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Edição Digital Certificada*Terça-feira, 2 de junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02/06/2026

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) EMISSÃO
 DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA

 DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA 
AS DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 16h00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com link de acesso a ser disponibilizado 
aos Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de 
forma presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático 
para as Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 12ª 
(décima segunda) Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” 
e “Debenturistas”, respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da 
Lei das Sociedades por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: 
Examinar e discutir sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 (c) da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.43, 
de forma a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das 
Debêntures deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis 
em caixa, e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se 
proforma, a situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, 
do pagamento das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, 
e do Prêmio da Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% do valor 
contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio Separado 
(“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 13% do valor dos Ativos Vinculados; 
e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.42.43.44.3 passe a representar, no mínimo, 12% do valor 
dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo”, constante no Anexo I item 
48, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o último Dia Útil de cada semana, conforme disposto no Anexo 
IX” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento”, constante no Anexo I item 59 da Escritura de Emissão, a qual passará 
a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente a Data de Cálculo, nos termos da 
cláusula 3.45.1 desta Escritura de Emissão” 2.4. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento 
de forma a refletir a alteração indicada no item 4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 09/12/2024
1º Pagamento 31/01/2025
2º Pagamento 28/02/2025
3º Pagamento 31/03/2025
4º Pagamento 30/04/2025
5º Pagamento 30/05/2025
6º Pagamento 30/06/2025
7º Pagamento 31/07/2025
8º Pagamento 29/08/2025
9º Pagamento 30/09/2025
10º Pagamento 31/10/2025
11º Pagamento 28/11/2025
12º Pagamento 31/12/2025
13º Pagamento 30/01/2026
14º Pagamento 27/02/2026
15º Pagamento 31/03/2026
16º Pagamento 30/04/2026
17º Pagamento 29/05/2026
18º Pagamento 15/06/2026
19º Pagamento 22/06/2026
20º Pagamento 29/06/2026
21º Pagamento 06/07/2026
22º Pagamento 13/07/2026
23º Pagamento 20/07/2026
24º Pagamento 27/07/2026
25º Pagamento 03/08/2026
26º Pagamento 10/08/2026
27º Pagamento 17/08/2026
28º Pagamento 24/08/2026
29º Pagamento 31/08/2026
30º Pagamento 08/09/2026
31º Pagamento 14/09/2026
32º Pagamento 21/09/2026
33º Pagamento 28/09/2026
34º Pagamento 05/10/2026
35º Pagamento 13/10/2026
36º Pagamento 19/10/2026
37º Pagamento 26/10/2026
38º Pagamento 03/11/2026
39º Pagamento 09/11/2026
40º Pagamento 16/11/2026
41º Pagamento 23/11/2026
42º Pagamento 30/11/2026
43º Pagamento 07/12/2026
44º Pagamento 14/12/2026
45º Pagamento 21/12/2026
46º Pagamento 28/12/2026
47º Pagamento 04/01/2027
48º Pagamento 11/01/2027
49º Pagamento 18/01/2027
50º Pagamento 25/01/2027

51º Pagamento 01/02/2027
52º Pagamento 10/02/2027
53º Pagamento 15/02/2027
54º Pagamento 22/02/2027
55º Pagamento 01/03/2027
56º Pagamento 08/03/2027
57º Pagamento 15/03/2027
58º Pagamento 22/03/2027
59º Pagamento 29/03/2027
60º Pagamento 05/04/2027
61º Pagamento 12/04/2027
62º Pagamento 19/04/2027
63º Pagamento 26/04/2027
64º Pagamento 03/05/2027
65º Pagamento 10/05/2027
66º Pagamento 17/05/2027
67º Pagamento 24/05/2027
68º Pagamento 31/05/2027
69º Pagamento 07/06/2027
70º Pagamento 14/06/2027
71º Pagamento 21/06/2027
72º Pagamento 28/06/2027
73º Pagamento 05/07/2027
74º Pagamento 12/07/2027
75º Pagamento 19/07/2027
76º Pagamento 26/07/2027
77º Pagamento 02/08/2027
78º Pagamento 09/08/2027
79º Pagamento 16/08/2027
80º Pagamento 23/08/2027
81º Pagamento 30/08/2027
82º Pagamento 06/09/2027
83º Pagamento 13/09/2027
84º Pagamento 20/09/2027
85º Pagamento 27/09/2027
86º Pagamento 04/10/2027
87º Pagamento 11/10/2027
88º Pagamento 18/10/2027
89º Pagamento 25/10/2027
90º Pagamento 01/11/2027
91º Pagamento 08/11/2027
92º Pagamento 16/11/2027
93º Pagamento 22/11/2027
94º Pagamento 29/11/2027
95º Pagamento 06/12/2027
96º Pagamento 13/12/2027
97º Pagamento 20/12/2027
98º Pagamento 27/12/2027
99º Pagamento 03/01/2028
100º Pagamento 10/01/2028
101º Pagamento 17/01/2028

102º Pagamento 24/01/2028
103º Pagamento 31/01/2028
104º Pagamento 07/02/2028
105º Pagamento 14/02/2028
106º Pagamento 21/02/2028
107º Pagamento 01/03/2028
108º Pagamento 06/03/2028
109º Pagamento 13/03/2028
110º Pagamento 20/03/2028
111º Pagamento 27/03/2028
112º Pagamento 03/04/2028
113º Pagamento 10/04/2028
114º Pagamento 17/04/2028
115º Pagamento 24/04/2028
116º Pagamento 02/05/2028
117º Pagamento 08/05/2028
118º Pagamento 15/05/2028
119º Pagamento 22/05/2028
120º Pagamento 29/05/2028
121º Pagamento 05/06/2028
122º Pagamento 12/06/2028
123º Pagamento 19/06/2028
124º Pagamento 26/06/2028
125º Pagamento 03/07/2028
126º Pagamento 10/07/2028
127º Pagamento 17/07/2028
128º Pagamento 24/07/2028
129º Pagamento 31/07/2028
130º Pagamento 07/08/2028
131º Pagamento 14/08/2028
132º Pagamento 21/08/2028
133º Pagamento 28/08/2028
134º Pagamento 04/09/2028
135º Pagamento 11/09/2028
136º Pagamento 18/09/2028
137º Pagamento 25/09/2028
138º Pagamento 02/10/2028
139º Pagamento 09/10/2028
140º Pagamento 16/10/2028
141º Pagamento 23/10/2028
142º Pagamento 30/10/2028
143º Pagamento 06/11/2028
144º Pagamento 13/11/2028
145º Pagamento 20/11/2028
146º Pagamento 27/11/2028
147º Pagamento 04/12/2028
148º Pagamento 11/12/2028
149º Pagamento 18/12/2028
150º Pagamento 26/12/2028
151º Pagamento 02/01/2029
152º Pagamento 08/01/2029

153º Pagamento 15/01/2029
154º Pagamento 22/01/2029
155º Pagamento 29/01/2029
156º Pagamento 05/02/2029
157º Pagamento 14/02/2029
158º Pagamento 19/02/2029
159º Pagamento 26/02/2029
160º Pagamento 05/03/2029
161º Pagamento 12/03/2029
162º Pagamento 19/03/2029
163º Pagamento 26/03/2029
164º Pagamento 02/04/2029
165º Pagamento 09/04/2029
166º Pagamento 16/04/2029
167º Pagamento 23/04/2029
168º Pagamento 30/04/2029
169º Pagamento 07/05/2029
170º Pagamento 14/05/2029
171º Pagamento 21/05/2029
172º Pagamento 28/05/2029
173º Pagamento 04/06/2029
174º Pagamento 11/06/2029
175º Pagamento 18/06/2029
176º Pagamento 25/06/2029
177º Pagamento 02/07/2029
178º Pagamento 09/07/2029
179º Pagamento 16/07/2029
180º Pagamento 23/07/2029
181º Pagamento 30/07/2029
182º Pagamento 06/08/2029
183º Pagamento 13/08/2029
184º Pagamento 20/08/2029
185º Pagamento 27/08/2029
186º Pagamento 03/09/2029
187º Pagamento 10/09/2029
188º Pagamento 17/09/2029
189º Pagamento 24/09/2029
190º Pagamento 01/10/2029
191º Pagamento 08/10/2029
192º Pagamento 15/10/2029
193º Pagamento 22/10/2029
194º Pagamento 29/10/2029
195º Pagamento 05/11/2029
196º Pagamento 12/11/2029
197º Pagamento 19/11/2029
198º Pagamento 26/11/2029
199º Pagamento 03/12/2029
Pagamento Final 09/12/2029

2.6 A aprovação para que na hipótese de insuficiência de recursos em caixa do Patrimônio Separado, incorporada ao saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, passando a integrar a base de cálculo da Remuneração nos Períodos de Capitalização subsequentes, 
sem incidência de Encargos Moratórios e sem que tal incorporação configure inadimplemento da Emissora Instruções Gerais: As matérias 
acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não 
deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não deliberação ou não aprovação 
de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, 
na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião 
será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.com; af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada 
de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, inciso (ii) da Resolução CVM 
60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado pela Emissora, será também 
admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 (dois) dias antes da realização 
da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página eletrônica da CVM, o modelo 
de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância seja considerada válida, é 
imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, 
se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação 
de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à Distância do Debenturista 
ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância deverá ser rubricada 
e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início da Assembleia, 
juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.br, com até 2 
(dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há menos de 1 
(um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração 
não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada de manifestação 
de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com 
as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a 
redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio da plataforma digital, 
depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e terá sua Instrução 
de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, bem como a cópia 
da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora (https://www.
grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na oportunidade da 
1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada a Instrução 
de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância pelo mesmo 
Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. São Paulo, 
01 de junho de 2026 TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

Instruções Gerais: As matérias acima indicadas deverão ser consideradas, pelos Debenturistas, de forma independente no âmbito da 
Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente na não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada exclusivamente 
por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que 
o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles 
que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; juridico@grupotravessia.
com;agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) 
minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir 
o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia 
digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de 
identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Nos termos do artigo 26, §3º e do 29, 
inciso (ii) da Resolução CVM 60, além da participação e do voto à distância durante a Assembleia por meio do sistema eletrônico indicado 
pela Emissora, será também admitido o preenchimento e envio de instrução de voto à distância, preferencialmente, nesse caso, até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia (“Instrução de Voto à Distância”). A Emissora disponibilizará, em seu website e na página 
eletrônica da CVM, o modelo de Instrução de Voto à Distância para consulta dos Debenturistas. Para que a Instrução de Voto à Distância 
seja considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do nome ou denominação social 
completa do Debenturista, se pessoa física, ou do gestor do fundo, se representante de fundo de investimentos, e o número do CPF ou 
CNPJ, bem como indicação de telefone e endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da Instrução de Voto à 
Distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigente. A Instrução de Voto à Distância 
deverá ser rubricada e assinada, sendo aceita a assinatura através de plataforma digital, podendo ser encaminhada até o horário de início 
da Assembleia, juntamente com os documentos listados no item “i” acima, aos cuidados da Emissora, por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, gestao@grupotravessia.com; e juridico@grupotravessia.com; agentefiduciario@vortx.com.br e vgi@vortx.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia. (iii) Procuração que tenha sido outorgada há 
menos de 1 (um) ano, obedecidas as condições legais, acompanhada de documento de identidade válido com foto do outorgante, caso 
a procuração não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário, sendo certo que, no caso de envio de procuração acompanhada 
de manifestação de Instrução de Voto, conforme previsto abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de 
voto de acordo com as instruções do outorgante, não havendo margem para o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de 
divergência entre a redação da ordem do dia do edital e da manifestação de voto Caso o Debenturista participe da Assembleia por meio 
da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto a Distância, este poderá manifestar seu voto diretamente na Assembleia e 
terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. O modelo de instrução de voto para preenchimento e envio pelos Debenturistas, 
bem como a cópia da Escritura de Emissão o estão disponíveis para consulta, na sede da Emissora e nas páginas eletrônicas da Emissora 
(https://www.grupotravessia.com/) e do Agente Fiduciário. O Debenturista que tenha enviado sua Instrução de Voto a Distância na opor-
tunidade da 1ª (primeira) convocação da Assembleia está dispensado de enviar nova Instrução de Voto a Distância, sendo aproveitada 
a Instrução de Voto a Distância previamente enviada. Sem prejuízo, na hipótese de envio de mais de uma Instrução de Voto a Distância 
pelo mesmo Debenturista, será considerada a manifestação de data mais recente. Todos os termos empregados ou iniciados em letras 
maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. São Paulo, SP, 01 de junho de 2026. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. - Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa - Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores.

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.
CNPJ nº 38.042.694/0001-00 - NIRE 35300554035

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 19ª (DÉCIMA NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA SOB O RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS
 DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS 

FINANCEIROS S.A., A SER REALIZADA EM 08 DE JUNHO DE 2026.
1. DATA, HORA E LOCAL: a ser realizada de forma exclusivamente digital, em 08 de junho de 2026, às 15:00, nos termos do artigo 124, 
§2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), por meio da plataforma eletrônica Google Meet, com link de acesso a ser disponibilizado aos 
Debenturistas que cumprirem com as instruções de participação previstas neste Edital, sendo dispensada a realização cumulativa, de forma 
presencial, na sede da TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
securitizadora na categoria “S2” na CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, 13º andar, 
Sala 02, Itaim Bibi, CEP 04533-010, inscrita perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (“CNPJ”) sob o nº 38.042.694/0001-00, 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o Número de Identificação do Registro de Empresas – NIRE 35300554035, 
neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Emissora”). CONVOCAÇÃO: ficam convocados os titulares das Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 3 (três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as 
Debêntures da 1ª (primeira) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 2ª (segunda) e da 3ª (terceira) Série, da 19ª (décima nona) 
Emissão da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Debêntures”, “Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debenturistas”, 
respectivamente), em circulação na data da realização da Assembleia, em cumprimento ao disposto no artigo 124 da Lei das Sociedades 
por Ações, na Resolução CVM 81 e na Cláusula 4.2 da Escritura de Emissão, para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“Assembleia”), na data, hora e local indicados acima, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 2. ORDEM DO DIA: Examinar e discutir 
sobre aprovar ou não, nos termos da Cláusula 4.9 item (c), e 11 da Escritura de Emissão: 2.1. a alteração da Cláusula 3.45.1, de forma 
a alterar o Cálculo da Amortização Ordinária, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “3.45.1. A amortização das Debêntures 
deverá ser calculada no penúltimo Dia Útil de cada semana e paga na Data de Pagamento, desde que haja recursos disponíveis em caixa, 
e observada a Ordem de Alocação de Recursos. O valor a amortizar será aquele calculado de maneira que, considerando-se proforma, a 
situação após o pagamento da referida amortização das Debêntures, da recomposição da Reserva de Despesas e Encargos, do pagamento 
das Despesas, da Remuneração das Debêntures da Primeira Série e da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, e do Prêmio da 
Terceira Série (se houver): (a) o valor das Debêntures da Primeira Série passe a representar, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor contábil dos Direitos Creditórios Vinculados (considerando provisões), Investimentos Permitidos e demais ativos do Patrimônio 
Separado (“Ativos Vinculados”); (b) o valor das Debêntures da Segunda Série passe a representar, no máximo, 5% (cinco por cento) do 
valor dos Ativos Vinculados; e (c) o valor das Debêntures da Terceira Série calculado na forma do item 3.44.3 passe a representar, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) do valor dos Ativos Vinculados (“Razão de Amortização”).” 2.2. a alteração das Cláusulas 3.5, 3.6 e 3.7, de 
forma a retificar as Datas de Vencimento e, por consequência os termos definidos pertinentes, a qual passará a vigorar conforme redação 
abaixo: “3.5. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série será 
de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de 
vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.6. Prazo e Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série: a Data 
de Vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 60 (sessenta) meses, vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030, ressalvadas 
as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo e de vencimento antecipado previstas nesta Escritura de Emissão.” “3.7. Prazo e Data 
de Vencimento das Debêntures da Terceira Série: a Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série será de 60 (sessenta) meses, 
vencendo, portanto, em 30 de agosto de 2030.” 2.3. a alteração da definição do termo “Data de Cálculo” constante no Anexo I item 53, 
a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “Data de Cálculo”: o penúltimo Dia Útil da semana, nos termos da cláusula 3.45.1 
desta Escritura de Emissão.” 2.4. a alteração da definição do termo “Data de Pagamento” constante no Anexo item 64 da Escritura de 
Emissão, a qual passará a vigorar conforme redação abaixo: “ “Data de Pagamento”: o primeiro Dia Útil da semana subsequente à Data 
de Cálculo, conforme disposto no Anexo IX à esta Escritura de Emissão, observado que caso o Período de Revolvência se encerre antes de 
12 (doze) meses após a Data de Emissão (exclusive), o Período de Carência se encerrará, sendo certo que os pagamentos, pela Emissora, 
da Remuneração das Debêntures e de quaisquer valores a título de Amortização Ordinária Obrigatória deverão ser realizados no último Dia 
Útil do mês imediatamente subsequente ao término do Período de Revolvência. Nesta hipótese, o Anexo IX à esta Escritura de Emissão 
deverá ser objeto de aditamento à esta Escritura de Emissão, sem a necessidade de Assembleia Geral de Debenturistas para este fim.“ 
2.5. a alteração do Anexo IX da Escritura de Emissão, para ajustar as Datas de Pagamento de forma a refletir a alteração indicada no item 
4.3 acima, que passa a viger conforme abaixo: 

Data de início 31/08/2026
1º Pagamento 08/09/2026
2º Pagamento 14/09/2026
3º Pagamento 21/09/2026
4º Pagamento 28/09/2026
5º Pagamento 05/10/2026
6º Pagamento 13/10/2026
7º Pagamento 19/10/2026
8º Pagamento 26/10/2026
9º Pagamento 03/11/2026
10º Pagamento 09/11/2026
11º Pagamento 16/11/2026
12º Pagamento 23/11/2026
13º Pagamento 30/11/2026
14º Pagamento 07/12/2026
15º Pagamento 14/12/2026
16º Pagamento 21/12/2026
17º Pagamento 28/12/2026
18º Pagamento 04/01/2027
19º Pagamento 11/01/2027
20º Pagamento 18/01/2027
21º Pagamento 25/01/2027
22º Pagamento 01/02/2027
23º Pagamento 10/02/2027
24º Pagamento 15/02/2027
25º Pagamento 22/02/2027
26º Pagamento 01/03/2027
27º Pagamento 08/03/2027
28º Pagamento 15/03/2027
29º Pagamento 22/03/2027
30º Pagamento 29/03/2027
31º Pagamento 05/04/2027
32º Pagamento 12/04/2027
33º Pagamento 19/04/2027
34º Pagamento 26/04/2027
35º Pagamento 03/05/2027
36º Pagamento 10/05/2027
37º Pagamento 17/05/2027
38º Pagamento 24/05/2027
39º Pagamento 31/05/2027
40º Pagamento 07/06/2027
41º Pagamento 14/06/2027
42º Pagamento 21/06/2027
43º Pagamento 28/06/2027
44º Pagamento 05/07/2027
45º Pagamento 12/07/2027
46º Pagamento 19/07/2027
47º Pagamento 26/07/2027
48º Pagamento 02/08/2027
49º Pagamento 09/08/2027
50º Pagamento 16/08/2027
51º Pagamento 23/08/2027
52º Pagamento 30/08/2027

53º Pagamento 06/09/2027
54º Pagamento 13/09/2027
55º Pagamento 20/09/2027
56º Pagamento 27/09/2027
57º Pagamento 04/10/2027
58º Pagamento 11/10/2027
59º Pagamento 18/10/2027
60º Pagamento 25/10/2027
61º Pagamento 01/11/2027
62º Pagamento 08/11/2027
63º Pagamento 16/11/2027
64º Pagamento 22/11/2027
65º Pagamento 29/11/2027
66º Pagamento 06/12/2027
67º Pagamento 13/12/2027
68º Pagamento 20/12/2027
69º Pagamento 27/12/2027
70º Pagamento 03/01/2028
71º Pagamento 10/01/2028
72º Pagamento 17/01/2028
73º Pagamento 24/01/2028
74º Pagamento 31/01/2028
75º Pagamento 07/02/2028
76º Pagamento 14/02/2028
77º Pagamento 21/02/2028
78º Pagamento 01/03/2028
79º Pagamento 06/03/2028
80º Pagamento 13/03/2028
81º Pagamento 20/03/2028
82º Pagamento 27/03/2028
83º Pagamento 03/04/2028
84º Pagamento 10/04/2028
85º Pagamento 17/04/2028
86º Pagamento 24/04/2028
87º Pagamento 02/05/2028
88º Pagamento 08/05/2028
89º Pagamento 15/05/2028
90º Pagamento 22/05/2028
91º Pagamento 29/05/2028
92º Pagamento 05/06/2028
93º Pagamento 12/06/2028
94º Pagamento 19/06/2028
95º Pagamento 26/06/2028
96º Pagamento 03/07/2028
97º Pagamento 10/07/2028
98º Pagamento 17/07/2028
99º Pagamento 24/07/2028
100º Pagamento 31/07/2028
101º Pagamento 07/08/2028
102º Pagamento 14/08/2028
103º Pagamento 21/08/2028
104º Pagamento 28/08/2028
105º Pagamento 04/09/2028

106º Pagamento 11/09/2028
107º Pagamento 18/09/2028
108º Pagamento 25/09/2028
109º Pagamento 02/10/2028
110º Pagamento 09/10/2028
111º Pagamento 16/10/2028
112º Pagamento 23/10/2028
113º Pagamento 30/10/2028
114º Pagamento 06/11/2028
115º Pagamento 13/11/2028
116º Pagamento 20/11/2028
117º Pagamento 27/11/2028
118º Pagamento 04/12/2028
119º Pagamento 11/12/2028
120º Pagamento 18/12/2028
121º Pagamento 26/12/2028
122º Pagamento 02/01/2029
123º Pagamento 08/01/2029
124º Pagamento 15/01/2029
125º Pagamento 22/01/2029
126º Pagamento 29/01/2029
127º Pagamento 05/02/2029
128º Pagamento 14/02/2029
129º Pagamento 19/02/2029
130º Pagamento 26/02/2029
131º Pagamento 05/03/2029
132º Pagamento 12/03/2029
133º Pagamento 19/03/2029
134º Pagamento 26/03/2029
135º Pagamento 02/04/2029
136º Pagamento 09/04/2029
137º Pagamento 16/04/2029
138º Pagamento 23/04/2029
139º Pagamento 30/04/2029
140º Pagamento 07/05/2029
141º Pagamento 14/05/2029
142º Pagamento 21/05/2029
143º Pagamento 28/05/2029
144º Pagamento 04/06/2029
145º Pagamento 11/06/2029
146º Pagamento 18/06/2029
147º Pagamento 25/06/2029
148º Pagamento 02/07/2029
149º Pagamento 09/07/2029
150º Pagamento 16/07/2029
151º Pagamento 23/07/2029
152º Pagamento 30/07/2029
153º Pagamento 06/08/2029
154º Pagamento 13/08/2029
155º Pagamento 20/08/2029
156º Pagamento 27/08/2029
157º Pagamento 03/09/2029
158º Pagamento 10/09/2029

159º Pagamento 17/09/2029
160º Pagamento 24/09/2029
161º Pagamento 01/10/2029
162º Pagamento 08/10/2029
163º Pagamento 15/10/2029
164º Pagamento 22/10/2029
165º Pagamento 29/10/2029
166º Pagamento 05/11/2029
167º Pagamento 12/11/2029
168º Pagamento 19/11/2029
169º Pagamento 26/11/2029
170º Pagamento 03/12/2029
171º Pagamento 10/12/2029
172º Pagamento 17/12/2029
173º Pagamento 24/12/2029
174º Pagamento 31/12/2029
175º Pagamento 07/01/2030
176º Pagamento 14/01/2030
177º Pagamento 21/01/2030
178º Pagamento 28/01/2030
179º Pagamento 04/02/2030
180º Pagamento 11/02/2030
181º Pagamento 18/02/2030
182º Pagamento 25/02/2030
183º Pagamento 06/03/2030
184º Pagamento 11/03/2030
185º Pagamento 18/03/2030
186º Pagamento 25/03/2030
187º Pagamento 01/04/2030
188º Pagamento 08/04/2030
189º Pagamento 15/04/2030
190º Pagamento 22/04/2030
191º Pagamento 29/04/2030
192º Pagamento 06/05/2030
193º Pagamento 13/05/2030
194º Pagamento 20/05/2030
195º Pagamento 27/05/2030
196º Pagamento 03/06/2030
197º Pagamento 10/06/2030
198º Pagamento 17/06/2030
199º Pagamento 24/06/2030
200º Pagamento 01/07/2030
201º Pagamento 08/07/2030
202º Pagamento 15/07/2030
203º Pagamento 22/07/2030
204º Pagamento 29/07/2030
205º Pagamento 05/08/2030
206º Pagamento 12/08/2030
207º Pagamento 19/08/2030
Pagamento Final 25/08/2030

FOUR TRILHOS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 47.014.367/0001-28 - NIRE Nº. 35300595670 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2026

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de maio de 2026, às 18h30, na sede social da Companhia, localizada na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº. 8.501, 5º andar, sala 4, bairro Pinheiros, CEP 05.425-070, São Paulo/SP.  
2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: 
Presidente: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges.  4. OR-
DEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia; e (ii) o pagamen-
to de dividendos adicionais propostos.  5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e dis-
cussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no Artigo 10, incisos (viii) e (ix), do Estatuto Social, 
deliberaram aprovar: (i) a reeleição do Srs. ANTONIO MARCIO BARROS SILVA, brasileiro, casado, enge-
nheiro elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.459.391-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 
084.648.798-57, para o cargo de Diretor Presidente; e MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/
MF sob o nº. 004.314.410-14, para o cargo de Diretor, ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos 
Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, São Paulo/SP, CEP 05.522-000 e com mandato até a primeira Reunião do 
Conselho de Administração a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária de 2028, devendo permane-
cer no exercício de seus respectivos cargos até a eleição e posse de seus substitutos; e (ii) o pagamento do 
montante de R$ 2.161.799,61 (dois milhões, cento e sessenta e um mil, setecentos e noventa e nove reais e 
sessenta e um centavos) correspondente a R$ 0,44151229528 por ação, a título de dividendos adicionais 
propostos com base nas demonstrações financeiras de 31/12/2024, conforme aprovado na Assembleia Ge-
ral Ordinária e Extraordinária realizada em 15 de abril de 2025, os quais serão pagos até 22/05/2026, tudo 
conforme termos e condições apresentados nesta reunião.  Os Diretores aceitam suas nomeações, declaran-
do neste ato terem conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e consequentemente, não es-
tarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as atividades mercan-
tis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Companhia. 6. EN-
CERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada 
digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do 
§1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Pau-
lo/SP, 08 de maio de 2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda 
Fonseca Reginato Borges, Secretária. Conselheiros: (1) Roberto Penna Chaves Neto; (2) Rodrigo Araujo Al-
ves; (3) Sérgio Luiz Pereira de Macedo; (4) Milton Gioia Junior; (5) Stephan Joinovici Cadier; e (6) André 
Gustavo Salcedo Teixeira Mendes.  Certifico que a presente é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio. 
André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil, 
e  Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 
217.972/26-3 em 21.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 5 E 
17 DO METRÔ DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 29.938.085/0001-35 - NIRE Nº. 35300514611 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 08 DE MAIO DE 2026

 1. DATA, HORA E LOCAL: Em 08 de maio de 2026, às 18h15, na sede social da Companhia, localizada na Estra-
da de Itapecerica, nº. 4157, bairro Capão Redondo, CEP 05.858-001, São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a tota-
lidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: André Gustavo Salcedo 
Teixeira Mendes. Secretária: Fernanda Fonseca Reginato Borges. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a celebra-
ção de transação entre partes relacionadas; (ii) a reeleição dos membros da Diretoria da Companhia. 5. DELIBE-
RAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, conforme previsto no 
Artigo 10, incisos (vii) e (ix), do Estatuto Social, deliberaram aprovar: (i) a venda de 240 (duzentas e quarenta) uni-
dades do kit de reparo de portas, composto pelo item MECANISMO CJ WABTEC/K90019820010100, à Companhia 
do Metrô da Bahia; e (ii) a reeleição do Sr. ANTONIO MARCIO BARROS SILVA, brasileiro, casado, engenheiro 
elétrico, portador da Cédula de Identidade RG nº. 15.459.391-6/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº. 084.648.798-
57, para o cargo de Diretor Presidente; e do Sr. MARCUS VINICIUS FIGUR DA ROSA, brasileiro, casado, engenhei-
ro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 40.760.828-51/SJS/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº. 004.314.410-
14, para o cargo de Diretor, ambos com endereço profissional na Rua Heitor dos Prazeres, nº. 320, bairro Vila Sônia, 
São Paulo/SP, CEP 05.522-000 e com mandato até a primeira Reunião do Conselho de Administração a ser realiza-
da após a Assembleia Geral Ordinária de 2028, devendo permanecer no exercício de seus respectivos cargos até a 
eleição e posse de seus substitutos, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. Os Diretores 
aceitam suas nomeações, declarando neste ato terem conhecimento do art. 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976, e 
consequentemente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer as 
atividades mercantis, conforme Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivados na sede da Compa-
nhia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, 
que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digital-
mente, de acordo com previsto no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 
5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro perante a Junta Comercial competente. São Paulo/SP, 08 de maio de 
2026. Assinaturas: André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes, Presidente e Fernanda Fonseca Reginato Borges, Se-
cretária. Conselheiros: (1) Rodrigo Araujo Alves; (2) Roberto Penna Chaves Neto; (3) Sérgio Luiz Pereira de Ma-
cedo; (4) André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes; e (5) Milton Gioia Junior. Certifico que a presente é cópia fiel do 
original lavrado em Livro próprio. André Gustavo Salcedo Teixeira Mendes - Presidente da Mesa - Assinado com Cer-
tificado Digital ICP Brasil, e Fernanda Fonseca Reginato Borges - Secretária - Assinado com Certificado Digital ICP 
Brasil. JUCESP nº 217.971/26-0 em 21.05.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
Data, Hora e Local: No dia 30/04/2026, às 11h, na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada na Cidade de 
SP/SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Convocação: Dispensada 
conforme artigo 124, §4º da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Publicações Prévias: As Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2025, incluindo as correspondentes notas explicativas e o 
parecer dos auditores independentes, foram devidamente publicadas na edição de 22/04/2026 no jornal Diário 
Comercial. Presenças: Compareceram os acionistas representando 100% do capital social. Mesa: César Alejandro 
de Los Santos Llamas - Presidente; Emerson Paiva Inácio - Secretário. Ordem do Dia: Discutir, examinar e deliberar 
sobre: (i) o relatório da administração, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório 
dos auditores independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (ii) a destinação do lucro 
líquido referente ao exercício social encerrado em 31/12/2025 e a distribuição de dividendos; (iii) a remuneração 
global anual dos administradores da Companhia para o exercício de 2026. Deliberações: Após exame dos itens 
constantes da ordem do dia, os acionistas presentes aprovaram, por unanimidade, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições: (i) o relatório da administração, as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o 
relatório dos auditores independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; (ii) tendo em 
vista que foi apurado, no exercício social encerrado em 31/12/2025, um lucro líquido no valor de R$ 39.288.054,25, 
foi proposta a destinação do lucro líquido apurado em sua integralidade para a absorção parcial de prejuízos 
acumulados constantes do balanço patrimonial da Companhia, nos termos do artigo 189 da Lei das S.A., 
permanecendo saldo remanescente de prejuízos acumulados, razão pela qual não haverá constituição de reserva 
legal nem distribuição de dividendos relativos ao exercício; (iii) a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2026 no valor total de até R$ 15.563.527,56. Encerramento, Lavratura, 
Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente ata na forma de sumário, nos termos do §1º do Artigo 130 da Lei das S.A. que, após lida e aprovada, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Cesar Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente; Emerson Paiva 
Inácio - Secretário. Acionistas Presentes: Lala Centroamerica, S.A. de C.V. e Lala Administracion y Control, S.A. 
de C.V. São Paulo, 30/04/2026. Mesa: Cesar Alejandro de Los Santos Llamas - Presidente da Mesa; Emerson Paiva 
Inácio - Secretário da Mesa. Sócias: Lala Centroamerica, S.A. de C.V - p.p. Felipe Tonon Chiovatto e Paula Camila 
Okiishi de Oliveira Cocuzza; Lala Administracion y Control, S.A. de C.V. - p.p. Felipe Tonon Chiovatto e Paula Camila 
Okiishi de Oliveira Cocuzza. JUCESP - 209.460/26-0 em 19/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE: 35.300.391.047

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2026
Data, Hora e Local: Aos 30/04/2026, às 10h, na sede social da Vigor Alimentos S.A., localizada na Cidade de 
SP/SP, na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900 (“Companhia”). Mesa: Cesar Alejandro de 
Los Santos Llamas - Presidente; Pedro de Gouvêa Leitão - Secretário. Convocação e Presença: Dispensadas 
as formalidades de convocação, em decorrência da presença da totalidade dos membros da Diretoria da 
Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração de endereço da filial da Companhia localizada em 
Recife/PE, CNPJ 13.324.184/0002-78. Deliberações: Os Diretores aprovaram, por unanimidade a alteração 
do endereço da filial da Companhia, CNPJ 13.324.184/0002-78, NIRE 26900607787, localizada em Recife/PE, 
passando da Rua Professor Nestor Bezerra, 186, bloco A, B e C, sala 4 – Várzea, CEP 50950-150, Recife/PE, 
para o novo endereço na Rua Fernando de Noronha, 22ª, Sala 1 – Muribeca, CEP: 54350-355, Jaboatão dos 
Guararapes/PE. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 
a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. Mesa: Cesar Alejandro de Los Santos 
Llamas – Presidente; Pedro de Gouvêa Leitão – Secretário. Diretores Presentes: Cesar Alejandro de Los Santos 
Llamas, Emerson Paiva Inácio e Silvio La Rocca Santos. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 30/04/2026. Pedro de Gouvêa Leitão - Secretário. JUCESP - 202.998/26-5 
em 12/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 059B-2754-EC3D-9531.
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Edição Digital Certificada*Terça-feira, 2 de junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02/06/2026

WNT CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
CNPJ/ME 45.854.066/0001-87 NIRE 35300589815

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Horário e Local: Ao vigésimo oitavo dia do mês de novembro, às 14:00 horas, reuniram-se à Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.477, 80 andar, conjunto 81, sala 7, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na sede social 
da WNT Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”). 2. Presença: (a) WNT HOLDING FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob no 42.328.634/0001-18, 
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3477, 80 andar, conjunto 81, sala 6, Itaim Bibi, CEP 04538-133, neste ato representada por seus Diretores, Valério Marega 
Junior e Mario Sergio Duarte Garcia Neto. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade dos acionistas fundadores da Companhia, nos termos do § 40 do art. 124 
da Lei no 6.404/76. 4. Mesa: Assumindo a Presidência da mesa, o Sr. Valério Marega Junior convidou o Sr. Mário Sérgio Duarte Garcia Neto para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e votar 
sobre a seguinte matéria: (a) aprovar a alteração de endereço da Companhia; (b) alteração do Artigo 2º do Estatuto Social, referente a alteração de endereço da empresa; (c) aprovação da renúncia do cargo de diretor;  
(d) eleição de diretor interino; (e) definição do prazo do mandato interino. 6. Deliberações: após o exame e discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram e aprovaram por unanimidade 
o quanto segue: (a) Aprovar a alteração de endereço da Companhia: A partir dessa data a Sociedade passa a ter sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n° 758,  
13º andar, conjunto 132, sala 11 - Edifício New Century – Itaim Bibi –CEP: 04542-000. (b) A nova redação do Artigo 2º do Estatuto Social em decorrência das deliberações acima tomadas, passará a vigorar 
da seguinte forma: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n° 758, 13º andar, conjunto 132, sala 11 - Edifício 
New Century – Itaim Bibi – CEP: 04542-000, podendo abrir, encerrar e manter escritórios, filiais, sucursais, agências, depósitos, estabelecimentos ou representações da Companhia em qualquer parte do 
território nacional ou fora dele, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas.” (c) Aprovar a renúncia da Diretora de Administração Fiduciária. Em 28/11/2025, a Sra. Adriana Elian, RG nº XX.XXX.
XXX-X emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XX.XXX-XX, com endereço residencial na Vila Olimpia, Estado de São Paulo, renunciou ao cargo de Diretora de Administração Fiduciária da Companhia. 
(d) Aprovar a eleição e posse de Diretor Interino. Constatada a vacância do cargo de Diretor de Administração Fiduciária, devido a renúncia da Sra. Adriana Elian, o Presidente informou sobre a necessidade de 
eleger um substituto de forma interina para garantir a continuidade das atividades da entidade. Foi submetido à votação o nome do Sr. Elienos Pereira de Oliveira Filho, RG nº. XX.XXX.XXX, emitido pela SSP/SP e 
inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para assumir o cargo e foi aprovado por unanimidade. (e) Definição do prazo do mandato interino.  
Os presentes deliberaram e aprovaram que o mandato interino do Sr. Elienos terá vigência a partir desta data, 28/11/2025, até 28/05/2026, ou até que uma nova eleição para o cargo seja realizada em caráter definitivo, 
conforme previsto no estatuto social da entidade. O eleito tomou posse de seu cargo neste ato. Em atenção as aprovações acima, os Diretores já eleitos e empossados passarão a exercer seus cargos com as designações 
e competências atribuídas neste ato. Para fins de esclarecimento, (i) o Diretor de Negócios, será o Sr. Valério Marega Junior, já qualificado acima; (ii) o Diretor de Riscos será o Sr. Mario Sergio Duarte Garcia Neto, já 
qualificado acima; (iii) a Diretora de Compliance e Controles Internos será a Sr. Ana Flávia Pontes Goulart, RG nº XX.XXX.XXX-X, devidamente inscrita no CPF/ME sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com endereço profissional à 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n° 758, 13º andar, conjunto 132, sala 11 - Edifício New Century – Itaim Bibi –CEP: 04542-000; (iv) a Diretora Financeira e Administrativa será a Sra. Rosana Muniz dos Santos 
Lima, brasileira, RG nº XX.XXX.XXX-X, inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (v) o Diretor Interino de Administração Fiduciária será o  Sr. Elienos 
Pereira de Oliveira Filho, RG nº. XX.XXX.XXXX, emitido pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (vi) o Diretor de Gestão de Recursos 
de Terceiros será Sr. Thomaz Xavier de Brito Martins, RG nº. XX.XXX.XXX-X, emitido pela DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo;  
(vii) o Diretor de Coordenação de Ofertas Públicas será o Sr. Rui Pereira, RG nº. X.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado, Estado de São Paulo, cidade de São Paulo. Todas as 
demais condições e particularidades, incluindo o período do mandato dos Diretores, permanecem inalteradas. (f) Definição do prazo do mandato interino. Em decorrência das deliberações acima tomadas, os acionistas 
aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passa a ser integrante da presente ata como Anexo I. Em decorrência das deliberações acima tomadas, os acionistas aprovam a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passa a ser integrante da presente ata como Anexo I. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei no 6.404/76, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
Mesa: Presidente - Valério Marega Junior; Secretário - Mário Sérgio Duarte Garcia Neto; Acionistas presentes: WNT Holding Financeira Ltda. e Valério Marega Junior. São Paulo, 28/11/2025. Mesa: Mario Sergio Duarte 
Garcia Neto, Valério Marega Junior. Acionistas: WNT Holding Financeira Ltda., Valério Marega Junior. JUCESP nº 99.595/26-6 em 26/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
Anexo I - CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A WNT CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. rege-se pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n° 758, 13º andar, 
conjunto 132, sala 11 - Edifício New Century – Itaim Bibi –CEP: 04542-000, podendo abrir, encerrar e manter escritórios, filiais, sucursais, agências, depósitos, estabelecimentos ou representações da Companhia em 
qualquer parte do território nacional ou fora dele, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Artigo 4º. 
A Companhia tem por objeto social a prestação de serviços de distribuição de títulos e valores mobiliários, envolvendo, entre outros, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, (a) subscrever, isoladamente 
ou em consórcio com outras sociedades autorizadas, emissões de títulos e valores mobiliários para revenda; (b) intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado; (c) comprar e vender 
títulos e valores mobiliários, por conta própria e de terceiros, observada a regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de Valores Mobiliários nas suas respectivas áreas de competência; (d) encarregar-
se da administração de carteiras e da custódia de fundos de investimento e de títulos e valores mobiliários; (e) exercer funções de agente fiduciário; (f) constituir sociedade de investimento capital estrangeiro e administrar 
a respectiva carteira de títulos e valores mobiliários; (g) praticar operações no mercado de câmbio de taxas flutuantes; (h) praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários; (i) realizar operações compromissadas (j) operar em bolsas de mercadorias e de futuros, por conta própria e de terceiros, observada regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de Valores 
Mobiliários nas suas respectivas áreas de competência; (k) emitir moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; (l) exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central do 
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários; (m) gestão de fundos de investimentos; CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos 
mil de reais), representado por 212.500 (duzentos e doze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 212.500 (duzentos e doze mil e quinhentas) ações preferenciais, sem direito a voto, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, em títulos públicos federais junto à conta SELIC específica do Banco Central do Brasil. §1º - As ações são indivisíveis 
em relação à Companhia. §2º - Cada ação ordinária confere aos seus titulares direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia e direito a participação nos lucros, bem como os demais previstos 
em lei. Cada ação preferencial confere ao seu titular direito a participação nos lucros sem prioridade em relação às ações ordinárias e prioridade no reembolso do capital, no caso de liquidação da Companhia, em montante 
correspondente ao percentual que cada ação preferencial representar do capital social total da Companhia, bem como os demais previstos em lei. As ações preferencias não conferem a seus titulares direito a voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. §3º - O capital social poderá ser aumentado, mediante a emissão de ações ordinárias ou preferenciais, estas últimas sem direito a voto, observado o limite previsto 
no Artigo 15, § 20 da Lei no 6.404/76, sendo livre a variação nas respectivas proporções (“Lei no 6.404/76”). §4º - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanecer em tesouraria para posterior alienação 
ou cancelamento, nos termos da Lei no 6.404/76. §5º - Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de 
transferência de ações, se levada a efeito em violação aos acordos e contratos já existentes entre os acionistas da Companhia, tanto aqueles que disciplinam o exercício do direito de voto na Companhia, como os que 
estabelecem restrições e/ou garantias sobre as participações societárias dos seus acionistas. Artigo 6º. Nenhum acionista poderá ceder a terceiros ou a outro acionista as suas ações sem a expressa observância das 
disposições previstas em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 7º.  A Assembleia Geral tem competência para decidir sobre assuntos de interesse da 
Companhia, à exceção dos que, por disposição legal ou por força do presente Estatuto Social, forem reservados à competência dos órgãos de administração. Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a 
cada ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais, observadas, em sua convocação, instalação, deliberação e competências 
as prescrições legais pertinentes, as disposições do presente Estatuto Social e as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. §1º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor 
de Negócios, ou na falta dele, por pessoa por ele previamente designada, que dirigirá os trabalhos, acompanhado do secretário da mesa. §2º - A convocação far-se-á mediante editais de convocação publicados na 
imprensa, conforme o disposto no Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Considerar-se-á regularmente instalada, independentemente de convocação, a Assembleia à qual comparecerem a totalidade dos acionistas. Artigo 9º. 
As deliberações da Assembleia Geral serão aprovadas com o voto favorável de acionistas que representem a maioria do capital social votante, exceto por deliberações sobre as matérias que, por força de lei ou do acordo 
de acionistas arquivado na sede da Companhia, requeiram quórum de aprovação diferente. Artigo 10. Sem prejuízo do estabelecido em lei e em outras disposições deste Estatuto Social, são de competência privativa da 
Assembleia Geral as deliberações sobre as seguintes matérias: (a) modificação de quaisquer cláusulas deste Estatuto Social; (b) eleição ou destituição dos membros da administração, a definição de seus poderes e a 
distribuição de suas funções de administração, inclusive a definição de sua remuneração; (c) fusão, incorporação, cisão, transformação da Companhia, inclusive drop-down de ativos cujo valor de mercado seja igual ou 
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas ocorridas em um período de 12 (doze) meses anteriores à deliberação; (d) pedido de falência, 
insolvência, liquidação (incluindo a nomeação e destituição dos liquidantes e a aprovação de suas contas), dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; e (e) examinar e discutir as demonstrações 
financeiras, bem como aprovar as contas da administração da Companhia. Artigo 11. Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia, negando cômputo a voto proferido com violação a tais acordos. CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA: Artigo 12. A Diretoria da Companhia será composta na forma da lei e deste Estatuto Social, por 
7 (sete) membros, pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor de Negócios, 1 (um) Diretor de 
Riscos, 1 (um) Diretor de Compliance e Controles Internos, 1 (um) Diretor Financeiro e Administrativo, 1 (um) Diretor de Administração Fiduciária e 1 (um) Diretor de Gestão de Recursos de Terceiros e Administração de 
Carteiras e 1 (um) Diretor de Coordenação de Ofertas Públicas. A definição da função de cada um dos membros será deliberada pela Assembleia Geral que os eleger. §1º - Além das atribuições fixadas em lei, pela 
regulamentação específica e aquelas atribuídas pela Assembleia Geral, competirá ao Diretor de Negócios, na condição de principal executivo da Companhia: (a) coordenar as atividades e negócios da Companhia; (b) 
presidir as reuniões da Diretoria, bem como fazer cumprir as deliberações nelas tomadas; (c) orientar as atividades dos demais Diretores; (d) indicar entre os Diretores aquele que irá substituir o Diretor ausente ou 
impedido; e (e) abordar e solucionar assuntos não mencionados nesse estatuto e que não sejam de competência exclusiva dos Acionistas. §2º - Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões da Diretoria. Os Diretores permanecerão no efetivo exercício de seus cargos até a investidura de novos Diretores eleitos. §3º - Aos Diretores caberá o 
uso da denominação social e a eles são atribuídos todos os poderes necessários para conduzir os negócios sociais, podendo representar a Companhia ativa e passivamente, bem como praticar todo e qualquer ato de 
gestão no interesse da Companhia, observado o disposto nos parágrafos desta Cláusula. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §4º - A Companhia será sempre representada por 
(a) 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles sempre o Diretor de Negócios, ou (b) por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador nomeado nos termos do Parágrafo Sexto. (c) A representação da Companhia perante a 
administração pública para atos de rotina poderá ser realizada por qualquer Diretor individualmente. §5º - É expressamente vedado aos Diretores o uso da denominação social sob qualquer pretexto, em operações, 
negócios, avais, fianças, garantias, abonos ou endossos, estranhos aos objetivos e fins da Companhia, sendo que eventuais atos praticados nestes termos serão ineficazes perante a Companhia. §6º - As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por dois Diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor de Negócios, e especificar os poderes conferidos, vedar o substabelecimento e conter prazo de validade limitado 
a 1 (um) ano. O prazo previsto neste parágrafo e a restrição quanto ao substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou 
administrativos. §7º - Aos Diretores poderá ser atribuída uma retirada a título de pró-labore, a ser fixada de acordo com a legislação vigente e com a disponibilidade da Companhia, e que será debitada à conta própria 
de despesas. CAPÍTULO VI - COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 13.  O Comitê de Auditoria é o órgão estatutário de assessoramento da Companhia e deverá ser instalado caso a Companhia apresente, por 2 (dois) exercícios 
sociais seguidos, pelo menos uma das seguintes disposições: (a) Patrimônio de Referência (PR) igual ou superior a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais); (b) administração de recursos de terceiros em montante 
igual ou superior a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais); ou (c) somatório das captações de depósitos e de administração de recursos de terceiros em montante igual ou superior a R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões 
de reais). O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, devendo 1 (um) deles ser designado Presidente do Comitê de Auditoria, sem mandato fixo, nomeados e destituíveis a qualquer tempo 
pela Diretoria da Companhia, permitida a reeleição de apenas um terço dos membros. §1º - É necessário que pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria possua comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade e auditoria que o qualifiquem para a função. §2º - Exceto pelo disposto no caput, o integrante do Comitê de Auditoria somente pode voltar a integrar o Comitê de Auditoria da Companhia após decorridos, 
no mínimo, três anos do final do seu mandato anterior. §3º - Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos, independentemente de caução, após a homologação de seus nomes pelo Banco Central 
do Brasil, na forma da regulamentação em vigor, mediante termo de posse lavrado e assinado no livro próprio, devendo permanecer no exercício do cargo até a posse de seus substitutos. Artigo 14. Além daquelas 
conferidas por lei, norma regulamentar ou pela Diretoria, constituem atribuições do Comitê de Auditoria: (a) estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas pela 
administração da Companhia, formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos acionistas; (b) recomendar, à administração da Companhia, a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria 
independente, bem como a substituição, se necessário for; (c) revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor 
independente; (d) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos 
internos; (e) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos; (f) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações 
acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da 
sua confidencialidade; (g) recomendar, à Diretoria da Companhia, correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; (h) reunir-se, no mínimo trimestralmente, 
com a Diretoria da Companhia, com a auditoria independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; (i) verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso h, o cumprimento de suas recomendações pela Diretoria da Companhia;  
(j) reunir-se com o Conselho Fiscal, se existente, e com a Diretoria, por solicitação dos mesmos, para discutir políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e (k) outras 
atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil. Artigo 15.  São condições básicas para o exercício de integrante do Comitê de Auditoria: (a) atender aos requisitos presentes no art. 147 da Lei no 6.404/76; (b) não 
ser ou não ter sido: (1) diretor da Companhia ou de suas ligadas; (2) funcionário da Companhia ou de suas ligadas; (3) responsável técnico, diretor gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de gerência, 
da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na Companhia; (4) membro do Conselho Fiscal da Companhia ou de suas coligadas; (c) não ser cônjuge, ou parente em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau dos Diretores da Companhia ou de suas coligadas, e do responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou de qualquer outro integrante, com função de gerência, da equipe envolvida nos trabalhos de 
auditoria na Companhia; e (d) não receber qualquer outro tipo de remuneração da Companhia ou de suas coligadas que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria da Companhia.  
§1º - Estão dispensadas as condições dos itens “b” e “d” do caput para Diretores com pelo menos um ano de efetivo exercício no cargo, sendo facultada sua remuneração por apenas um dos cargos. Artigo 16.  O Comitê 
de Auditoria deverá elaborar, ao final de cada exercício social, o Relatório do Comitê de Auditoria. Nos mesmos termos, será elaborado relatório semestral, ao final do primeiro semestre de cada exercício social.  
§1º - O Comitê de Auditoria deverá manter à disposição do Banco Central do Brasil, e da Diretoria o relatório do Comitê de Auditoria, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados de sua elaboração. §2º- O Comitê de 
Auditoria deverá publicar, em conjunto com as demonstrações contábeis semestrais, o resumo do relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações contidas no documento. Artigo 17. O Comitê de 
Auditoria deve reportar-se diretamente à Diretoria da Companhia. CAPÍTULO VII - COMITÊ DE REMUNERAÇÃO: Artigo 18. O Comitê de Remuneração é o órgão estatutário de assessoramento da Companhia e deverá ser 
instalado juntamente com o Comitê de Auditoria, conforme norma aplicável. Artigo 19. O Comitê de Remuneração será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, devendo 1 (um) deles ser designado Presidente do 
Comitê de Remuneração, com mandato de 5 anos cada, nomeados e destituíveis a qualquer tempo pela Diretoria da Companhia, permitida a reeleição, não podendo ultrapassar o limite de 10 (dez) anos. §1º - É necessário 
que pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração possua comprovados conhecimentos, qualificações e a experiência necessárias ao exercício de julgamento competente e independente sobre a política de 
remuneração da instituição, inclusive sobre as repercussões dessa política na gestão de riscos. Além disso, pelo menos um dos membros do Comitê de Remuneração deverá ser um não administrador da Companhia.  
§2º - Exceto pelo disposto no caput, o integrante do Comitê de Remuneração somente pode voltar a integrar o Comitê de Remuneração da Companhia após decorridos, no mínimo, três anos do final do seu mandato anterior. 
§3º - A Diretoria fixará a remuneração dos membros do Comitê de Remuneração na mesma reunião em que forem eleitos seus membros. §4º - No caso de vacância, por renúncia ou destituição, a Diretoria deverá nomear 
um substituto, que exercerá o cargo até o término do mandato do substituído. Artigo 20.  Além daquelas conferidas por lei, norma regulamentar ou pela Diretoria, constituem atribuições do Comitê de Remuneração:  
(a) elaborar a política de remuneração de administradores da instituição, propondo à Diretoria as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e 
desligamento; (b) supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de administradores da Companhia; (c) revisar anualmente a política de remuneração de administradores, recomendando 
à Diretoria a sua correção ou aprimoramento; (d) propor à Diretoria o montante da remuneração global dos administradores a ser submetido à assembleia geral; (e) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus 
possíveis impactos sobre a política de remuneração de administradores; (D analisar a política de remuneração de administradores em relação às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas 
em relação a empresas congêneres, propondo os ajustes necessários; e (g) zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as 
metas e a situação financeira atual e esperada da Companhia. Artigo 21.  O Comitê de Remuneração deverá elaborar, ao final de cada exercício social, o Relatório do Comitê de Remuneração, contendo todas as 
informações exigidas pela norma regulamentar. §1º - O Comitê de Remuneração deverá manter à disposição do Banco Central do Brasil, e da Diretoria o Relatório do Comitê de Remuneração, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, contados de sua elaboração. CAPÍTULO VIII – OUVIDORIA: Artigo 22. A Companhia terá uma Ouvidoria, de funcionamento permanente, para assegurar a estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos dos clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos e atuar como canal de comunicação com a Companhia. Artigo 23. Constituem atribuições da 
Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; (b) atuar como 
canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e (c) informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria. §Único - As atribuições da 
Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: (a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (b) prestar esclarecimentos aos 
demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda nó prazo previsto; (d) manter a Diretoria informada sobre os problemas 
e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e (e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao 
comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. Artigo 24. 
Compete à Diretoria designar o Ouvidor, sendo permitido indicar o Diretor responsável pela Ouvidoria, desde que não haja conflito de interesses ou de atribuições. §1º - O Ouvidor terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, 
permitida a reeleição. §2º - São condições básicas para o exercício da posição de Ouvidor: (a) formação em curso de nível superior; e (b) ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor 
e à mediação de conflitos, comprovada por meio de exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica. §3º - O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a vigência do seu 
mandato nas seguintes hipóteses: (a) descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; (b) desempenho aquém daquele esperado; (c) deixar de observar um dos requisitos previstos no §2º acima; (d) em razão 
de demissão por justa causa; e (e) quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar potencial dano de imagem à Companhia. Artigo 25. O Diretor responsável pela 
Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, relativo às atividades da Ouvidoria, e sempre que identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser elaborado de acordo com as disposições do Banco Central do Brasil e 
encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria. Artigo 26.  A Companhia assume o compromisso de: (a) criar condições adequadas para o funcionamento da Ouvidoria, bem como 
para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, Imparcialidade e isenção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas 
recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. §Único - A Companhia divulgará semestralmente, em 
sua página na internet, as informações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. CAPÍTULO VIII - CONSELHO FISCAL: Artigo 27. O Conselho Fiscal é o órgão de funcionamento não permanente, que somente 
será instalado pela Assembleia Geral, a pedido dos acionistas, observado o disposto no Artigo 161 da Lei no 6.404, de 15.12.1976. Artigo 28. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros 
efetivos e suplentes em igual número, e a sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §1º - O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere. §2º - Os membros do Conselho 
Fiscal serão substituídos nos seus impedimentos definitivos, faltas ou em caso de vacância, pelos respectivos suplentes. CAPÍTULO IX - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS: Artigo 29. 
O exercício social da Companhia inicia-se no dia 10 de janeiro, encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado um balanço geral e a respectiva demonstração de contas de resultado, com base 
nos quais os sócios decidirão sobre a destinação do resultado. §Único - A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento do balanço semestral ou em períodos menores, para fins de apuração e destinação do 
resultado do período nele compreendido. A qualquer tempo, a Assembleia Geral também poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários. Artigo 30. Caberá à Assembleia Geral, após constituídas as reservas 
legais, deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício.  
CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 31.  A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se extinguirá 
pelo encerramento da liquidação. §1º - A Assembleia Geral deverá nomear o liquidante, fixará os seus honorários e indicará as formas e diretrizes a serem seguidas. §2º - O liquidante poderá ser destituído e substituído 
a qualquer tempo. CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 32. A Companhia reger-se-á pelo presente Estatuto Social a partir de sua aprovação pelos acionistas, aplicando-se aos casos omissos as disposições 
legais vigentes. Artigo 33.  Os acionistas e a Companhia elegem o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões, dúvidas, litígios ou divergências oriundas deste Estatuto Social.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Horário e Local: Ao decimo quarto dia do mês de agosto, às 10:00 horas, reuniram-se à Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.477, 80 andar, conjunto 81, sala 7, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na sede social da WNT 
Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia”). 2. Presença: (a) WNT HOLDING FINANCEIRA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob no 42.328.634/0001-18, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3477, 80 andar, conjunto 81, sala 6, Itaim Bibi, CEP 04538-133, neste ato representada por seus Diretores, Valério Marega Junior,  
e Mario Sergio Duarte Garcia Neto. 3. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade dos acionistas fundadores da Companhia, nos termos do § 40 do art. 124 da  
Lei no 6.404/76. 4. Mesa: Assumindo a Presidência da mesa, o Sr. Valério Marega Junior convidou o Sr. Mário Sérgio Duarte Garcia Neto para secretariar os trabalhos. 5. Ordem do Dia: examinar, discutir e votar sobre a 
seguinte matéria: (a) alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, referente a alteração de capital social (b) a alteração do Artigo 12 do Estatuto Social, devido a eleição, renúncia e reeleição dos membros da diretoria.  
6. Deliberações: após o exame e discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram e aprovaram por unanimidade o quanto segue: (i) Aprovar o aumento do capital social da Companhia: 
O Capital social passará de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil de reais), com a emissão de 112.500 (cento e doze mil e quinhentas) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal e 112.500 (cento e doze mil e quinhentas) ações preferenciais, sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, 
em títulos públicos federais junto à conta SELIC específica do Banco Central do Brasil nos termos do Boletim de Subscrição que consta do Anexo I a este ato. (a) A nova redação do Artigo 5º do Estatuto Social em 
decorrência das deliberações acima tomadas, passará a vigorar da seguinte forma: Artigo 5 - O capital social da Companhia é de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil de reais), representado por 212.500 
(duzentos e doze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 212.500 (duzentos e doze mil e quinhentas) ações preferenciais, sem direito a voto, nominativas e sem valor nominal, 
totalmente integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, em títulos públicos federais junto à conta SELIC específica do Banco Central do Brasil. (ii) Aprovar a renúncia e eleição dos seguintes membros da 
Diretoria da Companhia: Renúncia do diretor Sr. Pedro Renno Baumeier, RG n°. XX.XXX.XXX-X e inscrito no CPF/MF sob o n° XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado, Estado de São Paulo. Eleito para ser membro da 
diretoria o Sr. Thomaz Xavier de Brito Martins, RG nº. XX.XXX.XXX-X, emitido pela DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XXX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
o cargo de diretoria, com prazo de mandado de 03 (três anos), conforme termo de posse contido no anexo I à presente ata; b) Aprovar a nomeação e reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia: Valério 
Marega Junior, RG nº MG XXXXXXX SSP/MG e inscrito no CPF/MF XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, para o cargo de diretoria, com prazo de mandado de 03 (três anos), conforme termo de 
posse contido no anexo I à presente ata; Mario Sergio Duarte Garcia Neto, RG nº XX.XXX.XXX-X, emitido pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o no XXX.XXX.XXX-XX, com endereço residencial na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, para o cargo de diretoria, com prazo de mandado de 03 (três anos), conforme termo de posse contido no anexo I à presente ata; Rosana Muniz dos Santos Lima, RG nº XX.XXX.XXX-X SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, para o cargo de diretoria, com prazo de mandado de 03 (três anos), conforme termo de posse contido no anexo I à presente ata; e Adriana 
Elian,  RG nº XX.XXX.XXX-X, inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com endereço residencial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de diretoria, com prazo de mandado de 03 (três anos), conforme 
termo de posse contido no anexo I à presente ata. Ana Flávia Pontes Goulart, RG nº XX.XXX.XXX-X, inscrita no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com endereço profissional na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
o cargo de diretoria, com prazo de mandado de 03 (três anos), conforme termo de posse contido no anexo I à presente ata. Rui Pereira, RG nº X.XXX.XXX-X, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com endereço residencial 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para o cargo de diretoria, com prazo de mandado de 03 (três anos), conforme termo de posse contido no anexo I à presente ata. (c) A nova redação do Artigo 12 do Estatuto 
Social em decorrência das deliberações acima tomadas, passará a vigorar da seguinte forma: Artigo 12 - A Diretoria da Companhia será composta na forma da lei e deste Estatuto Social, por 7 (sete) membros, pessoas 
físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor de Negócios, 1 (um) Diretor de Riscos, 1 (um) Diretor de 
Compliance e Controles Internos, 1 (um) Diretor Financeiro e Administrativo, 1 (um) Diretor de Administração Fiduciária, 1 (um) Diretor de Gestão de Recursos de Terceiros e Administração de Carteiras e 1 (um) 
Diretor de Coordenação de Ofertas Públicas. A definição da função de cada um dos membros será deliberada pela Assembleia Geral que os eleger. Em atenção as aprovações acima, os Diretores já eleitos e 
empossados passarão a exercer seus cargos com as designações e competências atribuídas neste ato. Para fins de esclarecimento, (i) o Diretor de Negócios será o Sr. Valério Marega Junior, já qualificado acima;  
(ii) o Diretor de Riscos será o Sr. Mario Sergio Duarte Garcia Neto, já qualificado acima; (iii) a Diretora de Compliance e Controles Internos será a Sra. Ana Flávia Pontes Goulart, brasileira, casada, advogada, portadora 
da carteira de identidade RG nº XX.XXX.XXX-X, devidamente inscrita no CPF/ME sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com endereço profissional à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 8° andar, Torre B, Itaim Bibi, São Paulo - SP, 
CEP: 04538-133; (iv) a Diretora Financeira e Administrativa será a Sra. Rosana Muniz dos Santos Lima, já qualificada acima; (v) a Diretora de Administração Fiduciária será a Sra. Adriana Elian, já qualificada acima; 
(vi) o Diretor de Gestão de Recursos de Terceiros e Administração de Carteiras será o Sr. Thomaz Xavier de Brito Martins, brasileiro, RG nº. XX.XXX.XXX-X, emitido pela DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.
XXX-XX, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e (vii) o Diretor de Coordenação de Ofertas Públicas será o Sr. Rui Pereira, RG nº X.XXX.XXX-X, inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, com 
endereço residencial na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Todas as demais condições e particularidades, incluindo o período do mandato dos Diretores, permanecem inalteradas. (d) As atribuições da Diretoria, 
de forma que a eles caberão, além do disposto na legislação e regulamentos aplicáveis, as seguintes atribuições: (i) Diretor Executivo de Negócios: (a) liderança da diretoria da instituição, (b) gerenciamento das áreas 
e funções de negócios; (c) responsável pelas operações de câmbio; (d) responsável pela Segurança Cibernética da Instituição, desenvolvendo a respectiva Política de Segurança Cibernética e Plano de Respostas a 
Incidentes de Segurança da Informação (PRISIP); (e) distribuição de cotas de fundos; (f) sistemas de relacionamentos com investidores; (g) responsável pelos regimentos e estrutura do Comitê de Negócio e Operações; 
e (h) responsável pelas atividade de suitability, bem como de sua coordenação, sendo estas a verificação da adequação dos produtos, serviços e operações ao perfil do cliente; (ii) Diretor de Riscos: (a) responsável 
pelo Gerenciamento de Risco Operacional, desenvolvendo políticas e procedimentos, abrangendo a Gestão e Política de Continuidade de Negócio; (b) responsável pela auditoria interna; (c) gestão e controle dos 
requerimentos de Basileia e Limites Operacionais, elaboração e envio de informes regulatórios para o BACEN, e de relatórios gerencias destinados à diretoria e comitês de risco; (d) apresentação de políticas, 
procedimentos e regimentos, incluindo a Declaração de Apetite por Riscos e o regimento e estrutura do Comitê de Riscos; (e) responsável pela implementação e monitoramento dos processos de: Riscos de Mercado; Risco 
de liquidez, Risco de Crédito; Risco Operacional; Continuidade de Negócios; Risco Socioambiental; Gerenciamento de Capital; e Gerenciamento contínuo e integrado de riscos. (f) responsável por estabelecer procedimentos 
de controle periódico do Controle de Remessa de Documentos (CRD): (g) apuração de montante RWA, PR Capital e Capital Principal; e (h) ouvidoria. (iii) Diretoria de Compliance e Controles Internos: (a) responsável 
perante o Bacen e CVM por PLD/FT, registro e monitoramento de operações, comunicação junto ao COAF, bem como procedimento a fim de cumprir ordens judiciais em relação às ações de indisponibilidade de bens, 
direitos e valores (CSNU); (b) responsável pelos processos de KYs e cadastro; (c) responsável pelo departamento de compliance e controle internos; (iii) elaboração e supervisão de políticas, regimentos e relatório;  
(iv) acompanhamento das atualizações regulatórias; e (d) responsável perante à CVM pelas regras, procedimentos e controles internos referente a intermediação de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários 
e demais atividades exercidas. (iv) Diretora Financeira e Administrativa: (a) responsável pela estruturação da área de Tesouraria e segregação de funções entre frontoffice e backoffice; elaboração das políticas de 
tesouraria e estratégias em Carteira Própria; elaboração de processos de gestão de caixa e liquidez, desenvolvimento de estratégias de liquidação financeira, utilizando banco liquidante e infraestrutura prevista para 
liquidação própria; e elaboração de procedimentos relacionados a contas à pagar e receber; (b) responsável pelo controle contábil da Instituição, criação de plano de contas e lançamentos contábeis; Integrações com 
legados de administração de fundos, tesouraria e impostos; (c) responsável pela contratação de auditor independente para as demonstrações financeiras da WNT DTVM; (d) responsável perante a comunicação com 
órgãos reguladores, além do próprio Bacen por informações requeridas relativas ao COSIF. (v) Diretor de Administração Fiduciária: (a) responsável pela estruturação de processos operacionais de: administração 
fiduciária de valores mobiliários; apuração de informes para os cotistas dos fundos; e produção, controle e envio de informes regulatórios; (b) responsável pelo produto de contas pagamento, estabelecendo estrutura de 
pessoas e responsabilidade; garantindo a oferta dos produtos de Cash In Cash Out (TED, PIX, pagamento de contas e boletos etc.), responsabilizando-se pela criação e elaboração das respectivas normas e políticas;  
(c) responsável pela apuração do patrimônio liquido e valor das cotas; (d) responsável pela coordenação das atividades de SPB e do colaborador responsável pela área de Piloto Reserva. (vi) Diretor de Gestão de 
Recursos de Terceiros e de Administração de Carteiras: (a) responsável perante a CVM pelo serviço de gestão de recursos de terceiros, qual seja: gestão profissional dos ativos integrantes de veículos de investimento, 
nos termos estabelecidos nos documentos dos veículos de investimento e na regulação vigente; (b) responsável pelas decisões de investimento e desinvestimento dos veículos de investimentos; (c) responsável por firmar 
todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de ativos em nome do veículo de investimento; (d) responsável pela alocação e rateio de ordens de compra e venda de ativos e demais modalidades 
operacionais dos veículos de investimento; (e) responsável pelas informações relativas às operações das carteiras dos veículos de investimento; e (f) responsável pelo enquadramento aos limites de investimento da 
carteira dos veículos de investimento e pela compatibilidade dos preços praticados com os preços de mercado. (vii) Diretor de Coordenação de Ofertas Públicas: (a) custódia de ativos financeiros; (b) comunicação e 
conciliação com câmeras de registro; (c) monitoramento das posições de cotista; (d) liquidação de despesas; (e) responsável perante a CVM pelos serviços de custódia e escrituração, bem como pelas normas 
estabelecidas pelas respectivas resoluções; (e) a autorização à administração da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações ora tomadas. (f) Em decorrência das deliberações 
acima tomadas, os acionistas aprovam a consolidação do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passa a ser integrante da presente ata como Anexo I. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como 
nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 da Lei no 6.404/76, que, lida e 
achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente - Valério Marega Junior; Secretário - Mário Sérgio Duarte Garcia Neto; Acionistas presentes: WNT Holding Financeira Ltda. e Valério Marega Junior. 
São Paulo, 14/08/2025. Mesa: Mario Sergio Duarte Garcia Neto, Valério Marega Junior. Acionistas: WNT Holding Financeira Ltda., Valério Marega Junior. JUCESP nº 95.990/26-4 em 18/03/2026. Marina Centurion Dardani 
- Secretária Geral. Anexo II - CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A WNT CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
rege-se pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis (“Companhia”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 

3.477, 80 andar, conjunto 81, sala 7, Itaim Bibi, CEP 04538-133, podendo abrir, encerrar e manter escritórios, filiais, sucursais, agências, depósitos, estabelecimentos ou representações da Companhia em qualquer parte 
do território nacional ou fora dele, mediante deliberação da Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL: Artigo 4º. A Companhia tem 
por objeto social a prestação de serviços de distribuição de títulos e valores mobiliários, envolvendo, entre outros, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, (a) subscrever, isoladamente ou em consórcio 
com outras sociedades autorizadas, emissões de títulos e valores mobiliários para revenda; (b) intermediar oferta pública e distribuição de títulos e valores mobiliários no mercado; (c) comprar e vender títulos e valores 
mobiliários, por conta própria e de terceiros, observada a regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de Valores Mobiliários nas suas respectivas áreas de competência; (d) encarregar-se da 
administração de carteiras e da custódia de fundos de investimento e de títulos e valores mobiliários; (e) exercer funções de agente fiduciário; (f) constituir sociedade de investimento capital estrangeiro e administrar a 
respectiva carteira de títulos e valores mobiliários; (g) praticar operações no mercado de câmbio de taxas flutuantes; (h) praticar operações de conta margem, conforme regulamentação da Comissão de Valores 
Mobiliários; (i) realizar operações compromissadas (j) operar em bolsas de mercadorias e de futuros, por conta própria e de terceiros, observada regulamentação baixada pelo Banco Central e pela Comissão de Valores 
Mobiliários nas suas respectivas áreas de competência; (k) emitir moeda eletrônica, nos termos da regulamentação em vigor; (l) exercer outras atividades expressamente autorizadas, em conjunto, pelo Banco Central do 
Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários; (m) gestão de fundos de investimentos; CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos 
mil de reais), representado por 212.500 (duzentos e doze mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal e 212.500 (duzentos e doze mil e quinhentas) ações preferenciais, sem direito a voto, 
nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas nesta data, em moeda corrente nacional, em títulos públicos federais junto à conta SELIC específica do Banco Central do Brasil. §1º - As ações são indivisíveis 
em relação à Companhia. §2º - Cada ação ordinária confere aos seus titulares direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia e direito a participação nos lucros, bem como os demais previstos 
em lei. Cada ação preferencial confere ao seu titular direito a participação nos lucros sem prioridade em relação às ações ordinárias e prioridade no reembolso do capital, no caso de liquidação da Companhia, em montante 
correspondente ao percentual que cada ação preferencial representar do capital social total da Companhia, bem como os demais previstos em lei. As ações preferencias não conferem a seus titulares direito a voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. §3º - O capital social poderá ser aumentado, mediante a emissão de ações ordinárias ou preferenciais, estas últimas sem direito a voto, observado o limite previsto 
no Artigo 15, §20 da Lei no 6.404/76, sendo livre a variação nas respectivas proporções (“Lei no 6.404/76”). §4º - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanecer em tesouraria para posterior alienação 
ou cancelamento, nos termos da Lei no 6.404/76. §5º - Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida nos livros de registro e de 
transferência de ações, se levada a efeito em violação aos acordos e contratos já existentes entre os acionistas da Companhia, tanto aqueles que disciplinam o exercício do direito de voto na Companhia, como os que 
estabelecem restrições e/ou garantias sobre as participações societárias dos seus acionistas. Artigo 6º. Nenhum acionista poderá ceder a terceiros ou a outro acionista as suas ações sem a expressa observância das 
disposições previstas em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 7º. A Assembleia Geral tem competência para decidir sobre assuntos de interesse da 
Companhia, à exceção dos que, por disposição legal ou por força do presente Estatuto Social, forem reservados à competência dos órgãos de administração. Artigo 8º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente, a 
cada ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais, observadas, em sua convocação, instalação, deliberação e competências 
as prescrições legais pertinentes, as disposições do presente Estatuto Social e as disposições do acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. §1º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor 
de Negócios, ou na falta dele, por pessoa por ele previamente designada, que dirigirá os trabalhos, acompanhado do secretário da mesa. §2º - A convocação far-se-á mediante editais de convocação publicados na 
imprensa, conforme o disposto no Artigo 124 da Lei no 6.404/76. Considerar-se-á regularmente instalada, independentemente de convocação, a Assembleia à qual comparecerem a totalidade dos acionistas. Artigo 9º. 
As deliberações da Assembleia Geral serão aprovadas com o voto favorável de acionistas que representem a maioria do capital social votante, exceto por deliberações sobre as matérias que, por força de lei ou do acordo 
de acionistas arquivado na sede da Companhia, requeiram quórum de aprovação diferente. Artigo 10. Sem prejuízo do estabelecido em lei e em outras disposições deste Estatuto Social, são de competência privativa da 
Assembleia Geral as deliberações sobre as seguintes matérias: (a) modificação de quaisquer cláusulas deste Estatuto Social; (b) eleição ou destituição dos membros da administração, a definição de seus poderes e a 
distribuição de suas funções de administração, inclusive a definição de sua remuneração; (c) fusão, incorporação, cisão, transformação da Companhia, inclusive drop-down de ativos cujo valor de mercado seja igual ou 
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), em uma única operação ou em uma série de operações relacionadas ocorridas em um período de 12 (doze) meses anteriores à deliberação; (d) pedido de falência, 
insolvência, liquidação (incluindo a nomeação e destituição dos liquidantes e a aprovação de suas contas), dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; e (e) examinar e discutir as demonstrações 
financeiras, bem como aprovar as contas da administração da Companhia. Artigo 11. Compete ao Presidente e ao Secretário da Assembleia Geral zelar pelo cumprimento do acordo de acionistas arquivado na sede da 
Companhia, negando cômputo a voto proferido com violação a tais acordos. CAPÍTULO V - ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA: Artigo 12. A Diretoria da Companhia será composta na forma da lei e deste Estatuto Social, por 
7 (sete) membros, pessoas físicas, acionistas ou não, residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) Diretor de Negócios, 1 (um) Diretor de 
Riscos, 1 (um) Diretor de Compliance e Controles Internos, 1 (um) Diretor Financeiro e Administrativo, 1 (um) Diretor de Administração Fiduciária e 1 (um) Diretor de Gestão de Recursos de Terceiros e Administração de 
Carteiras e 1 (um) Diretor de Coordenação de Ofertas Públicas. A definição da função de cada um dos membros será deliberada pela Assembleia Geral que os eleger. §1º - Além das atribuições fixadas em lei, pela 
regulamentação específica e aquelas atribuídas pela Assembleia Geral, competirá ao Diretor de Negócios, na condição de principal executivo da Companhia: (a) coordenar as atividades e negócios da Companhia;  
(b) presidir as reuniões da Diretoria, bem como fazer cumprir as deliberações nelas tomadas; (c) orientar as atividades dos demais Diretores; (d) indicar entre os Diretores aquele que irá substituir o Diretor ausente ou 
impedido; e (e) abordar e solucionar assuntos não mencionados nesse estatuto e que não sejam de competência exclusiva dos Acionistas. §2º - Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões da Diretoria. Os Diretores permanecerão no efetivo exercício de seus cargos até a investidura de novos Diretores eleitos. §3º - Aos Diretores caberá o 
uso da denominação social e a eles são atribuídos todos os poderes necessários para conduzir os negócios sociais, podendo representar a Companhia ativa e passivamente, bem como praticar todo e qualquer ato de 
gestão no interesse da Companhia, observado o disposto nos parágrafos desta Cláusula. A remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §4º - A Companhia será sempre representada por 
(a) 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo um deles sempre o Diretor de Negócios, ou (b) por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador nomeado nos termos do Parágrafo Sexto. (c) A representação da Companhia perante  
a administração pública para atos de rotina poderá ser realizada por qualquer Diretor individualmente. §5º - É expressamente vedado aos Diretores o uso da denominação social sob qualquer pretexto, em operações, 
negócios, avais, fianças, garantias, abonos ou endossos, estranhos aos objetivos e fins da Companhia, sendo que eventuais atos praticados nestes termos serão ineficazes perante a Companhia. §6º - As procurações 
outorgadas pela Companhia deverão ser assinadas por dois Diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor de Negócios, e especificar os poderes conferidos, vedar o substabelecimento e conter prazo de validade limitado 
a 1 (um) ano. O prazo previsto neste parágrafo e a restrição quanto ao substabelecimento não se aplicam às procurações outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos judiciais ou 
administrativos. §7º - Aos Diretores poderá ser atribuída uma retirada a título de pró-labore, a ser fixada de acordo com a legislação vigente e com a disponibilidade da Companhia, e que será debitada à conta própria 
de despesas. CAPÍTULO VI - COMITÊ DE AUDITORIA: Artigo 13. O Comitê de Auditoria é o órgão estatutário de assessoramento da Companhia e deverá ser instalado caso a Companhia apresente, por 2 (dois) exercícios 
sociais seguidos, pelo menos uma das seguintes disposições: (a) Patrimônio de Referência (PR) igual ou superior a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais); (b) administração de recursos de terceiros em montante 
igual ou superior a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais); ou (c) somatório das captações de depósitos e de administração de recursos de terceiros em montante igual ou superior a R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões 
de reais). O Comitê de Auditoria será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, devendo 1 (um) deles ser designado Presidente do Comitê de Auditoria, sem mandato fixo, nomeados e destituíveis a qualquer tempo 
pela Diretoria da Companhia, permitida a reeleição de apenas um terço dos membros. §1º - É necessário que pelo menos um dos integrantes do Comitê de Auditoria possua comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade e auditoria que o qualifiquem para a função. §2º - Exceto pelo disposto no caput, o integrante do Comitê de Auditoria somente pode voltar a integrar o Comitê de Auditoria da Companhia após decorridos, 
no mínimo, três anos do final do seu mandato anterior. §3º - Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos, independentemente de caução, após a homologação de seus nomes pelo Banco Central 
do Brasil, na forma da regulamentação em vigor, mediante termo de posse lavrado e assinado no livro próprio, devendo permanecer no exercício do cargo até a posse de seus substitutos. Artigo 14. Além daquelas 
conferidas por lei, norma regulamentar ou pela Diretoria, constituem atribuições do Comitê de Auditoria: (a) estabelecer as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais devem ser aprovadas pela 
administração da Companhia, formalizadas por escrito e colocadas à disposição dos acionistas; (b) recomendar, à administração da Companhia, a entidade a ser contratada para prestação dos serviços de auditoria 
independente, bem como a substituição, se necessário for; (c) revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais, inclusive notas explicativas, relatórios da administração e parecer do auditor 
independente; (d) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos 
internos; (e) avaliar o cumprimento, pela Diretoria da Companhia, das recomendações feitas pelos auditores independentes ou internos; (f) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações 
acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à Companhia, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de procedimentos específicos para proteção do prestador e da 
sua confidencialidade; (g) recomendar, à Diretoria da Companhia, correção ou aprimoramento de políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições; (h) reunir-se, no mínimo trimestralmente, 
com a Diretoria da Companhia, com a auditoria independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento dos respectivos 
trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os conteúdos de tais encontros; (i) verificar, por ocasião das reuniões previstas no inciso h, o cumprimento de suas recomendações pela Diretoria da Companhia;  
(j) reunir-se com o Conselho Fiscal, se existente, e com a Diretoria, por solicitação dos mesmos, para discutir políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências; e (k) outras 
atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil. Artigo 15. São condições básicas para o exercício de integrante do Comitê de Auditoria: (a) atender aos requisitos presentes no art. 147 da Lei no 6.404/76; (b) não 
ser ou não ter sido: (1) diretor da Companhia ou de suas ligadas; (2) funcionário da Companhia ou de suas ligadas; (3) responsável técnico, diretor gerente, supervisor ou qualquer outro integrante com função de gerência, 
da equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na Companhia; (4) membro do Conselho Fiscal da Companhia ou de suas coligadas; (c) não ser cônjuge, ou parente em linha reta, em linha colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau dos Diretores da Companhia ou de suas coligadas, e do responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou de qualquer outro integrante, com função de gerência, da equipe envolvida nos trabalhos de 
auditoria na Companhia; e (d) não receber qualquer outro tipo de remuneração da Companhia ou de suas coligadas que não seja aquela relativa à sua função de integrante do Comitê de Auditoria da Companhia.  
§1º - Estão dispensadas as condições dos itens “b” e “d” do caput para Diretores com pelo menos um ano de efetivo exercício no cargo, sendo facultada sua remuneração por apenas um dos cargos. Artigo 16. O Comitê 
de Auditoria deverá elaborar, ao final de cada exercício social, o Relatório do Comitê de Auditoria. Nos mesmos termos, será elaborado relatório semestral, ao final do primeiro semestre de cada exercício social.  
§1º - O Comitê de Auditoria deverá manter à disposição do Banco Central do Brasil, e da Diretoria o relatório do Comitê de Auditoria, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados de sua elaboração. §2º- O Comitê de 
Auditoria deverá publicar, em conjunto com as demonstrações contábeis semestrais, o resumo do relatório do Comitê de Auditoria, evidenciando as principais informações contidas no documento. Artigo 17. O Comitê de 
Auditoria deve reportar-se diretamente à Diretoria da Companhia. CAPÍTULO VII - COMITÊ DE REMUNERAÇÃO: Artigo 18. O Comitê de Remuneração é o órgão estatutário de assessoramento da Companhia e deverá ser 
instalado juntamente com o Comitê de Auditoria, conforme norma aplicável. Artigo 19. O Comitê de Remuneração será composto por, no mínimo, 3 (três) membros, devendo 1 (um) deles ser designado Presidente do 
Comitê de Remuneração, com mandato de 5 anos cada, nomeados e destituíveis a qualquer tempo pela Diretoria da Companhia, permitida a reeleição, não podendo ultrapassar o limite de 10 (dez) anos. §1º - É necessário 
que pelo menos um dos integrantes do Comitê de Remuneração possua comprovados conhecimentos, qualificações e a experiência necessárias ao exercício de julgamento competente e independente sobre a política de 
remuneração da instituição, inclusive sobre as repercussões dessa política na gestão de riscos. Além disso, pelo menos um dos membros do Comitê de Remuneração deverá ser um não administrador da Companhia.  
§2º - Exceto pelo disposto no caput, o integrante do Comitê de Remuneração somente pode voltar a integrar o Comitê de Remuneração da Companhia após decorridos, no mínimo, três anos do final do seu mandato anterior. 
§3º - A Diretoria fixará a remuneração dos membros do Comitê de Remuneração na mesma reunião em que forem eleitos seus membros. §4º - No caso de vacância, por renúncia ou destituição, a Diretoria deverá nomear 
um substituto, que exercerá o cargo até o término do mandato do substituído. Artigo 20. Além daquelas conferidas por lei, norma regulamentar ou pela Diretoria, constituem atribuições do Comitê de Remuneração:  
(a) elaborar a política de remuneração de administradores da instituição, propondo à Diretoria as diversas formas de remuneração fixa e variável, além de benefícios e programas especiais de recrutamento e 
desligamento; (b) supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração de administradores da Companhia; (c) revisar anualmente a política de remuneração de administradores, recomendando 
à Diretoria a sua correção ou aprimoramento; (d) propor à Diretoria o montante da remuneração global dos administradores a ser submetido à assembleia geral; (e) avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus 
possíveis impactos sobre a política de remuneração de administradores; (D analisar a política de remuneração de administradores em relação às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas 
em relação a empresas congêneres, propondo os ajustes necessários; e (g) zelar para que a política de remuneração de administradores esteja permanentemente compatível com a política de gestão de riscos, com as 
metas e a situação financeira atual e esperada da Companhia. Artigo 21. O Comitê de Remuneração deverá elaborar, ao final de cada exercício social, o Relatório do Comitê de Remuneração, contendo todas as 
informações exigidas pela norma regulamentar. §1º - O Comitê de Remuneração deverá manter à disposição do Banco Central do Brasil, e da Diretoria o Relatório do Comitê de Remuneração, pelo prazo mínimo  
de 5 (cinco) anos, contados de sua elaboração. CAPÍTULO VIII - OUVIDORIA: Artigo 22. A Companhia terá uma Ouvidoria, de funcionamento permanente, para assegurar a estrita observância das normas legais e 
regulamentares relativas aos direitos dos clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos e atuar como canal de comunicação com a Companhia. Artigo 23. Constituem atribuições da 
Ouvidoria: (a) prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; (b) atuar como 
canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e (c) informar à Diretoria a respeito das atividades da Ouvidoria.§Único - As atribuições da 
Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: (a) atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços; (b) prestar esclarecimentos aos 
demandantes acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; (c) encaminhar resposta conclusiva para a demanda nó prazo previsto; (d) manter a Diretoria informada sobre os problemas 
e deficiências detectados no cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da Companhia para solucioná-los; e (e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao 
comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.  
Artigo 24. Compete à Diretoria designar o Ouvidor, sendo permitido indicar o Diretor responsável pela Ouvidoria, desde que não haja conflito de interesses ou de atribuições. §1º - O Ouvidor terá mandato de 36 (trinta e 
seis) meses, permitida a reeleição. §2º - São condições básicas para o exercício da posição de Ouvidor: (a) formação em curso de nível superior; e (b) ter aptidão em temas relacionados à ética, aos direitos e defesa do 
consumidor e à mediação de conflitos, comprovada por meio de exame de certificação organizado por entidade de reconhecida capacidade técnica. §3º - O Ouvidor poderá ser destituído a qualquer tempo durante a 
vigência do seu mandato nas seguintes hipóteses: (a) descumprimento das obrigações inerentes ao seu cargo; (b) desempenho aquém daquele esperado; (c) deixar de observar um dos requisitos previstos no §2º acima; 
(d) em razão de demissão por justa causa; e (e) quando figurar em escândalos, indiciamentos, investigações criminais que causem ou possam causar potencial dano de imagem à Companhia. Artigo 25.  
O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar relatório semestral, relativo às atividades da Ouvidoria, e sempre que identificada ocorrência relevante, o qual deverá ser elaborado de acordo com as disposições do 
Banco Central do Brasil e encaminhado à auditoria interna, ao comitê de auditoria, quando existente, e à Diretoria. Artigo 26. A Companhia assume o compromisso de: (a) criar condições adequadas para o funcionamento 
da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, Imparcialidade e isenção; e (b) assegurar o acesso da Ouvidoria às informações necessárias para a elaboração de resposta 
adequada às demandas recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. §Único - A Companhia divulgará 
semestralmente, em sua página na internet, as informações relativas às atividades desenvolvidas pela Ouvidoria. CAPÍTULO VIII - CONSELHO FISCAL: Artigo 27. O Conselho Fiscal é o órgão de funcionamento não 
permanente, que somente será instalado pela Assembleia Geral, a pedido dos acionistas, observado o disposto no Artigo 161 da Lei no 6.404, de 15.12.1976. Artigo 28. Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto 
de 3 (três) membros efetivos e suplentes em igual número, e a sua remuneração será fixada pela Assembleia Geral que os eleger. §1º - O Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes que a lei lhe confere.  
§2º - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus impedimentos definitivos, faltas ou em caso de vacância, pelos respectivos suplentes. CAPÍTULO IX - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DISTRIBUIÇÃO 
DE LUCROS: Artigo 29. O exercício social da Companhia inicia-se no dia 10 de janeiro, encerrando-se no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será levantado um balanço geral e a respectiva demonstração de contas 
de resultado, com base nos quais os sócios decidirão sobre a destinação do resultado. §Único - A Assembleia Geral poderá determinar o levantamento do balanço semestral ou em períodos menores, para fins de apuração 
e destinação do resultado do período nele compreendido. A qualquer tempo, a Assembleia Geral também poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários. Artigo 30. Caberá à Assembleia Geral, após 
constituídas as reservas legais, deliberar sobre a destinação dos lucros, sendo, contudo, obrigatória a distribuição anual de dividendos obrigatórios correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de 
cada exercício. CAPÍTULO X - LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 31. A Companhia será dissolvida ou entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia 
Geral, e se extinguirá pelo encerramento da liquidação. §1º - A Assembleia Geral deverá nomear o liquidante, fixará os seus honorários e indicará as formas e diretrizes a serem seguidas. §2º - O liquidante poderá ser 
destituído e substituído a qualquer tempo. CAPÍTULO XI - DISPOSIÇÕES GERAIS: Artigo 32. A Companhia reger-se-á pelo presente Estatuto Social a partir de sua aprovação pelos acionistas, aplicando-se aos casos 
omissos as disposições legais vigentes. Artigo 33. Os acionistas e a Companhia elegem o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer questões, dúvidas, litígios ou divergências oriundas deste Estatuto Social.

EMPRESTEI CARD S.A
CNPJ/MF nº 50.422.605/0001-49

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2025 e 2024

Balanços Patrimoniais
 2025 2024
Ativo 858.758,3 400,0
Ativo Circulante 858.683,3 400,0
Disponível 858.683,3 400,0
Caixa 0,0 400,0
Caixa Geral 0,0 400,0
Bancos Conta Movimento 848.363,0 0,0
Banco Omie 747.304,6 0,0
Banco Cora 880,4 
Banco Uy3 Sociedade de Credito Direto 100.178,0 
Aplicações Financeiras
 Liquidez Imediata 10.320,3 0,0
Banco do Brasil - Aplicação "BB Fácil" 10.320,3 0,0
Outros Créditos 75,0 0,0
Tributos a Recuperar/Compensar 75,0 0,0
IRRF a Recuperar 75,0 0,0
 2025 2024
Passivo (858.758,31) (400,00)
Passivo Circulante (347.996,42) 0,0
Fornecedores (5.468,20) 0,0
Fornecedores (5.468,20) 0,0
Obrigações Tributárias (342.528,22) 0,0
Impostos e Contribuições
 a Recolher (342.528,22) 0,0
ISS a Recolher (32.671,42) 0,0
Provisão p/ Contribuição Social s/ Lucro (5.844,55) 0,0
Imposto de Renda a Recolher (140.079,70) 0,0
IRRF a Recolher (24.586,21) 0,0
PIS a Recolher (15.175,76) 0,0
Cofins a Recolher (69.900,43) 0,0
CRF a Recolher (270,15) 0,0
Passivo Não-Circulante (140,55) 0,0
Passivo Exigível a Longo Prazo (140,55) 0,0
Conta Corrente FIDC (140,55) 0,0
Fundo Utility (140,55) 0,0
Patrimônio Líquido (510.621,34) (400,00)
Capital Social (101.000,00) (400,00)
Capital Subscrito (1.000.000,00) (400,00)
Capital Social (1.000.000,00) (400,00)
(-) Capital a Integralizar 899.000,0 0,0
Capital a Integralizar 899.000,0 0,0
Lucros ou Prejuízos Acumulados (409.621,34) 0,0
Lucros ou Prejuízos Acumulados (409.621,34) 0,0
Lucros Acumulados (409.621,34) 0,0

Conta 2.025,0 2.024,0
Receita Bruta  
Receita de Prestação de Serviços 3.886.020,5 0,0
Serviços Prestados 3.886.020,5 0,0
Deduções da Receita Bruta  
(-) Impostos Sobre Vendas e Serviços (437.177,30) 0,0
(-) ISS (77.720,40) 
(-) PIS (295.337,56) 0,0
(-) COFINS (64.119,34) 0,0
Receita Liquida 3.448.443,2 0,0
Lucro Bruto 3.448.443,2 0,0
Despesas Comerciais (2.612.432,25) 0,0
Despesas com Viagens
 e Representações (219.003,81) 0,0
Viagens (213.536,20) 0,0
Comunicação (3.025,42) 0,0
Reembolsos de Despesas (1.800,34) 0,0
Seguros (641,85) 0,0
Despesas Marketing e Vendas (2.393.428,44) 0,0
Serviços Prestados por Terceiros (2.058,42) 0,0
Provisão para Custos Operacionais (124.311,01) 0,0
Serviços Prestados
 por Terceiros e Corre (2.230.532,43) 0,0

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
 Capital Capital Social Lucros ou 
 Social a Integralizar prejuízos acumulados Total
Saldo em 31/12/2024 400,0   400,0
Aumento de Capital Social 999.600,0 (899.000,00)  100.600,0
Lucro Líquido   524.958,5 524.958,5
Dividendos Propostos   (115.337,20) (115.337,20)
Saldo em 31/12/2025    510.621,3

Notas Explicativas
A Companhia tem por objeto a prestação de serviços, estando em plena operação no exercício. As demonstrações contábeis 
foram elaboradas conforme a Lei nº 6.404/76 e práticas contábeis adotadas no Brasil. Os registros contábeis são efetuados 
pelo regime de competência. A Companhia é tributada pelo regime do Lucro Real. O saldo de caixa e equivalentes em 
31/12/2025 totaliza R$ 858.683,31  e as obrigações tributárias somam R$ 342.528,22. O patrimônio líquido encerrou o exer-
cício em R$ 510.621,34. No exercício, a Companhia apurou lucro líquido de R$ 524.958,54, sendo propostos dividendos no 
montante de R$ 115.337,20 a empresa RAMAN PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.

Silvestre Solak Junior – Presidente
Consulesp Gestão de Empresas LTDA – Contador CRC - SP. 2SP047435/O-5

Relatório da Administração
A Administração da Emprestei Card S/A submete à apreciação de seus acionistas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025. A Compa-
nhia atua na prestação de serviços relacionados à originação de crédito consignado público, mediante convênios com entidades públicas para oferta de cartão benefício a servidores. As 
operações foram iniciadas em agosto de 2025 e, já em seu primeiro exercício social, a Companhia alcançou receita bruta de R$ 3.886.020,54 e lucro líquido de R$ 524.958,54, encerrando o 
exercício com patrimônio líquido de R$ 510.621,34. Os resultados obtidos refletem a atuação do corpo executivo, técnico e comercial da Companhia, bem como o fortalecimento das relações 
com parceiros estratégicos e clientes. Para o exercício de 2026, a Administração projeta expansão das operações por meio da ampliação de convênios e parcerias comerciais. A Administra-
ção agradece aos colaboradores, parceiros e acionistas pela confiança e apoio ao longo do exercício. Barueri - SP, 27 de abril de 2026. A Administração Silvestre Solak Junior- Presidente.

Prêmios e Benefícios (15.444,00) 0,0
Locação - Equipamentos de Informática (11.062,68) 0,0
Licenças de Software (7.351,00) 0,0
Comunicação (2.668,90) 0,0
Despesas Administrativas (13.343,89) 0,0
Despesas Administrativas
 (Subgrupo) (11.994,56) 0,0
Contabilidade (8.158,85) 0,0
Taxas Diversas (0,09) 0,0
Multas de Mora (51,80) 0,0
Custas Cartorárias (3.783,82) 0,0
Despesas Financeiras (1.349,33) 0,0
Juros de Mora (1,54) 0,0
Tarifas Bancárias (1.347,79) 0,0
Resultado Operacional 823.067,1 0,0
Provisão de IRPJ e CSLL (298.108,56) 0,0
Imposto de Renda (212.844,53) 0,0
[Valor sem descrição associada] (85.264,03) 
Contribuição Social S/ Lucro Liquido  0,0
Lucro Líquido do Exercício 524.958,5 0,0

Demonstração do Resultado do Exercício

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 059B-2754-EC3D-9531.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
59

B-
27

54
-E

C
3D

-9
53

1.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 3

Edição Digital Certificada*Terça-feira, 2 de junho de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

02/06/2026

Brazilcred Securitizadora de Crédito Ltda.
CNPJ nº 66.590.885/0001-34 - NIRE nº 35269914276

Alteração Contratual de Transformação de Sociedade Empresária Ltda. para S.A. de Capital Fechado
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo: Cleber Brasil de Oliveira Pinto, 
brasileiro, empresário, casado, RG 23484377 SSP/SP e CPF 265.570.238-70, residente e domiciliado na Cidade de São 
Caetano do Sul, SP, com endereço comercial à Al. Terracota, 185, cj. 629, Cerâmica, São Caetano do Sul, SP, CEP 
09531-190, doravante denominado simplesmente, Cleber. Único sócio da empresa Brazilcred Securitizadora de 
Crédito Ltda., CNPJ 66.590.885/0001-34, JUCESP sob o NIRE 35269914276, com sede à Al. Terracota, 185, cj. 629, 
Cerâmica, São Caetano do Sul, SP, CEP 09531-190, Sociedade. E, ainda: Allyesha Norbiato Brasil Pinto, brasileira, 
empresária, casada, RG 27451210 SSP/SP e CPF 213.997.158-28, residente e domiciliado na Cidade de São Caetano 
do Sul, SP, com endereço comercial à Al. Terracota, 185, cj. 629, Cerâmica, São Caetano do Sul, SP, CEP 09531-190, 
doravante denominado simplesmente, Allyesha. Têm justa e acordada a presente alteração do Contrato Social, 
mediante as seguintes Cláusulas e condições: I. O sócio delibera alterar a natureza jurídica de Sociedade Empresária 
Ltda. para S.A. de Capital Fechado, passando a ser regida pelas disposições legais aplicáveis às Sociedades por Ações 
de capital fechado, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76, bem como dos artigos 9º e 10º da IN DREI 
35/2017. a) Sendo assim, cada 01 quota que compõe o capital social da Sociedade é convertida em 01 ação ordinária, 
com direito a voto, nominativas, totalizando 20.000 ações ordinárias. b) A presente transformação acontecerá (i) sem 
nenhuma solução de continuidade da Sociedade; e (ii) todos os bens, valores e direitos de propriedade da Sociedade, 
assim como as obrigações de responsabilidade da Sociedade permanecerão inalterados. II. Em conformidade com a 
transformação em S.A. de Capital Fechado, os acionistas decidem: a) Alterar o objeto social da Companhia. Dessa 
forma, o objeto social passa a ser: “A sociedade tem por objeto social a aquisição e securitização de direitos creditórios 
não padronizados, vencidos e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operações realizadas por 
pessoas físicas ou jurídicas nos segmentos comercial, industrial, financeiro e de prestação de serviços que sejam 
suscetíveis de securitização (CNAE 6492-1/00).” b) Alterar a denominação social da Sociedade, que deixa de ser 
“Brazilcred Securitizadora de Crédito Ltda.” e passa a ser “Brazilcred Securitizadora de Crédito S.A.”. III. Em 
continuação, por unanimidade, deliberam os acionistas eleger o membro da Diretoria da Sociedade: a) Foi eleito, 
como membro da Diretoria da Sociedade, para cumprir mandato de 03 anos, para o cargo de Diretor-Presidente, o 
Sr. Cleber. b) O Diretor nomeado declara, ainda, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. A referida declaração foi arquivada 
na sede da Companhia. c) O Diretor indicado decide entre si e no disposto do Estatuto Social nesta ocasião aprovado, 
aceita a sua nomeação para o referido cargo, sendo empossado mediante assinatura do correspondente e respectivos 
termos de posse anexo (Anexo II). IV. Por fim, os acionistas aprovaram a adoção pela Sociedade, do Estatuto Social 
que segue anexo à presente (Anexo III), já contendo as alterações das demais deliberações tomadas nesta Assembleia 
Geral de Transformação, o qual passa a substituir os termos do antigo Contrato Social da Sociedade. E, por assim 
estarem justos e contratados, lavram este instrumento, que será assinado pelos acionistas, diretores e por seu 
advogado. São Caetano do Sul, 11/05/2026. Acionistas: Cleber Brasil de Oliveira Pinto; Allyesha Norbiato Brasil 
Pinto. Diretor: Cleber Brasil de Oliveira Pinto - Diretor-Presidente. Advogado: Helder Alexandre Leandro de Lira - 
OAB/SP 327.984. JUCESP - 218.033/26-6, NIRE - 3530069457-1 em 21/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária 
Geral. Anexo III - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração - Artigo 1º - A sociedade tem a 
denominação social de Brazilcred Securitizadora de Crédito S.A., e é regida pelo presente Estatuto Social e pela 
legislação aplicável. Artigo 2º - A sociedade tem sede à Al. Terracota, 185, cj. 629, Cerâmica, São Caetano do Sul, SP, 
CEP 09531-19. Artigo 3º - O prazo de duração da sociedade é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto Social - Artigo 
4º - A sociedade tem por objeto social a aquisição e securitização de direitos creditórios não padronizados, vencidos 
e/ou a vencer, performados ou a performar, originados de operações realizadas por pessoas físicas ou jurídicas nos 
segmentos comercial, industrial, financeiro e de prestação de serviços que sejam suscetíveis de securitização (CNAE 
6492-1/00). Capítulo III - Do Capital e Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 20.000,00, dividido da seguinte 
forma: 20.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Artigo 6º - Cada ação ordinária 
dará direito a um voto nas deliberações da assembleia geral de acionistas. Capítulo IV - Das Assembleias Gerais - 

Artigo 7º - As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. As assembleias gerais ordinárias serão realizadas 
nos primeiros 04 meses do ano e as extraordinárias sempre que houver necessidade. Artigo 8º - A convocação de 
qualquer assembleia geral, quer ordinária, quer extraordinária, deverá ser feita mediante anúncio publicado por 02 
vezes, no mínimo, contendo, além do local, data e hora da assembleia, a ordem do dia, e, no caso de reforma do 
estatuto, a indicação da matéria, observados os demais preceitos previstos no artigo 124 da Lei 6.404/76 e suas 
posteriores alterações (“Lei 6.404”). §1º - Independentemente do disposto no “caput” deste artigo, será considerada 
regularmente instalada a assembleia geral a que comparecer a totalidade dos acionistas. §2º - Qualquer acionista 
poderá ser representado por procurador, na forma do artigo 126, §1º da Lei 6.404, sendo então considerado presente 
à reunião. Da mesma forma, serão considerados presentes se derem seu voto por fax, e-mail, telegrama ou qualquer 
outra forma escrita, devendo a via original de o voto proferido ser arquivada na sede da sociedade no prazo de 10 
dias corridos após a assembleia. Artigo 9º - As deliberações nas assembleias gerais deverão ser aprovadas por maioria 
simples das ações com direito a voto, correspondendo a cada ação ordinária um voto. Capítulo V - Da Administração 
da Sociedade - Artigo 10º - A sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 01 membro, sendo um 
Diretor-Presidente, eleito pela assembleia geral para ocupar seu cargo pelo período de 03 anos. §1º - A qualquer 
tempo e sem motivo justificado poderão os acionistas promover a substituição do membro por eles indicados para 
integrar a Diretoria, caso em que os acionistas se comprometem a tomar todas as providências cabíveis para a 
instalação de assembleia geral destinada a eleger o(s) substituto(s) daquele Diretor que for afastado ou se retirar, no 
prazo máximo de 30 dias contados da data em que houver sido comunicado o evento. §2º - A remuneração do Diretor 
será fixada pela assembleia geral ordinária e reajustada a cada ano, na data da realização da assembleia geral ordinária. 
Artigo 11º - A convocação de qualquer reunião de Diretoria deverá ser feita pela própria Diretoria com pelo menos 
15 dias de antecedência da data designada, informando a data, a hora e o local da reunião, bem como a ordem do 
dia. Artigo 12º - Caberá ao diretor, isoladamente, à prática dos atos necessários ou convenientes à administração 
desta, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para representação da sociedade em juízo 
ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais 
ou municipais, bem como autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais. §1º - Da mesma forma 
os cheques, cambiais, ordens de pagamento, escrituras ou quaisquer outros títulos, contratos ou documentos que 
importem em responsabilidade ou obrigação da sociedade poderão ser assinados por qualquer diretor, isoladamente, 
nos termos do caput. §2º - As procurações outorgadas pela sociedade deverão sempre ser assinadas por um diretor, 
isoladamente, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para 
fins judiciais, conter um período de validade limitado. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 13º - O Conselho Fiscal 
funcionará de modo não permanente e será instalado na forma e nos casos previstos em lei. Capítulo VII - Do Exercício 
Social e da Distribuição de Resultados - Artigo 14º - O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 
31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração da 
sociedade, o relatório da administração, o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas na 
Lei submetendo-os à deliberação da assembleia geral, acompanhados do parecer do conselho fiscal, se em 
funcionamento. §1º - Poderá a assembleia geral, por proposta, destinar parte do lucro líquido para formação de 
outras reservas previstas em Lei. §2º - A sociedade poderá, por deliberação da diretoria, levantar balanço semestral 
e declarar dividendo à conta de lucro apurado nesse balanço. A sociedade poderá ainda levantar balanços e distribuir 
dividendos em períodos menores, desde que o total dos dividendos pagos em cada semestre do exercício social não 
exceda o montante das reservas de capital, nos termos do artigo 204 da Lei 6.404/76. §3º - A diretoria poderá também 
declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço anual ou semestral. §4º - Os dividendos serão pagos no prazo de até 60 dias da data em que forem declarados, 
salvo se outro prazo tiver sido expressamente determinado pela assembleia geral. Capítulo VIII - Da Dissolução, 
Extinção, Liquidação e Continuidade da Sociedade - Artigo 15º - A sociedade será dissolvida nos casos previstos em 
lei ou em virtude de deliberação da assembleia geral. Artigo 16º - Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, 
exceto no caso de liquidação judicial, o liquidante será nomeado pela assembleia geral. Nessa hipótese, os haveres 
da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver rateado entre os acionistas 
de acordo com a participação de cada um deles no capital social, na data da liquidação. Capítulo IX - Legislação 
Aplicável e Foro - Artigo 17º - Fica eleito o Foro da Cidade de São Caetano do Sul, SP, para dirimir dúvidas e controvérsias 
oriundas deste estatuto. Artigo 18º - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos de acordo com os dispositivos 
da Lei 6.404, com as alterações introduzidas pela legislação posterior.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS NO EXERCÍCIO E FINDO EM 31/12/2025
E SEMESTRE FINDO EM 31/12/2025 (Valores expressos em milhares de Reais)

1. Contexto operacional: A WNT Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora ou 
WNT DTVM”) é uma sociedade por ações, domiciliada na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.477, Conj 81, Sala 
7, São Paulo - SP e tem como objeto social atuar como distribuidora no mercado de títulos e valores mobiliários 
de acordo com a regulamentação emitida pelo Banco Central do Brasil - BACEN e pela Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM nas suas respectivas áreas de competência. A Distribuidora foi constituída em 31 de março 
de 2022 e obteve a autorização para funcionamento perante o Banco Central em 14 de setembro de 2022. 
Perante a CVM obteve autorização para prestação de serviços de Administrador de Carteira de Valores 
Mobiliários em 26 de outubro de 2022, para Escriturador de Valores Mobiliários em 24 de janeiro de 2024 e para 
Custodiante de Valores Mobiliários em 1º de fevereiro de 2024. 2. Apresentação e elaboração das 
demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras da Distribuidora foram elaboradas e estão sendo 
apresentadas com base nas práticas contábeis emanadas da legislação societária brasileira, considerando a 
partir do exercício de 2008 as alterações introduzidas pela Lei nº 11.638/07 e pela Medida Provisória nº 449/08, 
posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09, o Novo Código Civil Brasileiro, no que trata sobre sociedades 
limitadas, e normas e instruções do BACEN, e são apresentadas em conformidade com o Plano Contábil das 
Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF). Todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela 
Administração na sua gestão. A Administração entende que não há incertezas que comprometam a continuidade 
das operações e dos negócios da Distribuidora. A Distribuidora está em conformidade com a Resolução BCB 
nº 146, que estabelece os critérios de elaboração e remessa de documentos contábeis ao Banco Central do 
Brasil. Considerando o Artigo 13 desta mesma Resolução, a Distribuidora inicia o envio das informações 
contábeis na data-base seguinte à data de autorização concedida pelo Banco Central do Brasil, em 14 de 
setembro de 2022. Conforme art. 102 da Resolução CMN nº 352/23 a Distribuidora irá adotar a dispensa da 
apresentação comparativa das demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025 
relativamente aos períodos anteriores. As demonstrações financeiras foram autorizadas pelos Diretores para 
emissão em 27 de maio de 2026. 3. Principais práticas contábeis: 3.1 Moeda funcional e de apresentação: 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Distribuidora. 
Ao definir a moeda funcional, a Administração considerou qual moeda influencia significativamente o valor de 
seus serviços e a moeda na qual a maior parte dos custos são incorridos. Todos os saldos foram arredondados 
para a unidade mais próxima de Reais, exceto quando indicado de outra forma. 3.2 Uso de estimativas e 
julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos que 
afetam a aplicação das políticas contábeis da Distribuidora e os valores reportados dos ativos, passivos, 
receitas e despesas. a. Julgamentos: A administração da Distribuidora avaliou e concluiu que não existem 
informações sobre os julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos 
sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras. b. Incertezas sobre premissas e estimativas: 
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo 
evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Administração na sua gestão. A Administração entende que não 
há incertezas que comprometam a continuidade das operações e dos negócios da Distribuidora. 3.3 Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos de caixa, depósitos bancários e 
investimentos financeiros com liquidez imediata, os quais estão sujeitos a um risco insignificante de alteração 
no valor justo e são utilizados pela Distribuidora na gestão das obrigações de curto prazo. 3.4 Aplicação 
interfinanceira de liquidez: São apresentadas pelo valor de aplicação, acrescido dos rendimentos auferidos 
até as datas das demonstrações financeiras. 3.5 Títulos e Valores Mobiliários - TVM: A Resolução CMN nº 
352/23, que dispõe sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como 
para a designação e reconhecimento de relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN, teve como objetivo buscar a convergência 
do critério contábil do COSIF para os requerimentos da norma internacional do IFRS. De acordo com a resolução 
CMN nº 352/23, a partir de 1º de janeiro de 2025 foram realizadas as alterações nas diretrizes para avaliação 
e aplicação dos critérios e conceitos contábeis aplicáveis aos instrumentos financeiros, como segue: 
• Reclassificação dos ativos financeiros às seguintes categorias: a) Custo amortizado; b) Valor justo em 
outros resultados abrangentes; c) Valor justo no resultado. A partir de 1º de janeiro de 2025, os itens da 
Distribuidora passaram a ser geridos a valor justo no resultado, conforme art. 8º da Resolução CMN nº 4.966/21, 
cujo modelo de negócio não se enquadra nas categorias de custo amortizado nem de valor justo em outros 
resultados abrangentes, tendo como objetivo gerar retorno sobre a venda dos ativos. A Distribuidora não apura 
perdas esperadas, taxa efetiva de juros e stop accrual por não fazer parte do modelo de negócio e todos nossos 
ativos estarem classificados a valor justo no resultado. •  Reclassificação dos passivos financeiros: 
Está composto pelos recursos disponíveis de clientes, ao qual não gera nenhum risco substancial a Distribuidora 
por se tratar de um valor que está disponível em D+0 ao cliente. Os títulos na categoria valor justo no resultado 
e outros resultados abrangentes são mensalmente ajustados pelos seus valores de mercado, procedendo ao 
registro da valorização ou desvalorização em contas adequadas de resultado do período e de patrimônio líquido 
pelo valor líquido dos efeitos tributários, respectivamente. Os títulos mantidos a custo amortizado são avaliados 
pelo seu valor de aquisição acrescido dos rendimentos auferidos e deduzido do valor de despesas eventualmente 
incorridas, sendo os rendimentos reconhecidos no resultado do período. 3.6 Imobilizado: Reconhecimento e 
mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, 
deduzido de depreciação acumulada e provisões para redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, 
quando aplicável. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O software 
comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um equipamento é capitalizado como parte daquele 
equipamento. Periodicamente, a Distribuidora avalia os itens do seu ativo imobilizado, realizando baixa dos itens 
obsoletos, danificados ou quando estes não geram mais benefício econômico futuro. Ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação dos recursos advindos da alienação com o 
valor contábil do imobilizado e são reconhecidos nas rubricas de “Outras despesas” ou “Outras receitas” no 
resultado. Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que benefícios econômicos 
futuros associados a esses gastos fluirão para a Distribuidora e que seus custos possam ser medidos de forma 
confiável. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado conforme incorridos. 
Depreciação: A depreciação é calculada sobre o valor depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro valor 
substituto do custo, deduzido do valor residual, exceto pela conta de marcas e patentes que são adquiridas 
separadamente e são demonstradas pelo custo histórico e não são amortizadas ao longo do tempo. 
A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas 
de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de consumo 
de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. A depreciação é calculada pelo método linear à taxa 
anual de: 20% para sistema de processamento de dados e veículos e 10% para as demais contas. 
3.7 Intangível: Os ativos intangíveis correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens 
incorpóreos destinados à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade. É composto por Direitos de 
uso, amortizados de acordo com os prazos dos contratos ou na medida que os benefícios econômicos fluem para 
a empresa. 3.8 Demais ativos circulantes: Os demais ativos circulantes são demonstrados pelos valores de 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias (em base pro rata dia), 
deduzidos das correspondentes rendas de realização futura e/ou provisões para perdas, quando aplicável. 
3.9 Apuração do resultado: O resultado é apurado em conformidade com o regime de competência. 
3.10 Passivos contingentes, provisões e obrigações legais: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação 
dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios definidos na 
Resolução nº 3.823, de 16 de dezembro de 2009, e Instrução Normativa BCB nº 319, de 04 de novembro de 
2022, do BACEN, obedecendo aos seguintes critérios: • Contingências ativas - não são reconhecidas nas 
demonstrações financeiras, exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua 
realização, sobre as quais não cabem mais recursos. • Obrigações legais, fiscais e previdenciárias -
referem-se a demandas judiciais, em que estão sendo contestadas a legalidade ou a inconstitucionalidade de 
alguns tributos (impostos ou contribuições). O montante discutido é quantificado e registrado contabilmente. 
As provisões para contingências, de quaisquer naturezas são reavaliadas periodicamente pela Administração, 
que leva em consideração, entre outros fatores, as possibilidades de êxito da ação e a opinião de seus 
consultores jurídicos e é considerada suficiente para cobrir prováveis perdas que podem ser incorridas pela 
Distribuidora. 3.11 Demais passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores 
conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias 
e/ou cambiais incorridas até a data dos balanços. As provisões são reconhecidas no balanço quando há uma 
obrigação legal, ou constituída, como resultado de um evento passado onde é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar a obrigação e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
3.12 Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro corrente e diferido: As provisões para imposto 

de renda e contribuição social, são constituídas com base no lucro contábil, ajustado pelas adições e exclusões 
previstas na legislação fiscal, sendo o imposto de renda calculado com base nas alíquotas de 15% acrescida do 
adicional de 10% sobre o excedente, e a contribuição social com base na alíquota de 15%. Consideram a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 
Não foram registrados IR e CS diferidos em decorrência do não atendimento às condições previstas na 
Resolução 15/20, do Banco Central do Brasil (BACEN). 3.13 Resultado não recorrente: A Resolução BCB 
nº 2/20, artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada os resultados recorrentes e não 
recorrentes incorridos no período. Considera-se resultado não recorrente o resultado que: I - não esteja 
relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da instituição; e II - não esteja 
previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Para o semestre e exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025 não houve resultados não recorrentes para divulgação. 3.14 Sensibilidade: A análise de 
sensibilidade tem como objetivo apresentar exposições / eventuais impactos nas demonstrações financeiras da 
Distribuidora decorrentes de eventos relativos aos diversos fatores de risco de mercado envolvidos. Em 31 de 
dezembro de 2025, os ativos integrantes da carteira são compostos por Certificado de Depósito Bancário, ações 
e Letra Financeira do Tesouro, com liquidez imediata. Dessa forma, entendemos que as exposições às variações 
de mercado não tendem a gerar impacto financeiro relevante para a Distribuidora dada a facilidade e agilidade 
de resgatar os investimentos e gerar novos investimentos. 3.15 Redução ao valor recuperável (Impairment): 
Os valores contábeis dos ativos da Distribuidora são revisados a cada data de balanço para determinar se há 
sinal de perda em relação ao valor de recuperação (impairment). Caso exista a referida indicação, estima-se o 
valor a recuperar do ativo. Reconhece-se a perda no valor de recuperação (impairment), caso o valor contábil 
do ativo seja superior ao seu valor recuperável. O julgamento da Administração é de que não houve evidência 
objetiva de que ativos financeiros tiveram perda de valor recuperável para o semestre e o exercício findo em 
31 de dezembro de 2025, portanto, não houve indício de impairment. 3.16 Resultado por ação: É calculado 
com base na quantidade média ponderada de ações em circulação ao longo do semestre/exercício. 3.17 Eventos 
subsequentes: Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações financeiras e a data 
de autorização para sua emissão, compostos por: • Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam
condições que já existiam na data-base de autorização para sua emissão; e •  Eventos que não originam
ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações financeiras. 
4. Disponibilidades e aplicação interfinanceira de liquidez: Em 31 de dezembro de 2025 a Distribuidora 
tinha o saldo de aplicações financeiras assim composto:

31/12/2025
Disponibilidade 5.402
Depósitos bancários 5.402
Aplicações Financeiras (i) 389
Cédulas de depósitos bancários 389
Total 5.791
(i) As aplicações financeiras estão representadas por CDB com remuneração 97% DI, junto ao Banco Itaú S.A., 
com vencimentos em 05/01/2026 e 12/03/2027 e 09/08/2027 respectivamente e por operações 
compromissadas lastreadas em títulos públicos sendo a aplicação em D 0 e o retorno em D+1 e ambos com 
liquidez imediata. 5. Títulos e valores mobiliários: Em 31 de dezembro de 2025 a Distribuidora tinha o saldo 
de títulos e valores mobiliários assim composto:

Vencimento 31/12/2025
até 1 ano Acima de 1 ano Valor de Mercado Valor de Custo

Letras Financeiras do Tesouro (i) - 10.776 10.776 8.939
Fundo de Investimento em renda fixa - 79 79 78
Ações (ii) 22 - 22 20
Total 22 10.855 10.877 9.037
(i) A Distribuidora possui 596 LFT’s com vencimento em 1º de março de 2027 na data base;
(ii) A Distribuidora possui 3.000 ações Meliuz On e 500 ações Ultrapar On na data base.
6. Outros créditos: 31/12/2025
Rendas a Receber 430
Taxa de administração de fundos 295
Taxa de custódia de fundos 130
Outros 5
Diversos 11
Outros 11
Total 441
7. Imobilizado: Em 31 de dezembro de 2025 a Distribuidora tinha o saldo de imobilizado assim composto:

Custo Depreciação Acumulada Líquido
% 31/12/2024 Adições 31/12/2025 31/12/2024 Adições 31/12/2025 31/12/2025
(i)

Equipamentos
de telefonia 10% 6 - 6 (2) - (2) 4

Computadores
e Periféricos 20% 64 - 64 (17) (14) (31) 33

Total 70 - 70 (19) (14) (33) 37
8. Intangível: A Distribuidora possui contratos de licença de softwares, com prazos de 24 meses e opção de 
renovação. Em 10 de junho de 2024 houve a renovação automática por mais 24 meses.

Custo Amortização Acumulada Líquido

% 31/12/2024
Adi-
ções

Bai-
xa 31/12/2025 31/12/2024

Adi-
ções

Bai-
xa 31/12/2025 31/12/2025

(i)
Direito de

uso (a) 20% 1.996 53 - 2.049 (582) (1.018) - (1.600) 449
Total 1.996 53 - 2.049 (582) (1.018) - (1.600) 449
(a) Direito de uso: refere-se a softwares e licenças adquiridos de terceiros e utilizados na prestação de serviços 
de processamento de informações. 
9. Fiscais e trabalhistas: O saldo da conta refere-se substancialmente a impostos a pagar sobre receita e folha 
e sobre as provisões de Férias e 13º salário. Em 31 de dezembro de 2025 o saldo está apresentado da seguinte 
forma:
Fiscais e previdenciárias 31/12/2025
Impostos retidos 7
Impostos sobre folha 29
Impostos sobre receitas 270
Provisões sobre folha 62
Total 368
10. Outras obrigações: O saldo de outras obrigações refere-se substancialmente a saldo disponível em conta 
corrente de clientes e fornecedores representado por contratos de licença de uso de software adquiridos no 
período de 2022 ao qual foi renovado por mais 24 meses e que possuem parcelas a vencer até maio/2026. 
Em 31 de dezembro de 2025 o saldo de fornecedores está assim apresentado:
Circulante 31/12/2025
Fornecedores 11
Contrato de Direito de Uso 441
Saldo de clientes 4.870
Total 5.322
11. Patrimônio Líquido: a. Capital Social: Durante o processo de solicitação de abertura da Distribuidora no 
Banco Central do Brasil, em 03 de novembro de 2021 os acionistas depositaram e vincularam 362 Letras 
Financeiras do Tesouro - LFTs, com vencimento em 1º de setembro de 2023, equivalentes a R$ 4.000 naquela 
data, em conta segregada na Selic. Em 24 de junho de 2025, os acionistas aportaram e vincularam 268 Letras 
Financeiras do Tesouro - LFTs, com vencimento em 01 de março de 2027, equivalentes a R$ 4.500 naquela data, 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da WNT Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Companhia ou WNT DTVM” - empresa de capital fechado) em 
cumprimento às disposições legais e estatutárias, submete à apreciação de V.Sas, as demonstrações financeiras, elaboradas de acordo com a 
legislação societária brasileira e normas do banco Central do Brasil (BACEN) do semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025. 
Início das atividades: A Companhia foi constituída em 31 de março de 2022 perante a JUCESP e obteve sua autorização para funcionamento no 
BACEN em 14 de setembro de 2022. Em 26 de outubro de 2022 recebeu autorização para Administrador de carteira perante a CVM. Em 1º de março 
de 2023 a Companhia recebeu a permissão perante o BACEN para iniciar suas operações no STR e tem a expectativa de obter a autorização como 
emissor de moeda eletrônica e recebedor de boletos no 2º semestre de 2025 já tendo iniciado os trâmites. Em 24 de janeiro de 2024 a Companhia 
recebeu a autorização de Escrituração e em 01 de fevereiro de 2024 a de Custódia perante a CVM. Com expectativa de crescimento de suas 

atividades, recebeu autorização de Gestor de Recursos em 19 de maio de 2025 e para coordenador de ofertas em 09 de junho de 2025. 
Mensagem da administração: Após a autorização para funcionamento, em 2022, a Distribuidora iniciou o processo de contratação de sistemas 
para prosseguir com as operações, iniciando essas operações em 2023, inicialmente com a venda de títulos públicos e com a administração de 
FIPs. Em 2024 a Distribuidora deu início as operações de escrituração e custódia, aumentando gradativamente a quantidade de clientes. Em 31 de 
dezembro de 2025 a Distribuidora apurou um resultado positivo de 1.789, com 44 fundos administrados. Responsabilidades: Reconhecemos 
nossa responsabilidade pela publicação das demonstrações financeiras e demais documentos contidos neste arquivo. Cumprimos com nossa 
responsabilidade pela elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
instituições financeiras em conformidade com a regulamentação do Banco Central do Brasil. Informamos que todas as transações foram 

registradas na contabilidade e estão refletidas nas demonstrações financeiras e não existem quaisquer fatos ocorridos na data base de 31 de 
dezembro de 2025 que afetem as demonstrações financeiras, ou ainda, a continuidade das operações da empresa. Confirmamos que as 
demonstrações financeiras e as respectivas notas explicativas encontram-se devidamente aprovadas para fins de divulgação, pelos níveis 
competentes da administração e foram submetidas à auditoria externa BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda., sendo o relatório parte 
integrante dessa remessa eletrônica para publicação na Central de Demonstrações Financeiras.

São Paulo, 27 de maio de 2026.
Valério Marega Junior
CPF 863.437.346-00

BALANÇO PATRIMONIAL 31/12/2025 (Valores expressos em milhares de Reais)
Ativo Notas 31/12/2025
Circulante
Disponibilidade 4 5.402
Instrumentos Financeiros 11.266
Aplicação interfinanceira de liquidez 4 389
Títulos e valores mobiliários 5 10.877
Outros ativos 454
Outros créditos 6 441
Despesas pagas antecipadamente 13
Total do ativo circulante 17.122
Não circulante
Imobilizado 7 37
Intangível 8 449
Total do ativo não circulante 486
Total do ativo 17.608

Passivo Notas 31/12/2025
Circulante
Fiscais e trabalhistas 9 368
Outras obrigações 10 5.322
Total do passivo circulante 5.690
Patrimônio líquido
Capital social 11.a 4.000
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 11.a 4.500
Reserva Legal 11.c 251
Reserva de Lucros 11.c 3.167
Total do patrimônio líquido 11.918
Total do passivo e patrimônio líquido 17.608

DEMONSTRAÇÃO DA MUTAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SEMESTRE E DO EXERCÍCIO FINDOS EM 31/12/2025
(Valores expressos em milhares de Reais)

Exercício de 01/01/25 a 31/12/25
Notas Capital social Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Lucros/Prejuízos Acumulados Total

Saldo em 1º de janeiro de 2025 4.000 - 162 1.467 - 5.629
Adiantamento para futuro aumento de capital 11.a - 4.500 - - - 4.500
Lucro líquido do exercício 11.b - - - - 1.789 1.789
Destinações:
Reserva Legal 11.c - - 89 - (89) -
Reserva de Lucros 11.c - - - 1.700 (1.700) -
Saldo em 31 de dezembro de 2025 4.000 4.500 251 3.167 - 11.918
Mutações do exercício - 4.500 89 1.700 - 6.289

Semestre de 01/07/25 a 31/12/25
Notas Capital social Adiantamento para Futuro Aumento de Capital Reserva Legal Reserva de Lucros Lucros/Prejuízos Acumulados Total

Saldo em 1º de julho de 2025 4.000 4.500 162 1.467 888 11.017
Lucro líquido do semestre 11.b - - - - 901 901
Destinações:
Reserva Legal 11.c - - 89 - (89) -
Reserva de Lucros 11.c - - - 1.700 (1.700) -
Saldo em 31 de dezembro de 2025 4.000 4.500 251 3.167 - 11.918
Mutações do semestre - - 89 1.700 (888) 901

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO SEMESTRE
E DO EXERCÍCIO FINDOS EM 31/12/2025

(Valores expressos em milhares de Reais)
Receitas de intermediação Financeira Notas 2º Semestre 2025 31/12/2025
Operações com TVM 12 757 1.200

757 1.200
Despesas de intermediação Financeira
Operações com TVM 12 (12) (28)

(12) (28)
Resultado bruto intermediação Financeira 745 1.172
(Despesas) e Receitas operacionais
Outras despesas administrativas 13 (1.491) (3.251)
Receita de prestação de serviços 14 2.158 4.915
Resultado operacional 1.412 2.836
Receitas financeiras 15 324 669
Despesas financeiras 15 (255) (564)
Resultado financeiro líquido 69 105
Resultado não operacional
Outras despesas indedutíveis
Resultado antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 1.481 2.941
Imposto de Renda e Contribuição Social
Imposto de Renda e Contribuição Social 16 (580) (1.152)
Lucro líquido do semestre/exercício 11.b 901 1.789
Lucro líquido por ação no semestre/exercício por ação 901 1.789
Quantidade de ações 8.500 8.500
Lucro líquido do semestre/exercício por ação 0,10600 0,21047

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
DO SEMESTRE E DO EXERCÍCIO

FINDOS EM 31/12/2025 (Valores expressos em milhares de Reais)
2º semestre 2025 31/12/2025

Lucro Líquido do semestre/exercício 901 1.789
Outros resultados abrangentes do semestre/exercício - -
Resultado abrangente do semestre/exercício 901 1.789

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO SEMESTRE
E DO EXERCÍCIO FINDOS EM 31/12/2025

(Valores expressos em milhares de Reais)
Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2º Semestre 2025 31/12/2025
Lucro líquido do semestre/exercício 11b 901 1.789
Ajustes para:
Depreciação e Amortização 526 1.032
Provisão de impostos no resultado 16 572 1.152
Lucro (Prejuízo) líquido do semestre/exercício ajustado 1.999 3.973
Variação dos ativos e passivos
Títulos e valores mobiliários 5 (718) (5.988)
Outros ativos 6 (41) 549
Fiscais e trabalhistas 9 78 (332)
Outras obrigações 10 (7.501) 2.880
Imposto de Renda e Contribuição social pagos (671) (897)
Caixa proveniente (utilizado) nas atividades operacionais (6.854) 185
Fluxo de Caixa das atividades de investimentos
Aquisição intangível 8 (53) (53)
Caixa utilizado nas atividades de investimento (53) (53)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 11a - 4.500
Caixa utilizado nas atividades de financiamento - 4.500
Aumento (diminuição) de caixa e equivalentes de caixa (6.907) 4.632
Variação de caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no ínicio do semestre/exercício 12.698 1.159
Caixa e equivalentes de caixa no final do semestre/exercício 4 5.791 5.791

(6.907) 4.632

em conta segregada na SELIC e classificada em AFAC, aguardando aprovação do BACEN. No exercício findo em 
31 de dezembro de 2025 o valor se encontra aplicado substancialmente em LFT, conforme demonstrado na nota 
explicativa nº 4. O capital social da Distribuidora em 31 de dezembro de 2025 é representado a seguir:
Capital Social:
Sócio % Quantidade de Cotas Valor
Valério Marega Junior 0,0005% 20 1
WNT Holding Financeira 99,9995% 3.999.980 3.999
Total 100% 4.000.000 4.000
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
Sócio % Quantidade de Cotas Valor
Valério Marega Junior 0,0005% 20 1
WNT Holding Financeira 99,9995% 4.499.980 4.499
Total 100% 4.500.000 4.500
b. Lucros (Prejuízos) Acumulados: A Distribuidora apurou um lucro de R$ 1.789 em 31 de dezembro de 2025, 
utilizado para constituição de reserva legal e reserva de lucros. c. Reserva Legal e estatutária: A distribuidora 
deve destinar 5% do lucro líquido de cada exercício social, não podendo exceder 20% do capital integralizado. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foi destinado o montante de 89 para reserva legal e 1.700 para 
reserva de lucros. d. Dividendos distribuídos: O Estatuto Social estabelece dividendos mínimos obrigatórios e/
ou juros sobre capital próprio de 25% sobre lucro líquido do exercício, calculado nos termos da legislação 
societária. O cálculo de distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios ocorrerá com base lucro líquido do 
exercício, quando do seu encerramento, conforme determina a lei nº 6.404/76 e suas alterações. Os acionistas 
deliberaram que não seria distribuído dividendos em 2025, os mesmos recusaram o recebimento dos dividendos 
mínimos obrigatórios em prol da companhia aumentar o capital social, devendo utilizar a quantia de R$ 3.000, 
dos R$ 3.167 do total de lucros em 31/12/2025, apurado após o encerramento de 2025 (total do lucro do 
exercício + reserva legal)para aumento de capital e o saldo de R$ 167 permanecendo na conta Reserva de 
Lucros 12. Resultado bruto de intermediação financeira: O saldo de TVM’s da Distribuidora está representado 
para o semestre e o exercício findos em 31 de dezembro de 2025 da seguinte forma:

2° Semestre 2025 31/12/2025
Rendas com Títulos de Renda Fixa 752 1.130
Rendas com Títulos de Renda Variável 5 57
Rendas em operações com derivativos - 13
Total de receitas financeiras 757 1.200
Prejuízo com Títulos de Renda Variável (12) (17)
Despesas em operações com derivativos - (11)
Total de despesas financeiras (12) (28)
Resultado bruto de intermediação financeira 745 1.172
13. Outras despesas administrativas: O saldo de outras despesas administrativas da Distribuidora está 
representado para o semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 da seguinte forma:
Descrição 2º semestre 2025 31/12/2025
Depreciações e Amortizações (526) (1.032)
Servidores e Sistemas (344) (612)
Despesa de pessoal - Proventos (240) (595)
Despesa de pessoal - Encargos (91) (361)
Taxas CVM e ANBIMA (24) (159)
Auditoria (98) (156)
Despesa de pessoal - Benefícios (54) (126)
Serviços de Informática (47) (88)
Outras despesas (13) (33)
Seguros (12) (26)
Taxas Diversas (17) (23)
Telefonia e Internet (10) (20)
Honorários Advocatícios (10) (14)
Bens de Pequeno Valor (4) (5)
Despesa de pessoal - Outros (1) (1)

(1.491) (3.251)
14. Receita de prestação de serviços: 2º semestre 2025 31/12/2025
Administração de carteira - 1.000
Administração de fundos 1.544 2.799
Serviços de custódia 558 1.001
Outros serviços 56 115
Total 2.158 4.915
15. Resultado financeiro líquido: No semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 a Distribuidora 
tinha o saldo de resultado financeiro assim composto:

2º semestre 2025 31/12/2025
Rendimento em aplicações financeiras 235 414
Descontos financeiros obtidos 88 254
Outras receitas financeiras 1 1
Total de receitas financeiras 324 669
Despesa bancárias (3) (6)
Despesas tributárias (207) (434)
Outras despesas financeiras (45) (124)
Total de despesas financeiras (255) (564)
Resultado financeiro líquido 69 105
16. Imposto de Renda e Contribuição social - corrente e diferido: Em 31 de dezembro de 2025, 
a Distribuidora apurou um resultado bruto de R$ 2.941, tendo assim um montante de R$ 1.152 de IRPJ e CSLL, 
conforme quadro a seguir:

2º semestre 2025 31/12/2025
Lucro antes do IRPJ e CSLL do semestre/exercício 1.481 2.941
Adições e (exclusões) - -
Lucro líquido ajustado para IR e CS do semestre/exercício 1.481 2.941
Base de cálculo IRPJ e CSLL 1.481 2.491
IRPJ 15% + Adicional de 10% (358) (711)
CSLL 15% (222) (441)
17. Limite operacional (acordo de Basileia): As instituições financeiras têm que manter patrimônio líquido 
mínimo de 11% dos seus ativos, ponderados por graus de risco às exposições conforme regras e instruções do 
BACEN. A Distribuidora estava enquadrada nos limites de capital estabelecidos pelos normativos em vigor, 
com o índice de Basileia de 77,87% em 31 de dezembro de 2025 devido o início das atividades em 14 de 
setembro de 2022 e a nova IN BCB 396 que altera as regras de cálculo do RWA que não utiliza mais como regra 
o plano de negócio de novas instituições financeiras. 18. Contingências: A Distribuidora não faz parte de 
qualquer processo trabalhista, civil e tributário do qual é necessária a menção nas demonstrações financeiras 
no semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025. 19. Partes relacionadas: Partes relacionadas são 
os controladores e acionistas com participação relevante, empresas a eles ligadas, seus administradores, 
conselheiros e demais membros do pessoal-chave da administração e seus familiares. a. Remuneração da 
Administração: No semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025 não houve Remuneração do 
pessoal-chave da administração. 20. Gerenciamento de Riscos: A Distribuidora possui um departamento de 
Riscos destinado ao gerenciamento de riscos da Instituição, de forma a monitorar os riscos crédito, mercado, 
liquidez, capital e operacional da Instituição, bem como um departamento de Segurança da Informação para 
analisar os cyber risks, um departamento de Compliance para gerir os riscos legais, regulatórios e de lavagem 
de dinheiro, bem como uma área destinada ao gerenciamento dos riscos de fraude. Em complemento, 
a Instituição possui, também, um Comitê de Riscos e Compliance com a finalidade de garantir a eficácia na 
gestão dos riscos financeiros, não financeiros e de conformidade levando em conta as melhores práticas de 
mercado e de acordo com a legislação e regulamentação vigentes. A Instituição, com a finalidade de garantir a 
fidedignidade das informações divulgadas, bem como a adequação do conteúdo do Relatório, adota o modelo de 
três linhas de defesa no gerenciamento de riscos, quais sejam: (i) Primeira Linha: responsável por identificar e 
executar as atividades pertinentes ao gerenciamento de riscos, bem como avaliar e reportar os riscos inerentes 
a esta atividade; (ii) Segunda Linha: responsável por acompanhar e controlar a conformidade e tempestividade 

das atividades executadas e informações divulgadas; (iii) Terceira Linha: responsável por realizar testes e 
avaliações independentes da estrutura de gerenciamento de riscos, da governança e dos controles internos da 
Instituição. 21. Análise de sensibilidade: A Distribuidora, de forma geral, não incorre em riscos de mercado e 
liquidez em suas atividades. Concentra seus serviços de maneira prioritária em clientes pessoa jurídica, e dessa 
forma, seus riscos residuais são relacionados a riscos de crédito e operacional.

Conta
Valor provável de

realização ativo/(passivo)
Variação em

função do risco - % Obs.
Disponibilidades 5.402 5% (a)
Aplicação interfinanceira de liquidez 468 5% (a)
Títulos e valores mobiliários 10.798 5% (b)

16.668
(a) Sem risco; (b) Risco estimado. Até a presente data não houve perda.
22. Instrumentos financeiros derivativos: No semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2025, 
a Distribuidora operou com mercado de Mini Futuro. 23. Outros serviços prestados pelos auditores 
independentes: Outros serviços prestados pelos auditores independentes informamos que BDO Auditores 
independentes SS Ltda. não prestou no exercício outros serviços que não sejam de auditoria externa. A política 
adotada atende aos princípios que preservam a independência do auditor, de acordo com os critérios 
internacionalmente aceitos, nos quais o auditor não deve auditar o seu próprio trabalho e nem exercer funções 
gerenciais no seu cliente ou promover o interesse deste. 24. Cobertura de seguros: A Distribuidora possui o 
seguro vigente de D&O para administradores e diretores com cobertura de R$ 10.000 e vigência até 06 de julho 
de 2026. 25. Eventos subsequentes: Em 14/08/2025 os acionistas deliberaram sobre o aumento de capital da 
companhia de R$ 4.000 (quatro milhões reais) para R$ 4.500 (quatro milhões e quinhentos mil reais), 
mediante a emissão de 112.500 (cento e doze mil e quinhentas) ações ordinárias e 112.500 (cento e doze mil e 
quinhentas) ações preferenciais, integralizadas em 14/08/2025. Em 12/03/2026 o Banco Central do Brasil 
deferiu essa a solicitação de aumento de capital. A alteração de capital foi registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo em 19/03/2026 sob o número 95.990/26-4. Reforma tributária: Lei Complementar 
nº 224/2025 - A Lei Complementar nº 224/2025, que institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), 
a Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS) no âmbito da Reforma Tributária, não é 
aplicável à WNT Capital DTVM, tendo em vista que as atividades da Distribuidora estão sujeitas à 
regulamentação específica do mercado financeiro, não havendo impacto nas demonstrações financeiras 
ora apresentadas.

DIRETORIA
Valério Marega Junior - Diretor Executivo de Negócios

Rosana Muniz dos Santos Lima - CRC: 1SP252195/O-6
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE

SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Acionistas e Administradores da WNT Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. 
São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da WNT Capital Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (“Distribuidora”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2025, e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nesta data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da WNT Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. em 31 de 
dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício 
findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN). Base para opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidade do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Distribuidora, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais 
emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Ênfase: Demonstrações financeiras comparativas: Chamamos a atenção para a 
nota explicativa nº 2 às demonstrações financeiras findas em 31 de dezembro de 2025, que descreve que as 
referidas demonstrações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB), considerando a dispensa da 
apresentação, nas demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025, dos valores 
comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto na Resolução nº 352, do Banco Central do 
Brasil (BCB). Nossa conclusão não contém ressalva relacionada a esse assunto. Outras informações que 
acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A Administração da Distribuidora é 
responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre 
as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 
de outra maneira, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos 
que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da Administração e da Diretoria pelas demonstrações 
financeiras: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às Instituições a autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela 
avaliação da capacidade da Distribuidora continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Distribuidora ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela Diretoria 
da Distribuidora são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de Auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as Normas Brasileiras e Internacionais de 
Auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. 
Além  disso: •  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Distribuidora; • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Distribuidora. Se concluirmos que existe incerteza significativa devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Distribuidora a não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela Diretoria a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que eventualmente tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de maio de 2026.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Waldemar Namura Junior
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador CRC 1 SP 154938/O-0

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 059B-2754-EC3D-9531.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024

ATIVO Notas 2025 2024
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 758 261
Contas a receber 5 5.313 6.937
Impostos a recuperar - 35 2
Outras contas a receber - 1.056 867
Total do ativo circulante 7.162 8.067
Ativo não circulante
Contas a receber 5 3.246 2.923
Partes relacionadas 6 178 178
Depósitos e cauções - 10 10
Propriedade para investimentos 7 128.209 135.993
Imobilizado 8 2.853 1.536
Intangível - 3 3
Total do ativo não circulante 134.499 140.643
Total do ativo 141.661 148.710

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Notas 2025 2024
Passivo circulante
Fornecedores 9 445 44
Obrigações tributárias 10 979 627
Outras contas a pagar 11 183 1.921
Total do passivo circulante 1.607 2.592
Passivo não circulante
Debêntures 12 44.224 43.390
Receitas de cessões a apropriar 13 273 313
Partes relacionadas 6 - 3.695
Total do passivo não circulante 44.497 47.398
Patrimônio líquido
Capital social 15a 48.379 48.379
Reserva de capital 15b 101.755 112.087
Prejuízos acumulados - (54.577) (61.746)
Total do patrimônio líquido 95.557 98.720
Total do passivo e patrimônio líquido 141.661 148.710 DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES

2025 2024
Lucro líquido do exercício 7.169 4.999
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exercício 7.169 4.999

Fluxo de caixa das atividades operacionais Notas 2025 2024
Lucro líquido do exercício - 7.169 4.999
Ajustes por
Depreciação 7/8 8.385 8.387
Perdas (reversão) esperadas em crédito de liquidação duvidosa 5 (197) (134)
Juros de empréstimos e financiamentos 9 - 1.198
Juros de mútuo 6 45 67
Juros de debêntures 11 834 760
(Aumento) redução em ativos
Contas a receber 5 1.498 (2.761)
Impostos a recuperar - (33) -
Outras contas a receber - (189) (93)
Aumento (redução) em passivos
Fornecedores - 401 (16)
Obrigações tributárias - 352 182
Receitas de cessões a apropriar 12 (40) (123)
Outros contas a pagar 10 (5.478) 1.465
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 12.747 13.931
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de bens do ativo imobilizado 8 (1.918) (11)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (1.918) (11)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de debêntures 11 - 9.900
Distribuição de lucros 6 (10.332) -
Amortização de empréstimos - principal e juros 9 - (24.072)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (10.332) (14.172)
Aumento (redução) de caixa e equivalentes 497 (252)
No início do exercício - 261 513
No final do exercício - 758 261
Aumento (redução) de caixa e equivalentes 497 (252)

Luiz Antonio de Paulo Marques - Administrador
Gislaine Rodrigues Borges - Gerente Controladoria

Contadora - CRC 1SP219229/O-3

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
Notas 2025 2024

Receita líquida 16 27.483 23.874
Lucro bruto 27.483 23.874
(Despesas) receitas operacionais
Gerais e administrativas 17 (15.989) (14.912)
Outras despesas operacionais líquidas - 410 279
Lucro operacional antes do resultado financeiro 11.904 9.241
Despesa financeira 18 (2.218) (2.816)
Receita financeira 18 139 67

(2.079) (2.749)
Lucro antes do imposto de renda e da
  contribuição social 9.825 6.492
Imposto de renda e contribuição social corrente 19 (2.656) (1.493)
Lucro líquido do exercício 7.169 4.999
Resultado básico por ação 13 0,07 0,05

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Notas
Capital 

social
Reserva  

de capital
Prejuízos  

acumulados Total
Saldos em 31/12/2023 48.379 112.087 (66.745) 93.721
Lucro líquido do exercício 15c - - 4.999 4.999
Saldos em 31/12/2024 48.379 112.087 (61.746) 98.720
Lucro líquido do exercício 15c - - 7.169 7.169
Distribuição de lucros 15b - (10.332) - (10.332)
Saldos em 31/12/2025 48.379 101.755 (54.577) 95.557

CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.080.672/0001-61

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 - (Valores expressos em milhares de reais)

1. Contexto operacional: O Cantareira Empreendimentos S.A. (“Sociedade”), constituída em 
14 de abril de 2014, com sede na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, nº 11.001 – 
Jardim Pirituba – São Paulo/SP, tem por objeto social e propósito específico: (i) o 
desenvolvimento, implantação, exploração comercial e gestão de um empreendimento no 
imóvel denominado Condomínio Cantareira Norte Shopping, assim como de outros 
empreendimentos imobiliários e incorporações no imóvel; e (ii) a compra e venda de imóveis 
próprios, sem envolver, contudo, qualquer intermediação ou corretagem. 1.1. Plano para 
continuidade das operações e reequilíbrio financeiro - Em 31 de dezembro de 2025, a 
Sociedade apresentava prejuízos acumulados no montante de R$ 54.577 (R$ 61.746 em 31 
de dezembro de 2024) e registrou um capital circulante líquido positivo no montante de R$ 
5.555 (R$ 5.475 em 31 de dezembro de 2024), indicando que suas obrigações de curto prazo 
em 2025, não excedem os seus recursos disponíveis de curto prazo. Em 1º de fevereiro de 
2021, foi realizada a Emissão Privada de Debêntures Simples, não conversíveis em ações, 
dividida em até 50 séries, da espécie quirografária. O montante da emissão foi equivalente 
a R$ 50.000 (cinquenta milhões de reais), sendo emitidos o valor de R$ 9.900 (nove milhões 
e novecentos mil reais) em 2024 referente à série 34ª a 44ª, R$ 10.800 (dez milhões e 
oitocentos mil reais) em 2023 referente à série 23ª a 33ª, R$ 10.100 (dez milhões e cem mil 
reais) em 2022 referente a série 10ª a 22ª e R$ 10.900 (dez milhões e novecentos mil reais) 
em 2021 referente a série 1ª a 9ª, totalizando R$ 41.700 (quarenta e um milhões e setecentos 
mil reais) até 31 de dezembro de 2024. Os principais termos da emissão são: (i) juros 
remuneratórios correspondente a 2% a.a., base 360 (trezentos e sessenta) dias úteis; e 
(ii) primeiro vencimento da série em 22 de junho de 2026 e o último vencimento em 23 de 
dezembro de 2029. Em 2025 não houve emissão de debentures e a Sociedade não prevê 
emissão de novas debêntures para 2026. A  Administração avaliou a capacidade da Sociedade 
em continuar operando normalmente e está convencida de que possui recursos para dar 
continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem o 
conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre 
a capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas 
e estão sendo apresentadas com base nesse pressuposto. 2. Base de preparação: 
2.1. Declaração de conformidade - As demonstrações contábeis foram preparadas e estão 
sendo apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluído os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). A Administração da Sociedade aprovou a 
emissão das demonstrações contábeis em 30 de abril de 2026. 2.2. Base de mensuração - As 
demonstrações contábeis foram preparadas com base no custo histórico, com exceção de 
certos instrumentos financeiros não derivativos mensurados ao valor justo por meio de 
resultado. 2.3. Moeda funcional e moeda de apresentação - A moeda funcional e de 
apresentação da Sociedade é o real. Todos os valores apresentados nestas demonstrações 
contábeis estão expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. 
2.4. Uso de estimativas e julgamentos - Na preparação destas demonstrações contábeis, a 
Administração utilizou estimativas, julgamentos e premissas contábeis com relação ao futuro 
que afetam os valores de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem 
apresentar variações em relação às referidas estimativas. A Sociedade revisa suas estimativas 
e premissas de forma contínua e quaisquer alterações em suas bases são reconhecidas 
prospectivamente. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem, entre 
outros, as perdas esperadas em créditos de liquidação duvidosa (Nota explicativa nº 5), 
a mensuração do valor justo de propriedades para investimento (Nota explicativa nº 7), 
o valor residual do ativo imobilizado (Nota explicativa nº 8), a provisão para demandas 
judiciais (Nota Explicativa nº 13), a provisão para imposto de renda e contribuição social 
corrente (Nota Explicativa nº 18) e a mensuração de instrumentos financeiros (Nota Explicativa 
nº 20). 3. Políticas contábeis materiais: A fim de proporcionar um entendimento de como 
o Administração forma seus julgamentos a respeito de eventos futuros, incluindo as premissas 
utilizadas nas estimativas e a sensibilidade desses julgamentos para diferentes variáveis e 
condições, a seguir são apresentadas as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. a) Apuração do resultado - O resultado das operações relativos às receitas e 
despesas é apurado em conformidade com o regime contábil de competência dos exercícios. 
A receita de serviços prestados é reconhecida no resultado em função da sua realização. 
Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. As despesas 
são reconhecidas quando há a redução de um ativo ou o registro de um passivo, e podem 
ser razoavelmente mensurados. b) Caixa e equivalente de caixa - São representados por 
fundo fixo de caixa e por aplicações financeiras cujos saldos não diferem significativamente 
dos valores de mercado, com até 90 dias da data da aplicação ou considerados de liquidez 
imediata ou conversíveis em um montante conhecido de caixa e, que estão sujeitos a um 
insignificante risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não excedem o seu valor 
de mercado ou de realização. c) Ativos e passivos financeiros - i) Visão geral - Os instrumentos 
financeiros são reconhecidos a partir da data em que a Sociedade se torna parte das 
disposições contratuais dos instrumentos financeiros. Inicialmente, ativos e passivos 
financeiros são registrados pelo seu valor justo acrescido dos custos de transação que sejam 
diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto no caso de ativos e passivos 
financeiros classificados na categoria “ao valor justo por meio do resultado”, onde tais custos 
são diretamente lançados na rubrica de Resultados Financeiros. Sua mensuração subsequente 
ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras estabelecidas para cada tipo de 
classificação de ativos e passivos financeiros. A Sociedade participa de operações envolvendo 
instrumentos financeiros com o objetivo de financiar suas atividades ou aplicar seus recursos 
financeiros disponíveis. Ativos financeiros - Classificação e mensuração - A Sociedade 
classifica seus ativos financeiros nas seguintes categorias: (a) custo amortizado; e (b) ao valor 
justo por meio do resultado. A classificação depende da finalidade para a qual os ativos 
financeiros foram adquiridos, conforme a seguir: i) Ativos financeiros – Custo amortizado 
- Esses ativos são contabilizados utilizando o método da taxa de juros efetiva subtraindo se 
o valor referente às perdas esperadas de crédito de liquidação duvidosa. Além disso, é 
considerado para apuração do custo amortizado o montante de principal pago. ii) Ativos 
financeiros – Ao valor justo por meio de resultado - Incluem ativos financeiros designados 
no reconhecimento inicial ao valor justo por meio do resultado. A cada data de balanço são 
mensurados pelo seu valor justo. Os juros e correção monetária decorrentes da avaliação 
ao valor justo são reconhecidos no resultado, quando incorridos, na rubrica de receitas ou 
despesas financeiras. A Sociedade reconhece como ativos financeiros classificados nesta 
categoria: caixas, equivalentes de caixa e aplicações financeiras. Em 31 de dezembro de 2025 
e 2024, a Sociedade não realizou nenhuma transação com instrumentos financeiros 
derivativos incluindo operações de hedge. iii) Redução ao valor recuperável de ativos 
financeiros - Os requerimentos de avaliação ao valor recuperável de ativos financeiros são 
baseados em um modelo de perda de crédito sobre dados históricos e em modelo prospectivo 
de perdas esperadas. Passivos financeiros - Os passivos financeiros são classificados entre 
as categorias adiante de acordo com a natureza dos instrumentos financeiros contratados 
ou emitidos: (i) Passivo financeiro – Custo amortizado - Os empréstimos e financiamentos 
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo, líquido de quaisquer custos de transação 
atribuíveis e, subsequentemente, apresentados ao custo amortizado pelo método da taxa 
efetiva de juros. Os juros e a atualização monetária, quando aplicáveis, são reconhecidos no 
resultado financeiro, quando incorridos. (ii) Passivo financeiro – Ao valor justo por meio de 
resultado - Incluem passivos financeiros usualmente negociados antes do vencimento, 
passivos designados no reconhecimento inicial ao valor justo por meio de resultado e 
derivativos. A cada data de balanço são mensurados pelo seu valor justo. Os juros e a 
atualização monetária decorrentes da avaliação ao valor justo, quando aplicáveis, são 
reconhecidos no resultado financeiro. (iii) Contas a receber - São registradas primeiramente 
pelos valores faturados, com base nos contratos de aluguéis e de serviços prestados, ajustados 
pelos efeitos decorrentes do reconhecimento de receita de aluguéis de forma linear, apurada 
de acordo com o prazo previsto nos contratos, incluindo, quando aplicável, rendimentos e 
variações monetárias auferidos. Não há ajuste a valor presente do saldo do contas a receber 
devido ao curto prazo de realização. As esperadas em créditos de liquidação duvidosa são 
constituídas em montante considerado suficiente pela Administração para cobrir as prováveis 
perdas na realização das contas a receber, considerando o seguinte critério: análise individual 
dos devedores, independentemente do período de vencimento. (iv) Propriedades para 
investimento - São representadas pelo terreno e edifício do Cantareira Norte Shopping 
mantido para auferir rendimento de aluguel e/ou valorização do capital. As propriedades 
para investimento são registradas pelo custo de aquisição ou construção, deduzido das 
respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear a taxas que levam em 
consideração o tempo de vida útil estimado dos bens. As despesas incorridas relacionadas 
as propriedades para investimento em utilização, como: manutenções, reparações, seguros 
e impostos sobre propriedades, são reconhecidas na demonstração do resultado do exercício 
a que se referem. (v) Imobilizado - Reconhecimento e mensuração - Itens do imobilizado 
são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido por depreciação acumulada e 
perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando aplicável. O custo 
inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição e construção de um ativo. Ganhos 
e perdas na alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos 
advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado) são reconhecidos em outras receitas/
despesas operacionais no resultado. Custos subsequentes - Gastos subsequentes são 
capitalizados na medida em que seja provável que benefícios futuros associados com os 
gastos serão auferidos pela Sociedade. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são 
registrados no resultado. Depreciação - Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo 
método linear no resultado do exercício baseado na vida útil de cada componente. 
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais serão revistos a cada 
encerramento de exercício e eventuais ajustes serão reconhecidos como mudança de 
estimativas contábeis. (vi) Intangível - O intangível está contabilizado pelos custos de 
aquisição, deduzidos da amortização acumulada. Os softwares utilizados pela Sociedade são 
amortizados pela vida útil dos ativos que corresponde ao período de cinco anos. (vii) Perda 
por redução ao valor recuperável de ativos (“impairment”) - O saldo das propriedades para 
investimentos, do imobilizado e intangível são revistos ao final de cada exercício para 
determinar se há qualquer indicação de que esses ativos sofreram uma perda por redução 
ao valor recuperável. Se houver indicação de um problema de recuperação, o valor 
recuperável de qualquer ativo afetado (ou grupo de ativos relacionados) é estimado e 
comparado com o seu valor contábil. Se o valor recuperável estimado for menor, o valor 
contábil deve ser reduzido ao seu valor recuperável estimado e uma perda por redução ao 
valor recuperável deve ser reconhecida imediatamente no resultado do exercício, com 
possível reversão no futuro, se julgado aplicável. A Administração analisou a probabilidade 
de indicação de perda ou redução do valor recuperável das propriedades para investimentos, 
do imobilizado e intangível, concluindo que não caberia qualquer ajuste de redução em 
31 de dezembro de 2025 e 2024. (viii) Demais ativos circulantes e não circulantes - 
Compreendem os bens e direitos realizáveis e são demonstrados pelos valores de realização, 
incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações (em base pró-rata dia). 
(ix) Fornecedores - São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos de 
fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas como passivos circulantes 
se o pagamento for devido no período de até 1 ano. Caso contrário, as contas a pagar são 
apresentadas como passivo não circulante. São, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo 
e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa 
efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas ao valor da fatura correspondente. 
(x) Custo de empréstimos – Capitalização de juros - Os encargos financeiros de empréstimos 
obtidos diretamente relacionados à aquisição, construção ou produção de imobilizações 
(propriedades de investimento em desenvolvimento) são capitalizados fazendo parte do 
custo do ativo. A capitalização desses encargos começa após o início da preparação das 
atividades de construção ou desenvolvimento do ativo e é interrompida após o início de 
utilização ou final de produção ou construção do ativo. Os custos de empréstimos atribuíveis 
diretamente à aquisição, à construção ou à produção de ativos qualificáveis, os quais levam, 
necessariamente, um período substancial para ficarem prontos para uso ou venda pretendida, 
são acrescentados ao custo desses ativos até a data em que estejam prontos para o uso ou 
a venda pretendida. Os ganhos sobre investimentos decorrentes da aplicação temporária 

Aos Sócios e Administradores da Cantareira Empreendimentos S.A. - São Paulo – SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Cantareira Empreendimentos S.A. (“Sociedade”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Cantareira Empreendimentos S.A. em  31 de dezembro 
de 2025, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Sociedade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos 
que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidade 
da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração da Sociedade é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Sociedade 

continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidade do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não 
uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria, realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendimento dos 
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 

circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da sociedade; 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da sociedade. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a sociedade a não mais 
se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações, e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 30 de abril de 2026

 Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. Raphael Tonetto Rodrigues
 CRC 2SP-025.583/O-1 Contador CRC 1SP-307.040/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

dos recursos obtidos com empréstimos específicos ainda não gastos com o ativo qualificável 
são deduzidos dos custos com empréstimos elegíveis para capitalização. Todos os outros 
custos com empréstimos são reconhecidos no resultado do exercício em que são incorridos. 
(xi) Provisão para demandas judiciais - Provisões são constituídas para todas as contingências 
referentes a processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita 
para liquidar a contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação 
da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, 
as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no 
ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos assessores legais da Sociedade. (xii) Outros 
passivos circulantes e não circulantes - Um passivo é reconhecido no balanço quando a 
Sociedade possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento passado, 
sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-la. São demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos e variações monetárias e/ou cambiais incorridos até a data do balanço patrimonial. 
(xiii) Tributação - Impostos sobre prestação de serviços - As receitas de venda e serviços 
estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas: 
• Impostos Sobre Serviços (ISS) – De 2% a 5%; • Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) – 7,6%; e • Programa de Integração Social (PIS) – 1,65%. As receitas 
de serviços prestados estão apresentadas líquidas destes encargos na demonstração do 
resultado. Imposto de renda e contribuição social – Correntes - A tributação sobre o lucro 
compreende o Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL). O IRPJ é computado sobre o lucro tributável à alíquota de 15%, acrescido 
do adicional de 10% para os lucros que excederem R$ 240 no período de 12 meses, e a CSLL 
é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro tributável reconhecido pelo regime de competência. 
(xiv) Reconhecimento de receitas - A receita de aluguéis é reconhecida de forma linear com 
base no prazo dos contratos, levando em consideração o reajuste contratual e a cobrança 
de 13º aluguel, e a receita de serviços é reconhecida quando da efetiva prestação dos serviços. 
As receitas da Sociedade são compostas principalmente pelas seguintes atividades: i) Aluguel 
- Refere-se à locação de espaço a lojistas e outros espaços comerciais, como stands de venda 
e inclui a locação de espaços comerciais para publicidade e promoção. O aluguel de lojas a 
lojistas de shopping centers corresponde ao maior percentual das receitas da Sociedade. 
ii) Estacionamento - Refere-se à receita com a exploração de estacionamentos. iii) Cessão 
de direitos - As receitas de cessões de direitos de uso a lojistas e usufrutos de frações ideais 
do Empreendimento são apropriadas ao resultado de acordo com o prazo respectivo do 
primeiro contrato de aluguel ou do contrato de direitos de uso. (xv) Novas normas contábeis 
e interpretações ainda não efetivas - Para as seguintes normas ou alterações a Administração 
ainda não determinou se haverá impactos significativos nas demonstrações contábeis da 
Sociedade, a saber: a) O IFRS 18 substituirá o CPC 26/IAS 1 – Apresentação das demonstrações 
contábeis e se aplica a períodos de relatórios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2027. O novo padrão introduz os seguintes novos requisitos principais. • As entidades são 
obrigadas a classificar todas as receitas e despesas em cinco categorias na demonstração de 
lucros e perdas, a saber, as categorias operacional, de investimento, de financiamento, 
de operações descontinuadas e de imposto de renda. As entidades também são obrigadas 
a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-definido. O lucro líquido das entidades 
não mudará. • As medidas de desempenho definidas pela Administração (MPMs) 
são divulgadas em uma única nota nas demonstrações contábeis. • Orientações aprimoradas 
são fornecidas sobre como agrupar informações nas demonstrações contábeis. Além disso, 
todas as entidades são obrigadas a usar o subtotal do lucro operacional como ponto de 
partida para a demonstração dos fluxos de caixa ao apresentar fluxos de caixa operacionais 
pelo método indireto. Outras normas contábeis - Não se espera que as seguintes 
normas novas e alteradas tenham um impacto significativo nas demonstrações contábeis 
consolidadas do Grupo: • Ausência de conversibilidade (alterações ao CPC 02/IAS 21). 
• Classificação e mensuração de instrumentos financeiras (alterações IFRS 9 e IFRS 7). 
A Sociedade analisará os impactos e a aplicabilidade destas revisões para o exercício com 
início em 1º de janeiro de 2025.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2025 2024
Caixa 1 3
Aplicações financeiras 757 258
Total de caixa e equivalentes de caixa 758 261
As aplicações financeiras estão representadas por Certificados de Depósitos Bancários (CDB) 
e títulos emitidos e compromissados por instituições financeiras de primeira linha, cujo 
rendimento está atrelado à variação do Certificado de Depósito Interbancário (CDI), e possuem 
liquidez imediata e taxa média de remuneração em 80,13% em 2025 e 97,95% em 2024.
5. Contas a receber 2025 2024
Aluguéis a receber 9.965 9.831
Condomínio Cantareira Norte Shopping 3.289 5.124
Outras contas a receber 203 -
Perdas esperada em créditos de liquidação duvidosa (4.898) (5.095)
Total 8.559 9.860
Circulante 5.313 6.937
Não circulante 3.246 2.923
As contas a receber de clientes são apresentadas pelos valores nominais dos títulos 
representativos dos créditos, incluindo, quando aplicável, rendimentos, variações 
monetárias auferidas e efeitos decorrentes da linearização da receita calculados “pro 
rata dia” até a data do balanço. A exposição máxima ao risco de crédito da Sociedade 
é o valor contábil das contas a receber mencionadas. Para atenuar esse risco, a 
Sociedade adota como prática a análise das modalidades de cobrança (aluguéis, serviços 
e outros), considerando a média histórica de perdas, o acompanhamento periódico 
da Administração, no que tange à situação patrimonial e financeira de seus clientes, 
o estabelecimento de limite de crédito, a análise dos créditos vencidos a mais de 180 
dias e o acompanhamento permanente de seu saldo devedor, entre outros. A carteira 
de clientes que não foi provisionada refere-se a clientes cuja análise individual da sua 
situação financeira não demonstrou que estes seriam não realizáveis. A composição 
do saldo de contas a receber com base nos vencimentos é a seguinte:

2025 2024
Valores a vencer 2.713 3.208
Entre 01 e 30 dias 2.713 2.838
Entre 31 e 60 dias - 22
Entre 61 e 90 dias - 21
Entre 91 e 180 dias - 55
Acima de 181 dias - 272
Valores vencidos 10.744 11.746
Entre 01 e 30 dias 316 275
Entre 31 e 60 dias 160 207
Entre 61 e 90 dias 162 96
Entre 91 e 180 dias 312 188
Acima de 181 dias 9.794 10.980
Total 13.457 14.954
A movimentação das perdas esperadas em créditos de liquidação duvidosa é conforme segue:

2025 2024
Saldo inicial 5.095 5.229
Constituição 679 772
Reversão (876) (906)
Saldo final 4.898 5.095
6. Partes relacionadas: No curso dos negócios da Sociedade, os sócios, lojistas e os 
condomínios civis realizam operações comerciais e financeiras entre si, que incluem: 
(i) prestação de serviços de consultoria e assistência operacional; (ii) administração de 
shopping centers; (iii) administração de estacionamentos de shopping centers; 
(iv) contratos de locação comercial; e (v) acordos e deliberações tomados no âmbito 
de convenções de condomínios. Em linhas gerais, todos os termos e condições dos 
contratos com partes relacionadas estão de acordo com os termos e condições que 
normalmente são praticados em contratação com bases comutativas e de mercado, 
como se a contratação ocorresse com uma parte não relacionada à Sociedade, exceto 
com relação ao saldo de mútuos sobre os quais não incidem encargos financeiros. 
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2025, as transações com partes 
relacionadas referiram-se ao compartilhamento de despesas administrativas pagas a 
Nossa Senhora do Ó S.A. no montante de R$ 46 (R$ 57 em 31 de dezembro de 2024), 
conforme Nota Explicativa nº 16 (Despesas gerais e administrativas). Não houve 
remuneração para diretores nos exercícios de 2025 e 2024. Os saldos a receber de 
partes relacionadas em 31 de dezembro de 2025 e 2024 são apresentados a seguir:

2025 2024
TNG 99 99
Manuela Bijuterias 79 79
Total 178 178
Os saldos a pagar de partes relacionadas em 31 de dezembro de 2025 e 2024 são 
apresentados a seguir:

2025 2024
Mútuos - Sócios (a) - 3.695
Total - 3.695
(a) Mútuo recebido dos sócios, a fim de suprir as necessidades de caixa de sua operação 
e, consequentemente, das operações do Condomínio Cantareira Norte Shopping. O 
contrato foi quitado em 08/2025.
7. Propriedades para investimento 2025 2024
Terreno 8.838 8.838
Edificação 194.604 194.604
Depreciação acumulada (75.233) (67.449)
Total 128.209 135.993
Conforme Nota Explicativa nº 3 (e), as propriedades para investimento são registradas 
pelo custo de aquisição ou construção, deduzido das respectivas depreciações 
acumuladas, calculadas pelo método linear a taxas que levam em consideração o tempo 
de vida útil estimado dos bens. A movimentação das propriedades para investimento 
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 está demostrada a seguir:
Movimentação do custo 2024 Adições Baixas 2025
Terreno 8.838 - - 8.838
Edificação 194.604 - - 194.604
Total 203.442 - - 203.442

Movimentação da depreciação

Taxa 
depreciação 

média - % 2024 Adições Baixas 2025
Depreciação acumulada 4% (67.449) (7.784) - (75.233)
Total (67.449) (7.784) - (75.233)
Total líquido das propriedades
  para investimento 135.993 (7.784) - 128.209
Movimentação do custo 2023 Adições Baixas 2024
Terreno 8.838 - - 8.838
Edificação 194.604 - - 194.604
Total 203.442 - - 203.442

Movimentação da depreciação

Taxa 
depreciação 

média - % 2023 Adições Baixas 2024
Depreciação acumulada 4% (59.665) (7.784) - (67.449)
Total (59.665) (7.784) - (67.449)
Total líquido das propriedades
  para investimento 143.777 (7.784) - 135.993

8. Imobilizado: Movimentação do imobilizado 2025
Média de vida útil 

estimada (em anos)
Bens em operação Depreciação acumulada Imobilizado líquido

2024 Adição Baixa 2025 2024 Adição Baixa 2025 2025 2024
Instalações e benfeitorias 04 5.129 19 - 5.148 (3.793) (513) - (4.306) 842 1.336
Máquinas e equipamentos 10 284 14 - 298 (230) (28) - (258) 40 54
Móveis e utensílios 10 617 - - 617 (482) (58) - (540) 77 135
Equipamentos de informática 05 190 - - 190 (179) (2) - (181) 9 11
Imobilizado em construção - 1.885 - 1.885 - - - - 1.885 -
Total - 6.220 1.918 - 8.138 (4.684) (601) - (5.285) 2.853 1.536
Movimentação do imobilizado 2024

Média de vida útil 
estimada (em anos)

Bens em operação Depreciação acumulada Imobilizado líquido
2023 Adição Baixa 2024 2023 Adição Baixa 2024 2024 2023

Instalações e benfeitorias 04 5.129 - - 5.129 (3.280) (513) - (3.793) 1.336 1.849
Máquinas e equipamentos 10 284 - - 284 (202) (28) - (230) 54 83
Móveis e utensílios 10 617 - - 617 (421) (61) - (482) 135 196
Equipamentos de informática 05 179 11 - 190 (179) - - (179) 11 -
Total - 6.209 11 - 6.220 (4.082) (602) - (4.684) 1.536 2.128

9. Fornecedores 2025 2024
Fornecedores 445 44
Total 445 44
10. Obrigações tributárias 2025 2024
PIS a recolher 19 41
COFINS a recolher 89 191
ISS a recolher 50 46
IRPJ a recolher 593 239
CSLL a recolher 216 106
Impostos retidos de terceiros a recolher 12 4
Total 979 627
11. Outras contas a pagar 2025 2024
Outras contas a pagar 183 1.921
Total 183 1.921
12. Debêntures 2025 2024
Debêntures 44.224 43.990
Total 44.224 43.990
Em 1º de fevereiro de 2021, foi realizada a Emissão Privada de Debêntures Simples, 
não conversíveis em ações, dividida em até 50 séries, da espécie quirografária. 
O montante da emissão foi equivalente a R$ 50.000 (cinquenta milhões de reais), sendo 
emitidos o valor de R$ 9.900 (nove milhões e novecentos mil reais) em 2024 referente 
às séries de 34ª a 44ª, R$ 10.800 (dez milhões e oitocentos mil reais) em 2023 referente 
às séries de 23ª a 33ª, R$ 10.100 (dez milhões e cem mil reais) em 2022 referente às 
séries de 10ª a 22ª e R$ 10.900 (dez milhões e novecentos mil reais) em 2021 referente 
às séries de 1ª a 9ª, totalizando R$ 41.700 (quarenta e um milhões e setecentos mil 
reais) até 31 de dezembro de 2024. Os principais termos da emissão são: (i) juros 
remuneratórios correspondente a 2% a.a., base 360 (trezentos e sessenta) dias úteis; 
(ii) primeiro vencimento da série em 22 de junho de 2026 e o último vencimento em  
23 de dezembro de 2029. A Sociedade optou em emitir debêntures com a finalidade 
de quitar o empréstimo junto ao Banco Bradesco com custo menor e maior prazo de 
vencimento, tendo em vista ser uma negociação privada com os próprios acionistas. 
Em 2024, a Sociedade deliberou pela emissão de debêntures para manutenção do 
fluxo de caixa, conforme mencionado no plano para continuidade das operações (Nota 
Explicativa nº 1.1) e apresentado na tabela a seguir com o resumo das debêntures 
emitidas pela Sociedade, 2025 não houve emissão de debêntures.

Série Emissão Vencimento Quantidade
Custo de 
emissão

Quanti- 
dade em 

circulação
Valor 

em reais
1ª 22/02/2021 22/02/2026 150.000.000 0,01 150.000.000 1.500.000
2ª 28/04/2021 28/04/2026 50.000.000 0,01 50.000.000 500.000
3ª 22/06/2021 22/06/2026 150.000.000 0,01 150.000.000 1.500.000
4ª 22/07/2021 22/07/2026 150.000.000 0,01 150.000.000 1.500.000
5ª 23/08/2021 23/08/2026 120.000.000 0,01 120.000.000 1.200.000
6ª 22/09/2021 22/09/2026 150.000.000 0,01 150.000.000 1.500.000
7ª 22/10/2021 22/10/2026 130.000.000 0,01 130.000.000 1.300.000
8ª 22/11/2021 22/11/2026 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
9ª 22/12/2021 22/12/2026 90.000.000 0,01 90.000.000 900.000
10ª 24/01/2022 24/01/2027 50.000.000 0,01 50.000.000 500.000
11ª 22/02/2022 22/02/2027 130.000.000 0,01 130.000.000 1.300.000
12ª 08/03/2022 08/03/2027 130.000.000 0,01 130.000.000 1.300.000
13ª 22/03/2022 22/03/2027 120.000.000 0,01 120.000.000 1.200.000
14ª 22/04/2022 22/04/2027 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
15ª 23/05/2022 23/05/2027 70.000.000 0,01 70.000.000 700.000
16ª 22/06/2022 22/06/2027 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
17ª 22/07/2022 22/07/2027 90.000.000 0,01 90.000.000 900.000
18ª 22/08/2022 22/08/2027 50.000.000 0,01 50.000.000 500.000
19ª 22/09/2022 22/09/2027 50.000.000 0,01 50.000.000 500.000
20ª 24/10/2022 24/10/2027 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
21ª 22/11/2022 22/11/2027 80.000.000 0,01 80.000.000 800.000
22ª 22/12/2022 22/12/2027 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
23ª 22/02/2023 22/02/2028 200.000.000 0,01 200.000.000 2.000.000
24ª 22/03/2023 22/03/2028 120.000.000 0,01 120.000.000 1.200.000
25ª 24/04/2023 24/04/2028 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
26ª 22/05/2023 22/05/2028 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
27ª 22/06/2023 22/06/2028 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
28ª 24/07/2023 24/07/2028 80.000.000 0,01 80.000.000 800.000
29ª 22/08/2023 22/08/2028 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
30ª 22/09/2023 22/09/2028 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
31ª 23/10/2023 23/10/2028 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
32ª 22/11/2023 22/11/2028 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
33ª 22/12/2023 22/12/2028 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
34ª 22/02/2024 22/02/2029 300.000.000 0,01 300.000.000 3.000.000
35ª 22/03/2024 22/03/2029 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
36ª 22/04/2024 22/04/2029 70.000.000 0,01 70.000.000 700.000
37ª 22/05/2024 22/05/2029 50.000.000 0,01 50.000.000 500.000
38ª 24/06/2024 24/06/2029 50.000.000 0,01 50.000.000 500.000
39ª 22/07/2024 22/07/2029 30.000.000 0,01 30.000.000 300.000
40ª 22/08/2024 22/08/2029 60.000.000 0,01 60.000.000 600.000
41ª 23/09/2024 23/09/2029 50.000.000 0,01 50.000.000 500.000
42ª 22/10/2024 22/10/2029 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
43ª 22/11/2024 22/11/2029 100.000.000 0,01 100.000.000 1.000.000
44ª 23/12/2024 23/12/2029 80.000.000 0,01 80.000.000 800.000
Total 4.170.000.000 4.170.000.000 41.700.000
A movimentação das debêntures para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 
e 2024 é apresentada a seguir:
Saldo em 31 de dezembro de 2023 32.730
Captação – Principal 9.900
Encargos financeiros 760
Saldo em 31 de dezembro de 2024 43.390
Captação – Principal -
Encargos financeiros 834
Saldo em 31 de dezembro de 2025 44.224
A Sociedade não possui covenants financeiros em seus contratos de empréstimos e 
financiamentos celebrados junto às instituições financeiras.
13. Receitas de cessões a apropriar 2025 2024
Cessões de direito a apropriar 273 313
Total 273 313
Refere-se a valores a apropriar advindas do direito de uso, pelo locatário, do espaço 
locado no empreendimento durante a vigência do contrato de locação entre a Sociedade 
e o Lojista com prazo de concessão de acordo com o contrato de aluguel, ou do contrato 
de direitos de uso. 14. Provisão para contingências: A Administração da Sociedade, 
baseada na avaliação de seus assessores jurídicos, não possui processos classificados 
como perda provável para fins de registro contábil de provisão para contingência e 
como perda possível para fins de divulgação em 31 de dezembro de 2025 e 2024. 
15. Patrimônio líquido: a) Capital social - Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, o capital 
social da Sociedade era de R$ 48.379 (quarenta e oito milhões e trezentos e setenta e 
nove mil reais), dividido em 100.000 (cem milhões) de ações, nominativas e sem valor 
nominal, sendo 82.500 (oitenta e dois milhões e quinhentos mil) ordinárias e 17.500 
(dezessete milhões e quinhentos mil) preferenciais, todas com direito de voto nas 
deliberações sociais da Sociedade.
Composição de ações em 31 de dezembro de 2025 e 2024

Quantidade 
de ações

Capital 
social

Represen- 
tatividade da 
participação 

Nossa Senhora do Ó Participações S.A. 72.350 36.337 72,35%
TJLP Incorporadora e Construtora Ltda. 10.430 5.065 10,43%
Itaquareia - Ind. Extrativa de Minérios Ltda. 10.430 5.065 10,43%
Lumine Cantareira Participações Ltda. 6.000 1.839 6,00%
In Consult Cons. e Gestão de Negócios Ltda. 790 73 0,79%
Total 100.000 48.379 100,00%
b) Reserva de capital - Em 31 de dezembro de 2025 o saldo da reserva de capital era 
de R$ 101.755, (R$ 112.087 em 2024). O saldo refere-se à emissão de ações ordinárias 
para adequação das participações acionárias conforme acordo de investimentos. Esse 
valor é decorrente dos aportes efetuados na proporcionalidade de 26% para capital e 
74% para reserva de capital. O estatuto social consolidado do Cantareira 
Empreendimentos registrado na JUCESP em 13/01/2017 artigo 38º - b – parágrafo 
único, prevê a utilização da reserva, inclusive de capital, para distribuição de dividendos 
para os “acionistas titulares de as ações preferenciais”. Em 2025, houve distribuição 
de lucros no valor de R$ 10.332, não houve distribuição em 2024.

c) Resultado por ação 2025 2024
Lucro (prejuízo) atribuível aos acionistas 7.169 4.999
Lucro (prejuízo) atribuível aos acionistas da Companhia 7.169 4.999
Quantidade de ações 100.000 100.000
Lucro (prejuízo) atribuível aos acionistas da Companhia 0,07 0,05
16. Receita líquida 2025 2024
Receita bruta
Aluguéis 20.677 19.601
Prestação de serviços 122 148
Estacionamento (a) 7.969 6.940
Total 28.768 26.689
PIS (158) (440)
COFINS (729) (2.028)
ISS (398) (347)
Total (1.285) (2.815)
Receita líquida 27.483 23.874
(a) Aumento no exercício de 2025 decorrente do reajuste na tarifa/hora do 
estacionamento quando comparado com 2024.
17. Despesas gerais e administrativas 2025 2024
Despesa com pessoal (81) (81)
Legalizações – Veículos (1.217) (1.245)
Manutenção de bens e instalações (4.153) (3.789)
Depreciação/amortização (8.385) (7.610)
Serviços profissionais (1.713) (1.497)
Compartilhamento de despesas - Censo (a) (46) (57)
Outras despesas (394) (633)
Total (15.989) (14.912)
(a) Compartilhamento de despesas com partes relacionadas – Centro Compartilhado 
Nossa Senhora do Ó S.A.
18. Resultado financeiro líquido 2025 2024
Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras 20 4
Outras receitas financeiras 119 63
Total das receitas financeiras 139 67
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos e financiamentos (a) - (1.198)
Juros sobre debêntures (834) (751)
Descontos concedidos (b) (1.152) (649)
Outras despesas financeiras (232) (218)
Total das despesas financeiras (2.218) (2.816)
Resultado financeiro líquido (2.079) (2.749)
(a) Em 2024, houve a liquidação dos empréstimos e financiamentos. (b) No exercício 
de 2025, houve aumento nos descontos concedidos em virtude de negociação comercial 
com os lojistas decorrente do reflexo da Pandemia (Covid-19). 
19. Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda foi calculado à alíquota 
de 15% sobre o lucro tributável, acrescido do adicional de 10%, consoante legislação 
específica, e a contribuição social foi calculada à alíquota de 9%. Os valores de imposto 
de renda e contribuição social demonstrados no resultado apresentam a seguinte 
reconciliação em seus valores à alíquota nominal:

2025 2024
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social - 6.492
Adições (exclusões) - (1.878)
Lucro tributável 24.360 4.614
Imposto de renda (1.183) (640)
Adicional de 10% (764) (437)
Contribuição social (709) (416)
Imposto de renda e contribuição social correntes (2.656) (1.493)
A Sociedade possui o montante de R$ 51.540 em 2024 relativos a prejuízos fiscais 
acumulados, dos quais não foram reconhecidos impostos diferidos em virtude da 
ausência de lucro tributável futuro. Em 2025, a empresa foi tributada pelo lucro 
presumido, 2024 lucro real.
20. Instrumentos financeiros: Classificação contábil e valores justos - Os valores justos 
dos ativos e passivos financeiros, quando comparados aos valores contábeis 
apresentados na demonstração da posição financeira, não apresentam variações.

2025 2024

Notas
Saldo 

contábil
Valor 
justo

Saldo 
contábil

Valor 
justo

Ativos mensurados pelo valor justo
  por meio do resultado
Aplicações financeiras 4 757 757 258 258
Total 757 757 258 258
Ativos financeiros (circulantes
  e não circulantes)
Caixa e equivalentes de caixa 4 1 1 3 3
Contas a receber de clientes 5 8.559 8.559 9.860 9.860
Outras contas a receber - 1.056 1.056 867 867
Total 9.616 9.616 10.730 10.730
Passivos mensurados pelo custo
  amortizado
Fornecedores - 445 445 44 44
Debêntures 11 44.224 44.224 43.390 43.390
Outras contas a pagar 10 183 183 5.616 5.616
Total 44.852 44.852 49.050 49.050
Hierarquia de valores justos - As aplicações financeiras foram mensuradas pelo valor 
justo por meio do resultado e estão classificadas como Nível 1 (preços cotados em 
mercados ativos para ativos idênticos). Os saldos contábeis das contas a receber de 
clientes, menos as perdas esperadas em créditos de liquidação duvidosa, outras contas 
a receber, fornecedores, empréstimos e financiamentos, debêntures e outras contas 
a pagar estão mensurados próximos aos seus valores justos. Visão geral - O principal 
risco que a Sociedade apresenta exposição no curso de suas operações e uso de 
instrumentos financeiros é o risco de crédito: Risco de crédito - O risco de crédito da 
Sociedade está relacionado aos seus clientes e é avaliado como baixo em face da 
particularidade da operação (transporte de passageiro). As demonstrações contábeis, 
quando aplicável, contemplam provisão para fazer face a eventuais perdas na 
recuperação de recebíveis. Em 31 de dezembro de 2025 e 2024, a exposição máxima 
de crédito está a seguir apresentada:

Notas 2025 2024
Caixa e equivalente de caixa 4 1 3
Aplicações financeiras 4 757 258
Contas a receber 5 8.559 9.860
Outras contas a receber - 1.056 867
Total 10.373 10.988
Análise de sensibilidade - Com a finalidade de atender aos requisitos da NBC TG 40 
(R2) Instrumentos financeiros: Evidenciação, a Sociedade apresenta a seguir a análise 
de sensibilidade de taxa de juros. Os empréstimos e financiamentos se trata de contratos 
pós-fixados, cuja rentabilidade é composta por uma taxa anual pactuada no momento 
da contratação e atreladas a variação do CDI. Já as aplicações financeiras estão atreladas 
ao CDI. A análise de sensibilidade tem como objetivo mensurar o impacto às mudanças 
nas variáveis de mercado sobre cada instrumento financeiro da Sociedade. 
Não obstante, a liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar 
em valores diferentes dos estimados devido à subjetividade contida no processo 
utilizado na preparação dessas análises. As informações demonstradas no quadro, 
mensuram contextualmente o impacto no resultado da Sociedade em função da 
variação de cada risco destacado. No quadro a seguir foi considerado o cenário dos 
indexadores utilizados pela Sociedade, com a exposição aplicável da flutuação do CDI, 
baseado em análise do índice, para as aplicações financeiras e para os empréstimos e 
financiamentos, utilizando fundamentalmente os dados. O cenário razoavelmente 
possível considera projeção de instituições financeiras de primeira linha, e que são 
utilizadas pela Administração da Sociedade na gestão financeira.

Instrumento financeiro
Risco 

(Indexador)

Taxa de 
juros 
a.a.%

Posição em 
31/12/25 R$

Cenário 
razoavelmente 

possível %
Expo- 

sição R$
Aplicações financeiras CDI 87,81% 757 80,13% (58)
Exposição 757 (58)
21. Cobertura de seguros: A Sociedade possui cobertura de seguros com Chubb Seguros 
Brasil com vigência de 22 de novembro de 2025 a 22 de novembro de 2026. As premissas 
adotadas para a avaliação da importância segurada e riscos contidos, dada a sua 
natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis, 
consequentemente, não foram examinadas pelo nosso auditor independente.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 059B-2754-EC3D-9531.
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Demonstrações financeiras individuais e consolidadas - Exercícios findos em 31 de março de 2026 e 2025 (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

continuação

continua

Demonstrações dos fluxos 
de caixa - Método indireto

Controladora Consolidado
Nota 2026 2025 2026 2025

Fluxo de caixa das atividades operacionais
 Resultado do exercício 354.187 345.237 354.187 345.237
 Ajustado por:
  Depreciação e amortização 14 522.364 461.305 527.369 465.733
  Valor residual do
   imobilizado baixado 14 43.098 12.899 57.330 12.899
  Mudança no valor justo
   do ativo biológico 12 7.798 5.248 7.798 5.248
  Consumo de ativo biológico 12 413.300 427.562 413.300 427.562
  Amortização do direito de
   uso de arrendamento 15 268.835 274.009 252.917 262.108
  IR e CS diferidos 20 30.661 (7.270) 30.612 (5.430)
  Resultado da equivalência
   patrimonial 13 (167.917) (127.660) (46.655) (29.454)
  Juros sobre financiamentos
   bancários e cooperativa

18 e 
19 184.674 168.047 184.848 168.240

  Juros e variação monetária sobre
   obrigações a pagar por aquisições
    de participações e ativos 17 (4.253) 6.451 (4.253) 6.451
  Juros sobre parcerias agrícolas
   e arrendamentos a pagar 15 150.943 145.992 140.786 139.078
  Instrumentos financeiros
   derivativos 28 (59.330) 24.461 (59.330) 24.461
 Variação dos ativos e passivos
  Contas correntes - Cooperativa 1.926 (135.370) 1.926 (135.370)
  Contas a receber de clientes
   e outros recebíveis 25.633 (1.125) 24.831 (7.611)
  Estoques 16.483 4.109 16.483 4.109
  Adiantamentos a fornecedores 308 15.049 1.186 24.775
  Impostos a recuperar (86.819) (7.068) (87.104) (9.082)
  Depósitos judiciais 370 (25.273) 370 (25.273)
  Empréstimos a terceiros 152.720 (144.412) 152.720 (144.412)
  Intangível 262 823 291 904
  Fornecedores 8.236 (29.924) (17.866) (30.863)
  Salários e férias a pagar 3.009 1.280 3.032 1.278
  Impostos e contribuições a recolher 52.603 122.032 33.306 127.208
  Contas a pagar - Partes relacionadas 3.103 3.282 (783) 618
  IR e CS pagos (19.867) (119.317) – (123.546)
  Pagamento de juros sobre
   financiamentos bancários
    e cooperativa

18 e 
19 (162.916) (144.170) (163.091) (144.363)

  Pagamento de juros sobre obrigações
   a pagar por aquisições de
    participações e ativos 17 (10.762) (18.360) (10.762) (22.882)
 Caixa líquido gerado pelas
  atividades operacionais 1.728.649 1.257.837 1.813.448 1.337.623
Fluxo de caixa de atividades de investimentos
 Aumento de capital em controlada 13 (482.548) (53.774) – –
 Dividendos recebidos 13 101.804 72.840 27.954 21.482
 Aquisição de ativos biológicos 12 (443.433) (470.421) (443.433) (470.421)
 Outros investimentos (41) (334) (41) (334)
 Aplicações financeiras – – 3.703 (878)
 Aquisição de imobilizado 14 (538.405) (624.879) (1.068.591) (694.127)
 Caixa líquido aplicado nas
  atividades de investimentos (1.362.623) (1.076.568) (1.480.408) (1.144.278)
Fluxo de caixa de atividades de financiamentos
 Mútuo - Cooperativa 26 984 590 984 590
 Dividendos pagos 28 d) – (20.000) – (20.000)
 Financiamentos -
  Cooperativa tomados 18 320.570 1.096 320.570 1.096
 Pagamentos de financiamentos
  - Cooperativa 18 (319.884) (2.171) (319.884) (2.171)
 Empréstimos, financiamentos e
  debêntures tomados 19 474.112 149.981 474.112 149.981
 Pagamentos de empréstimos,
  financiamentos e debêntures 19 (172.834) (220.958) (173.393) (221.518)
 Financiamentos de obrigações
  a pagar por aquisições de ativos 17 7.412 6.318 513.108 9.918
 Pagamentos de obrigações a
  pagar por aquisições de
   participações e ativos 17 (44.374) (38.726) (513.270) (52.004)
 Pagamentos de parcerias agrí-
  colas e arrendamentos a pagar 15 (384.074) (337.526) (357.736) (324.225)
Caixa líquido aplicado nas
 atividades de financiamentos (118.088) (461.396) (55.509) (458.333)
Aumento (redução) em caixa
 e equivalentes de caixa 247.938 (280.127) 277.531 (264.988)
 Caixa e equivalentes de caixa
  no início do exercício 9 719.228 999.355 812.743 1.077.731
 Caixa e equivalentes de caixa
  no final do exercício 9 967.166 719.228 1.090.274 812.743
Aumento (redução) em caixa
 e equivalentes de caixa 247.938 (280.127) 277.531 (264.988)
Nota:  As transações não caixa estão divulgadas como informação suplementar na 

nota explicativa nº 31

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo Nota 2026 2025 2026 2025
Circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 9 967.166 719.228 1.090.274 812.743
 Contas correntes - Cooperativa 10 255.835 257.761 255.835 257.761
 Contas a receber de clientes
  e outros recebíveis 11.694 37.327 24.319 49.150
 Estoques 11 57.134 73.617 57.134 73.617
 Ativo biológico 12 487.508 465.173 487.508 465.173
 Adiantamentos a fornecedores 1.392 1.699 1.393 2.577
 Empréstimos à terceiros – 22.482 – 22.482
 Dividendos a receber 13/21e 4.804 3.914 – –
 Instrumentos
  financeiros derivativos 28 4.230 – 4.230 –
 Impostos a recuperar 102.700 16.072 104.505 18.086
 IR e
  CS correntes 26.411 59.477 26.593 59.695
Total do ativo circulante 1.918.874 1.656.750 2.051.791 1.761.284
Não circulante
Realizável a longo prazo
 Aplicações financeiras 9 – – 4.983 8.686
 Depósitos judiciais 23 107.209 107.579 107.209 107.579
 Instrumentos
  financeiros derivativos 28 69.123 38.810 69.123 38.810
 Empréstimos a terceiros 480 130.718 480 130.718
 Impostos a recuperar 24.510 24.319 26.251 25.566
Total do realizável a longo prazo 201.322 301.426 208.046 311.359
 Outros investimentos 8.418 8.377 8.418 8.377
 Investimentos 13 1.150.392 601.704 174.647 151.144
 Imobilizado 14 2.252.533 2.230.343 3.099.866 2.566.728
 Intangível 2.510 2.772 2.510 2.801
 Direito de uso 15 1.384.857 1.521.548 1.272.423 1.467.731
Total do ativo não circulante 5.000.032 4.666.170 4.765.910 4.508.140
Total do ativo 6.918.906 6.322.920 6.817.701 6.269.424

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo Nota 2026 2025 2026 2025
Circulante
 Fornecedores 16 120.705 112.469 95.969 113.835
 Parcerias agrícolas e
  arrendamentos a pagar 15 333.278 338.595 307.217 323.370
 Empréstimos, financiamentos e
  debêntures 19 399.360 342.763 399.927 343.330
 Obrigações a pagar por aquisições
  de participações e ativos 17 22.802 44.596 61.402 46.396
 Salários e férias a pagar 43.027 40.018 43.172 40.140
 Impostos e contribuições a recolher 6.559 6.889 9.214 9.010
Total do passivo circulante 925.731 885.330 916.901 876.081
Não circulante
 Parcerias agrícolas e
  arrendamentos a pagar 15 1.358.392 1.454.061 1.254.125 1.397.313
 Financiamentos - Cooperativa 18 27.199 26.513 27.199 26.513
 Empréstimos, financiamentos e
  debêntures 19 1.429.234 1.113.548 1.433.903 1.118.777
 Instrumentos financeiros derivativos 28 878 25.665 878 25.665
 Obrigações a pagar por aquisições
  de participações e ativos 17 22.776 52.959 22.776 52.959
 Mútuo - Cooperativa 22 12.925 11.941 12.925 11.941
 Passivo fiscal diferido 20 513.059 482.398 520.282 489.670
Total do passivo não circulante 3.364.463 3.167.085 3.272.088 3.122.838
Patrimônio líquido 24
 Capital social 1.141.002 676.003 1.141.002 676.003
 Reservas de lucros 271.207 253.498 271.207 253.498
 Reserva de reavaliação 26.331 27.900 26.331 27.900
 Ajustes de avaliação patrimonial (32.132) (35.290) (32.132) (35.290)
 Lucros a destinar 1.222.304 1.348.394 1.222.304 1.348.394
Total do patrimônio líquido 2.628.712 2.270.505 2.628.712 2.270.505
Total do passivo 4.290.194 4.052.415 4.188.989 3.998.919
Total do passivo e patrimônio líquido 6.918.906 6.322.920 6.817.701 6.269.424

Demonstrações de resultados Controladora Consolidado
Nota 2026 2025 2026 2025

Receita operacional líquida 25 2.591.125 2.685.870 2.696.940 2.776.722
Mudança no valor justo
 do ativo biológico 12 (7.798) (5.248) (7.798) (5.248)
Custo dos produtos vendidos 26 (2.095.471) (2.020.576) (2.086.994) (2.020.187)
Lucro bruto 487.856 660.046 602.148 751.287
 Despesas comerciais 26 (28.556) (25.593) (28.556) (25.593)
 Despesas administrativas
  e gerais 26 (47.951) (51.015) (48.128) (51.478)
 Outras receitas
  operacionais líquidas 26 101.304 36.229 95.211 36.359
Resultado antes das receitas
 (despesas) financeiras
  líquidas e impostos 512.653 619.667 620.675 710.575
 Receitas financeiras 27 243.567 165.105 256.476 174.019
 Despesas financeiras 27 (474.838) (458.757) (465.671) (452.037)
Resultado financeiro líquido 27 (231.271) (293.652) (209.195) (278.018)
 Resultado da
  equivalência patrimonial 13 167.917 127.660 46.655 29.454
Resultado antes dos impostos 449.299 453.675 458.135 462.011
IR e CS correntes resultado 20 (64.452) (115.708) (73.336) (122.204)
IR e CS diferidos 20 (30.660) 7.270 (30.612) 5.430

20 (95.112) (108.438) (103.948) (116.774)
Resultado do exercício 354.187 345.237 354.187 345.237

Demonstrações de resultados abrangentes Controladora Consolidado
2026 2025 2026 2025

Resultado do exercício 354.187 345.237 354.187 345.237
Outros resultados abrangentes:
Ajuste de conversão e hedge reflexa de coligada 4.020 (11.624) 4.020 (11.624)
Resultado abrangente total 358.207 333.613 358.207 333.613

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Nota

Reservas
Reserva de
reavaliação

Ajustes de
avaliação

patrimonial
Lucros

a destinar
Lucros

acumulados

Total do
patrimônio

líquido
Capital
social Legal

Retenção
de lucros

Saldos em 31 de março de 2024 676.003 108.233 128.003 29.665 (22.832) 1.037.820 – 1.956.892
Ajuste de conversão e hedge reflexa de coligada 13 – – – – (11.624) – – (11.624)
Realização do custo atribuído 24 c) – – – (1.765) (834) – 2.599 –
Resultado do exercício – – – – – – 345.237 345.237
Destinações:
 Reserva legal 24 b) – 17.262 – – – – (17.262) –
 Distribuição de dividendos conforme AGE 07 de agosto de 2024 24 d) – – – – – – (20.000) (20.000)
 Reserva de lucros 24 b) – – – – – 310.574 (310.574) –
Saldos em 31 de março de 2025 676.003 125.495 128.003 27.900 (35.290) 1.348.394 – 2.270.505
Aumento de capital conforme AGO/E 18 de junho de 2025 24 a) 464.999 – – – – (464.999) – –
Ajuste de conversão e hedge reflexa de coligada 13 – – – – 4.020 – – 4.020
Realização do custo atribuído 24 c) – – – (1.569) (862) – 2.431 –
Resultado do exercício – – – – – – 354.187 354.187
Destinações:
 Reserva legal 24 b) – 17.709 – – – – (17.709) –
 Reserva de lucros 24 b) – – – – – 338.909 (338.909) –
Saldos em 31 de março de 2026 1.141.002 143.204 128.003 26.331 (32.132) 1.222.304 – 2.628.712

Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas
1. Contexto operacional: A Companhia Ipiranga Agroindustrial S.A. (“Companhia” e/ou 
“Grupo”), sediada na cidade de Iacanga - SP, é uma sociedade anônima, de capital fecha-
do, e tem como objetivo social a fabricação de etanol e açúcar nas suas diversas especifi-
cações, comercializados através da Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar 
e Álcool do Estado de São Paulo (“Cooperativa”), comércio, importação e exportação, in-
clusive de derivados, praticando todas as operações, principais e acessórias, relacionadas 
com tal atividade, a exploração rural e mineral, exploração de lavouras de cana-de-açúcar 
e culturas intercalares em terras próprias, arrendadas e/ou em regime de parceria, co-ge-
ração de energia termoelétrica e venda de energia no mercado, podendo prestar serviços 
rurais e assistência técnica, além de participar de outras sociedades em qualquer ponto do 
território nacional. A Companhia possui três filiais produtivas localizadas nas cidades de 
Descalvado e Mococa no estado de São Paulo e Passos no estado de Minas Gerais. O plan-
tio de cana-de-açúcar requer um período de 12 a 18 meses para maturação e o período de 
colheita inicia-se geralmente entre os meses de abril e maio de cada ano e termina, em 
geral, entre os meses de novembro e dezembro, período em que também ocorre a produção 
de açúcar e etanol. A comercialização da produção ocorre durante todo o ano e não sofre 
variações decorrentes de sazonalidade, somente de oferta e demanda normais do mercado. 
Em função de seu ciclo de produção, o exercício social da Companhia tem início em 1º de 
abril e termina em 31 de março de cada ano. O período de colheita anual de cana-de-açú-
car no centro-sul do Brasil é chamado de safra e tem início em abril ou maio e termina em 
novembro ou dezembro. Isso cria flutuações nos estoques, normalmente com picos em 
dezembro para cobrir as vendas na entressafra (ou seja, de janeiro a abril), e um certo grau 
de sazonalidade no lucro bruto apurado em bases diferentes do exercício social. Dessa 
forma, essa sazonalidade pode causar um efeito adverso significativo nos resultados ope-
racionais das empresas desse setor. As contas de resultado ficam sujeitas a sazonalidade 
no primeiro trimestre do exercício social, período de início de moagem na região Centro-
Sul, quando o custo operacional por unidade produzida tende a ser maior devido ao baixo 
nível de sacarose da cana-de-açúcar colhida neste período. Adicionalmente devido à maior 
oferta de produtos durante a safra, é observado uma oscilação no preço das commodities, 
sendo que historicamente na entressafra (período sem moagem) os preços são superiores 
frente à média da safra. A Companhia possui como estratégia comercial o carrego de pro-
dutos para comercialização durante a entressafra, dessa forma se beneficia dos melhores 
preços do período. Ambiente externo e fatores macroeconômicos relevantes: Conflitos 
Geopolíticos: Os conflitos geopolíticos representam um risco para a Companhia e suas 
controladas. A escalada desses conflitos em regiões-chave de produção de petróleo pode 
aumentar as variações nos preços de produtos vendidos, taxas, câmbio e insumos e ques-
tões logísticas, a depender da situação. Esses riscos podem impactar a receita e custos 
operacionais da Companhia e suas controladas. Variações climáticas: Riscos associados 
às condições climáticas podem impactar a Companhia e suas controladas, especialmente 
geadas, questões hídricas decorrentes de secas prolongadas e incêndios, refletindo nega-
tivamente a produtividade dos canaviais, e consequentemente a produção de açúcar, eta-
nol e outros coprodutos, podendo afetar as receitas, custos e valor dos ativos biológicos. 
Reforma tributária: Em 16 de janeiro de 2025, foi sancionada a Lei Complementar nº 
214/2025, primeira etapa de regulamentação da Reforma Tributária do consumo. O novo 
modelo substituirá PIS, COFINS, ICMS, ISS e parte do IPI pela Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS) e pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), estruturados sob o conceito de 
IVA dual. Adicionalmente, foi instituído o Imposto Seletivo (IS), de competência federal, 
incidente sobre bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente. A Reforma será 
implementada gradualmente entre 2026 e 2032, período no qual coexistirá o sistema 
atual e o novo regime. A LC nº 227/2026 complementou a regulamentação, disciplinando 
aspectos operacionais do IBS, inclusive administração, fiscalização e regras de transição. 
A Administração da Companhia e suas controladas acompanham os desdobramentos regu-
latórios e avalia os potenciais impactos tributários, operacionais e contábeis da nova 
sistemática. Contudo, considerando que o período de transição terá início em 2026 e 
ainda existem regulamentações complementares pendentes, não foram identificados, até 
a presente data, efeitos materiais a serem refletidos nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do exercício findo em 31 de março de 2026. A Companhia e suas 
controladas seguirão monitorando a evolução normativa e atualizará suas estimativas e 
divulgações conforme os impactos forem se tornando conhecidos e mensuráveis. 
2. Entidades do grupo: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as demons-
trações da Controladora Ipiranga Agroindustrial S.A. e das seguintes controladas:

Participação
Controladas diretas País 2026 2025
Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Agrícola Ltda. Brasil 100,00% 100,00%
Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Ipiranga Bioenergia Iacanga II S.A. Brasil 99,99% 99,99%
Adicionalmente, a Companhia possui o seguinte investimento em coligada:

Participação
Coligada País 2026 2025
Copersucar S.A. Brasil 7,3606% 7,3606%
Veja política contábil na nota explicativa nº 7(a).
2.1 Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. Controlada com sede na Fazenda Nova s/nº, Rod. 
Cezário de Castilho KM 400+800 mts Setores A e B, zona rural, caixa postal 41, CEP 17180-
000 na cidade de Iacanga, Estado de São Paulo, que tem como objeto social a geração de 
energia termoelétrica e venda de energia no mercado. Em 27 de maio de 2019, os acionis-
tas da Ipiranga Bioenergia S.A., mediante Assembleia Geral Extraordinária, deliberaram 
pela alteração da denominação social da Controlada, que passou a denominar-se Ipiranga 
Bioenergia Iacanga S.A. 2.2 Ipiranga Bioenergia Mococa S.A.: Controlada com sede na 
Fazenda Santa Emília s/nº, Rod SP-338, KM 287 Setores A e B, zona rural, caixa postal 
301, CEP 13730-971 na cidade de Mococa, Estado de São Paulo, que tem como objeto 
social a geração de energia termoelétrica e venda de energia no mercado. 2.3 Ipiranga 
Bioenergia Descalvado S.A.: Em 15 de julho de 2020 a Ipiranga Bioenergia Descalvado 
S.A. foi constituída por seus fundadores e subscritores Ipiranga Agroindustrial S.A., com 
sede na Fazenda Boa Vista Grande s/nº, Rod Guilherme Scatena, KM 22 Setores A e B, zona 
rural, caixa postal 41, CEP 13690-000 na cidade de Descalvado, Estado de São Paulo, que 
tem como objeto social a geração de energia termoelétrica e venda de energia no mercado. 
2.4 Ipiranga Agrícola Ltda.: Em 01 de outubro de 2020 a Ipiranga Agrícola Ltda. foi 
constituída por seus fundadores e subscritores Ipiranga Agroindustrial S.A., com sede na 
Fazenda Santa Edwirges, localizada na Estrada Mococa/Tambaú, KM 08 Cx. Postal 301 
também no Município de Mococa Estado de São Paulo, CEP 13.730-971, que tem como 
objeto social a exploração agrícola, incluindo mas não se limitando ao cultivo de: 
cana-de-açúcar, soja, cereais, oleaginosas e outras plantas de lavouras temporárias em 
terras próprias ou em de terceiros. 2.5 Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A.: Em 06 de 
setembro de 2021 a Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. foi constituída por seus fundado-
res e subscritores Ipiranga Agroindustrial S.A., com sede na Fazenda Santa Emília s/nº, 
Rod. SP-338, KM 287 Setores A1 e B1, zona rural, caixa postal 301, CEP 13730-971 na 
cidade de Mococa, Estado de São Paulo, que tem como objeto social a geração de energia 
termoelétrica e venda de energia no mercado. 2.6 Ipiranga Bioenergia Iacanga II S.A.: 
Em 04 de outubro de 2024 a Ipiranga Bioenergia Iacanga II S.A. foi constituída por seus 
fundadores e subscritores Ipiranga Agroindustrial S.A., na Fazenda Nova s/nº, Rod. Cezário 
de Castilho KM 400+800 mts Setores A e B, zona rural, caixa postal 41, CEP 17180-000 na 
cidade de Iacanga, Estado de São Paulo, que tem como objeto social a geração de energia 
termoelétrica e venda de energia no mercado. 3. Base de preparação: a. Declaração de 
conformidade (com relação às normas do CPC): As demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil (BR GAAP). A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
foi autorizada pela Administração em 29 de maio de 2026. Após a sua emissão, somente 
os acionistas têm o poder de alterar as demonstrações financeiras. Detalhes sobre as 
principais políticas contábeis da Companhia e suas controladas, estão apresentados na 
nota explicativa nº 7. Todas as informações relevantes próprias das demonstrações finan-
ceiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela 
Administração na sua gestão. b. Moeda funcional e moeda de apresentação: Essas de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas são apresentadas em Real, que é a 
moeda funcional da Companhia e suas controladas. Todos os saldos foram arredondados 
para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4. Uso de estimati-
vas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premissas que afetam a apli-
cação das políticas contábeis da Companhia e suas controladas e os valores reportados de 
ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimati-
vas. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As revisões das estima-
tivas são reconhecidas prospectivamente. a. Julgamentos: As informações sobre julga-
mentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos significativos 
sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras estão incluídas na seguinte 
nota explicativa: • Nota explicativa nº 15 - prazo do arrendamento: se a Companhia e 
suas controladas têm razoável certeza de exercer opções de prorrogação. b. Incertezas 
sobre premissas e estimativas: As informações sobre as incertezas relacionadas a pre-
missas e estimativas em 31 de março de 2026 que possuem um risco significativo de re-
sultar em um ajuste material nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano 
fiscal estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicativa nº 7.i (iii) - 
Vida útil do ativo imobilizado; • Nota Explicativa nº 12 - Ativo biológico - O ativo bioló-
gico é mensurado ao valor justo na data de cada balanço patrimonial e os efeitos de va-
riação do valor justo entre os períodos são alocados diretamente no custo dos produtos 
vendidos; • Nota explicativa nº 15 - Taxa de desconto aplicada no CPC 06 (R2) - Arren-
damentos; e • Nota explicativa nº 23 - Provisões para contingências: principais premis-
sas sobre a probabilidade e magnitude das saídas de recursos. (i) Mensuração do valor 
justo: Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia e suas controladas 
requerem a mensuração dos valores justos, para os ativos e passivos financeiros e não fi-
nanceiros. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, a Companhia e suas 
controladas usam dados observáveis de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos 
são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) 
utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: • Nível 1: preços cotados (não 
ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos e idênticos. • Nível 2: inputs, exce-
to os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o 
ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não 
observáveis). A Companhia e suas controladas reconhecem as transferências entre níveis 
da hierarquia do valor justo no final do período das demonstrações financeiras em que 
ocorreram as mudanças. Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensura-
ção dos valores justos estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota explicati-
va nº 12 - Ativo biológico; e • Nota explicativa nº 28 - Instrumentos financeiros. 
5. Mudanças nas principais políticas contábeis: A Companhia e suas controladas não 
tiveram quaisquer alterações em suas políticas contábeis em relação às aplicadas nas de-
monstrações financeiras individuais e consolidadas em e para o exercício encerrado em 31 
de março de 2025. 6. Base de mensuração: As demonstrações financeiras da Companhia 
e suas controladas foram preparadas com base no custo histórico com exceção dos seguin-
tes itens materiais reconhecidos nos balanços patrimoniais: • Os instrumentos financeiros 
não derivativos designados pelo valor justo por meio do resultado são mensurados pelo 
valor justo; • Os ativos financeiros disponíveis para venda são mensurados pelo valor 
justo; e • Os ativos biológicos são mensurados pelo valor justo menos o custo de venda. 
7. Políticas contábeis materiais: A Companhia e suas controladas aplicaram as políticas 
contábeis descritas abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados 
nessas demonstrações financeiras. a. Base de consolidação: (i) Controladas: A Compa-
nhia controla uma entidade quando está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos va-
riáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e tem a habilidade de afetar esses 
retornos exercendo seu poder sobre a entidade. As demonstrações financeiras de controla-
das são incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas a partir da data em que a 
Companhia obtiver o controle até a data em que o controle deixa de existir. Nas demons-
trações financeiras individuais da Controladora as informações financeiras das controladas 
são reconhecidas por meio de método de equivalência patrimonial. (ii) Investimentos em 
coligadas: O investimento na entidade sobre a qual a Companhia exerce influência signi-
ficativa é contabilizado pelo método de equivalência patrimonial, sendo inicialmente 
contabilizados no balanço patrimonial ao custo, adicionados das mudanças após a aquisi-
ção da participação societária. A demonstração do resultado reflete a parcela dos resulta-
dos das operações das coligadas com base no método da equivalência patrimonial. Quando 
uma mudança for diretamente reconhecida no patrimônio líquido da coligada, a Compa-
nhia reconhecerá sua parcela nas variações ocorridas e divulgará esse fato, quando aplicá-
vel, na demonstração das mutações do patrimônio líquido. Após a aplicação do método da 
equivalência patrimonial, a Companhia determina se é necessário reconhecer perda adicio-
nal do valor recuperável sobre o investimento da Companhia em sua coligada. A Compa-
nhia determina, em cada data de fechamento do balanço patrimonial, se há evidência 
objetiva de que o investimento na coligada sofreu perda por redução ao valor recuperável. 

Se assim for, a Companhia calcula o montante de perda por redução ao valor recuperável 
como a diferença entre o valor recuperável da coligada e o valor contábil e reconhece o 
montante na demonstração do resultado. Quando ocorrer perda de influência significativa 
sobre a coligada, a Companhia passa a reconhecer o investimento a valor justo. O inves-
timento mantido na Copersucar S.A. é registrado e avaliado pelo metodo de equivalencia 
patrimonial com base nas demonstrações financeiras levantadas na mesma data-base da 
Companhia conforme demonstrado na nota explicativa nº 13. (iii) Transações eliminadas 
na consolidação: Saldos e transações intergrupo, e quaisquer receitas ou despesas deriva-
das de transações intergrupo, são eliminados na preparação das demonstrações financei-
ras consolidadas. Ganhos não realizados, se houver, oriundos de transações com controla-
das, registrados por equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na 
proporção da participação da Companhia nas controladas. Prejuízos não realizados, se 
houver, são eliminados da mesma maneira como são eliminados os ganhos não realizados, 
mas somente até o ponto em que não haja evidência de perda por redução ao valor recu-
perável. Descrição dos principais procedimentos de consolidação: • Eliminação dos saldos 
das contas de ativos e passivos entre as companhias consolidadas; • Eliminação das par-
ticipações da Controladora no patrimônio líquido das controladas; e • Eliminação dos 
saldos de receitas e despesas, bem como de lucros não realizados, decorrentes de negócios 
entre as companhias. Perdas não realizadas são eliminadas da mesma maneira, mas apenas 
quando não há evidências de problemas de recuperação dos ativos relacionados. b. Recei-
ta operacional: Venda de bens: A Companhia e suas controladas seguem a estrutura 
conceitual da norma para reconhecimento da receita que é baseada no modelo de cinco 
etapas: (i) identificação de contratos com clientes; (ii) identificação de obrigações de 
desempenho nos contratos; (iii) determinação do preço da transação; (iv) alocação do 
preço da transação à obrigação de desempenho prevista nos contratos e (v) reconheci-
mento da receita quando a obrigação de desempenho é atendida. A receita é reconhecida 
quando não há mais obrigação de desempenho para ser atendida pela Companhia e suas 
controladas, portanto, quando o controle dos produtos é transferido ao cliente e este tem 
a capacidade de determinar o seu uso e obter substancialmente todos os benefícios do 
produto. As receitas de vendas de açúcar e etanol auferidas pela Cooperativa de Produtores 
de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo são apropriadas ao resultado 
do exercício com base em rateio, definido de acordo com a produção da Companhia em 
relação as demais cooperadas, em conformidade com as orientações contábeis constante 
do Parecer Normativo CST nº 66, de 05 de setembro de 1986, que refletem as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. A receita de venda de energia e vapor é reconhecida no re-
sultado quando todos os riscos e benefícios inerentes são transferidos para o comprador. 
Uma receita não é reconhecida se houver uma incerteza significativa na sua realização. 
c. Receitas financeiras e despesas financeiras: As receitas e despesas financeiras da 
Companhia e suas controladas compreendem: • Juros sobre aplicações financeiras; • Juros 
ativos e passivos repassados pela Cooperativa; • Ganhos e perdas com derivativos; • Tari-
fas bancárias; e • Despesas com juros sobre financiamentos. As receitas e despesas finan-
ceiras são reconhecidas no resultado através do método dos juros efetivos. d. Moeda es-
trangeira: Transações em moeda estrangeira: Transações em moeda estrangeira são 
convertidas para a moeda funcional da Companhia e suas controladas pelas taxas de 
câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados 
em moedas estrangeiras na data de apresentação são convertidos para a moeda funcional 
à taxa de câmbio apurada naquela data. O ganho ou perda cambial em itens monetários é 
a diferença entre o custo amortizado da moeda funcional no começo do exercício, ajusta-
do por juros e pagamentos efetivos durante o exercício, e o custo amortizado em moeda 
estrangeira à taxa de câmbio no final do exercício de apresentação. Ativos e passivos não 
monetários denominados em moedas estrangeiras que são mensurados pelo valor justo são 
convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que o valor justo foi 
apurado. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes na reconversão são reconheci-
das no resultado. e. Benefícios a empregados: (i) Benefícios de curto prazo a empre-
gados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são reconhecidas como 
despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. O passivo é reco-
nhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Companhia e suas controladas te-
nham uma obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de 
serviço passado prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira 
confiável. f. IR e CS: O IR e a CS do exercício corrente e diferido são calculados com base 
nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente 
de R$ 240 anual para IR e 9% sobre o lucro tributável para CS sobre o lucro líquido, e 
consideram a compensação de prejuízos fiscais de IR e base negativa de CS, limitada a 
30% do lucro tributável anual. Para as empresas Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A., Ipiran-
ga Bioenergia Mococa S.A., Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A., Ipiranga Bioenergia 
Mococa II S.A., Ipiranga Bioenergia Iacanga II S.A. e Ipiranga Agrícola Ltda. as bases de 
cálculo do IR e da CS são apuradas mediante a aplicação dos percentuais de 8% e 12%, 
respectivamente, sobre a receita bruta, segundo as regras de apuração pelo regime de lu-
cro presumido. O IR foi apurado á alíquota de 15% mais adicional de 10% (para o exce-
dente de R$ 240 anual) e a CS à alíquota de 9%. A despesa com IR e CS compreende os 
impostos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos 
no resultado a menos que estejam relacionados a itens diretamente reconhecidos no pa-
trimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. (i) Imposto corrente: O imposto 
corrente é o imposto a pagar ou a receber calculado sobre o lucro ou o prejuízo tributável 
do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. 
O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido no balanço patri-
monial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor esperado dos impos-
tos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a sua apuração, se 
houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data do balanço. 
O imposto corrente ativo e passivo são compensados somente se alguns critérios forem 
atendidos. (ii) Imposto diferido: Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com 
relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins 
de demonstrações financeiras e os usados para fins de tributação. As mudanças dos ativos 
e passivos fiscais diferidos no exercício são reconhecidas como despesa de IR e CS diferida. 
Um ativo de IR e CS diferido é reconhecido em relação aos prejuízos fiscais, e diferenças 
temporárias dedutíveis não utilizados na extensão em que seja provável que lucros futuros 
sujeitos à tributação estejam disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de IR 
e CS diferidos são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão em que 
sua realização não seja mais provável. Ativos e passivos fiscais diferidos são mensurados 
com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporárias quando elas forem 
revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram decretadas até a data do balanço. Ativos 
e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos critérios forem atendidos. 
g. Ativo biológico: O ativo biológico refere-se às plantações de cana-de-açúcar que é 
mensurado pelo valor justo, excluindo o terreno sobre o qual é plantado, de acordo com o 
método de fluxo de caixa descontado. Para a cana-de-açúcar, a Companhia utiliza os fluxos 
de caixa futuros descontados a valor presente e são projetados de acordo com o ciclo de 
produtividade projetado para cada colheita, levando-se em consideração a vida útil esti-
mada dos ativos, os preços do açúcar total recuperável, produtividades estimadas e os 
custos estimados relacionados à produção, colheita, carregamento e transporte para cada 
hectare plantado. Mudanças nos valores justos entre os períodos, bem como em sua amor-
tização, são alocadas na demonstração do resultado na rubrica “Custo dos produtos ven-
didos”. h. Estoques: Os estoques são mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor 
realizável líquido. O custo dos estoques é baseado no critério do custo médio ponderado 
e inclui gastos incorridos na aquisição de estoques, custos de produção e transformação e 
outros custos incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes. No caso 
dos estoques manufaturados e produtos em elaboração, o custo inclui uma parcela dos 
custos gerais de fabricação baseado na capacidade operacional normal. O valor realizável 
líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, deduzido dos custos 
estimados de conclusão e despesas de vendas. O custo da cana-de-açúcar transferido do 
ativo biológico é seu valor justo menos as despesas de venda apuradas na data do corte. 
i. Imobilizado: (i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados 
pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e 
quaisquer perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment), quando apli-
cável. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são regis-
tradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Quaisquer ganhos 
e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resultado. 
(ii) Custos subsequentes: Gastos subsequentes são capitalizados apenas quando é prová-
vel que benefícios econômicos futuros associados com os gastos sejam auferidos pela 
Companhia. Gastos de manutenção e reparos recorrentes são reconhecidos no resultado 
quando incorridos. A Companhia e suas controladas realizam anualmente manutenções em 
sua unidade industrial, aproximadamente no período de dezembro a março. Os principais 
custos de manutenção incluem custos de mão de obra, materiais, serviços externos e 
despesas gerais indiretas alocadas durante o período de entressafra. Tais custos são con-
tabilizados como um componente do custo do equipamento e depreciado durante a safra 
seguinte. Qualquer outro tipo de gasto, que não aumenta sua vida útil ou mantém sua 
capacidade de moagem, são reconhecidos no resultado como despesa. (iii) Depreciação: 
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, menos 
seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estimada 
dos itens. A depreciação é geralmente reconhecida no resultado. Ativos arrendados são 
depreciados pelo menor período entre a vida útil estimada do bem e o prazo do contrato, 
a não ser que seja razoavelmente certo que a Companhia e suas controladas obterão a 
propriedade do bem ao final do prazo de arrendamento. As taxas médias anuais pondera-
das de depreciação, ao ano, para os exercícios corrente e comparativo são as seguintes:

Taxas - %
Imóveis 1%
Benfeitorias 3%
Máquinas e equipamentos 9%
Veículos 7%
Móveis e utensílios 9%
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de 
balanço e ajustados caso seja apropriado. j. Instrumentos financeiros: (i) Reconhecimen-
to e mensuração inicial: O contas a receber de clientes é reconhecido inicialmente na data 
em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhecidos 
inicialmente quando a Companhia e suas controladas se tornam parte das disposições con-
tratuais do instrumento. Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de 
clientes sem um componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicial-
mente mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao valor justo por 
meio do resultado (“VJR”), os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua 
aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente significativo de 
financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação. (ii) Classificação e mensu-
ração subsequente: Ativos financeiros: No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é 
classificado como mensurado: ao custo amortizado; ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes (VJORA) - instrumento de dívida; ao VJORA - instrumento patrimonial; ou 
ao VJR. Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento 
inicial, a não ser que a Companhia e suas controladas mudem o modelo de negócios para a 
gestão de ativos financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassi-
ficados no primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de ne-
gócios. Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições 
a seguir e não for designado como mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR): 
• É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros 
para receber fluxos de caixa contratuais; e • Seus termos contratuais geram, em datas espe-
cíficas, fluxos de caixa que são relativos somente ao pagamento de principal e juros sobre o 
valor principal em aberto. Um instrumento de dívida é mensurado ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes (VJORA) se atender ambas as condições a seguir e não for 
designado como mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR): • É mantido dentro 
de um modelo de negócios cujo objetivo é atingido tanto pelo recebimento de fluxos de 
caixa contratuais quanto pela venda de ativos financeiros; e • Seus termos contratuais ge-
ram, em datas específicas, fluxos de caixa que são apenas pagamentos de principal e juros 
sobre o valor principal em aberto. No reconhecimento inicial de um investimento em um 
instrumento de patrimônio que não é mantido para negociação, a Companhia e suas contro-
ladas podem escolher, irrevogavelmente, apresentar mudanças subsequentes no valor justo 
do investimento em outros resultados abrangentes. Esta opção é realizada investimento por 
investimento. Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amor-
tizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA), conforme des-
crito acima, são classificados como ao valor justo por meio do resultado (VJR). Isso inclui 
todos os ativos financeiros derivativos. No reconhecimento inicial, a Companhia e suas 
controladas podem designar de forma irrevogável um ativo financeiro que de outra forma 
atenda aos requisitos para ser mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes (VJORA) como ao valor justo por meio do resultado (VJR) se 
isso eliminar ou reduzir significativamente um descasamento contábil que de outra forma 
surgiria. Ativos financeiros - Avaliação do modelo de negócio: A Companhia e suas controladas 
realizam uma avaliação do objetivo do modelo de negócios em que um ativo financeiro é 
mantido em carteira porque isso reflete melhor a maneira pela qual o negócio é gerido e as 
informações são fornecidas à Administração. As informações consideradas incluem: • As 
políticas e objetivos estipulados para a carteira e o funcionamento prático dessas políticas. 

Eles incluem a questão de saber se a estratégia da Administração tem como foco a obtenção 
de receitas de juros contratuais, a manutenção de um determinado perfil de taxa de juros, a 
correspondência entre a duração dos ativos financeiros e a duração de passivos relacionados 
ou saídas esperadas de caixa, ou a realização de fluxos de caixa por meio da venda de ativos; 
• Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado à Administração da Companhia e 
suas controladas; • Os riscos que afetam o desempenho do modelo de negócios (e o ativo 
financeiro mantido naquele modelo de negócios) e a maneira como aqueles riscos são geren-
ciados; • Como os gerentes do negócio são remunerados - por exemplo, se a remuneração é 
baseada no valor justo dos ativos geridos ou nos fluxos de caixa contratuais obtidos; 
e • A frequência, o volume e o momento das vendas de ativos financeiros nos períodos an-
teriores, os motivos de tais vendas e suas expectativas sobre vendas futuras. As transferên-
cias de ativos financeiros para terceiros em transações que não se qualificam para o não 
reconhecimento não são consideradas vendas, de maneira consistente com o reconhecimen-
to contínuo dos ativos da Companhia e suas controladas. Os ativos financeiros mantidos para 
negociação ou gerenciados com desempenho avaliado com base no valor justo são mensura-
dos ao valor justo por meio do resultado. Ativos financeiros - Avaliação sobre se os fluxos de 
caixa contratuais são somente pagamentos de principal e de juros: Para fins dessa avaliação, 
o “principal” é definido como o valor justo do ativo financeiro no reconhecimento inicial. Os 
“juros” são definidos como uma contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo 
risco de crédito associado ao valor principal em aberto durante um determinado período de 
tempo e pelos outros riscos e custos básicos de empréstimos (por exemplo, risco de liquidez 
e custos administrativos), assim como uma margem de lucro. A Companhia e suas controla-
das consideram os termos contratuais do instrumento para avaliar se os fluxos de caixa 
contratuais são somente pagamentos do principal e de juros. Isso inclui a avaliação sobre se 
o ativo financeiro contém um termo contratual que poderia mudar o momento ou o valor dos 
fluxos de caixa contratuais de forma que ele não atenderia essa condição. Ao fazer essa 
avaliação, a Companhia e suas controladas consideram: • Eventos contingentes que modifi-
quem o valor ou o a época dos fluxos de caixa; • Termos que possam ajustar a taxa contra-
tual, incluindo taxas variáveis; • O pré-pagamento e a prorrogação do prazo; e • Os termos 
que limitam o acesso da Companhia e suas controladas a fluxos de caixa de ativos específi-
cos (por exemplo, baseados na performance de um ativo). Ativos financeiros - Mensuração 
subsequente e ganhos e perdas:

Ativos financeiros a 
valor justo por meio do 
resultado (VJR)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. O resultado líquido, incluindo juros ou receita de divi-
dendos, é reconhecido no resultado.

Ativos financeiros a 
custo amortizado

Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado utilizando o método de juros efetivos. O custo 
amortizado é reduzido por perdas por impairment. A receita 
de juros, ganhos e perdas cambiais e o impairment são reco-
nhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreco-
nhecimento é reconhecido no resultado.

Instrumentos de dívida 
a valor justo por meio 
de outros resultados 
abrangentes (VJORA)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. A receita de juros calculada utilizando o método de 
juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e impairment são 
reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são 
reconhecidos em outros resultados abrangentes (ORA). No 
desreconhecimento, o resultado acumulado em outros resul-
tados abrangentes (ORA) é reclassificado para o resultado.

Instrumentos 
patrimoniais a valor 
justo por meio de 
outros resultados 
abrangentes (VJORA)

Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor 
justo. Os dividendos são reconhecidos como ganho no resul-
tado, a menos que o dividendo represente claramente uma 
recuperação de parte do custo do investimento. Outros resul-
tados líquidos são reconhecidos em outros resultados abran-
gentes (ORA) e nunca são reclassificados para o resultado.

Passivos financeiros - Classificação, mensuração subsequente dos ganhos e perdas: Os passivos 
financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por 
meio do resultado (VJR). Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao valor 
justo por meio do resultado caso for classificado como mantido para negociação, for um 
derivativo ou for designado como tal no reconhecimento inicial. Passivos financeiros mensu-
rados ao valor justo por meio do resultado (VJR) são mensurados ao valor justo e o resultado 
líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado. Outros passivos financeiros são subse-
quentemente mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos. A 
despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são reconhecidos no resultado. Qualquer ganho 
ou perda no desreconhecimento também é reconhecido no resultado. (iii) Desreconheci-
mento: Ativos financeiros: A Companhia e suas controladas desreconhecem um ativo finan-
ceiro quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a 
Companhia e suas controladas transferem os direitos contratuais de recebimento aos fluxos 
de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente 
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são transferidos ou na qual a 
Companhia e suas controladas nem transferem nem mantém substancialmente todos os ris-
cos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o controle sobre o 
ativo financeiro. A Companhia e suas controladas realizam transações em que transfere ati-
vos reconhecidos no balanço patrimonial, mas mantém todos ou substancialmente todos os 
riscos e benefícios dos ativos transferidos. Nesses casos, os ativos financeiros não são des-
reconhecidos. Passivos financeiros: A Companhia e suas controladas desreconhecem um 
passivo financeiro quando sua obrigação contratual é retirada, cancelada ou expira. A Com-
panhia e suas controladas também desreconhecem um passivo financeiro quando os termos 
são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são substancialmente diferentes, 
caso em que um novo passivo financeiro baseado nos termos modificados é reconhecido a 
valor justo. No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor con-
tábil extinto e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo 
caixa ou passivos assumidos) é reconhecida no resultado. (iv) Compensação: Os ativos ou 
passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial 
quando, e somente quando, a Companhia e suas controladas tenham atualmente um direito 
legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma 
base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. (v) Instrumentos 
financeiros derivativos: A Companhia e suas controladas mantém instrumentos financeiros 
derivativos para proteger suas exposições aos riscos de variação de taxa de juros. Derivativos 
são reconhecidos inicialmente pelo valor justo; quaisquer custos de transação atribuíveis são 
reconhecidos no resultado quando incorridos. Após o reconhecimento inicial, os derivativos 
são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são registradas no resultado. 
No exercício findo em 31 de março 2026, foram realizadas operações com instrumentos fi-
nanceiros derivativos, na modalidade “Swap”, conforme demonstrado na nota explicativa 
nº 28. k. Capital social: As ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. O 
Estatuto social da Companhia e de suas controladas determinam o percentual de 5% sobre o 
lucro líquido do exercício como dividendos mínimos obrigatórios (vide nota explicativa nº 24 
d). l. Redução ao valor recuperável (impairment): (i) Ativos financeiros não derivativos: 
Instrumentos financeiros e ativos contratuais: A Companhia e suas controladas reconhecem 
provisões para perdas esperadas de crédito sobre: • Ativos financeiros mensurados ao custo 
amortizado; • Investimentos de dívida mensurados ao valor justo por meio de outros resul-
tados abrangentes (VJORA); e • Ativos de contrato. A Companhia e suas controladas mensu-
ram a provisão para perda em um montante igual à perda de crédito esperada para 12 meses. 
Ao determinar se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou significativamente 
desde o reconhecimento inicial e ao estimar as perdas de crédito esperadas, a Companhia e 
suas controladas consideram informações razoáveis e passíveis de suporte que são relevantes 
e disponíveis sem custo ou esforço excessivo. Isso inclui informações e análises quantitati-
vas e qualitativas, com base na experiência histórica da Companhia e suas controladas na 
avaliação de crédito e considerando informações prospectivas (forward-looking). Mensura-
ção das perdas de crédito esperadas: As perdas de crédito esperadas são estimativas pon-
deradas pela probabilidade de perdas de crédito. As perdas de crédito são mensuradas a valor 
presente com base em todas as insuficiências de caixa (ou seja, a diferença entre os fluxos 
de caixa devidos à Companhia e suas controladas de acordo com o contrato e os fluxos de 
caixa que a Companhia e suas controladas esperam receber). Ativos financeiros com pro-
blemas de recuperação: Em cada data de balanço, a Companhia e suas controladas avaliam 
se os ativos financeiros contabilizados pelo custo amortizado e os títulos de dívida mensu-
rados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (VJORA) estão com proble-
mas de recuperação. Um ativo financeiro possui “problemas de recuperação” quando ocorrem 
um ou mais eventos com impacto prejudicial nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo 
financeiro. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram problemas de recuperação 
inclui os seguintes dados observáveis: • Dificuldades financeiras significativas do emissor ou 
do mutuário; • Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência; • Reestruturação 
de um valor devido a Companhia e suas controladas em termos que não seriam aceitas em 
condições normais; • A probabilidade que o devedor entrará em falência ou passará por 
outro tipo de reorganização financeira; ou • O desaparecimento de mercado ativo para o 
título por causa de dificuldades financeiras. Baixa: O valor contábil bruto de um ativo finan-
ceiro é baixado quando a Companhia e suas controladas não tem expectativa razoável de 
recuperar o ativo financeiro em sua totalidade ou em parte. (ii) Ativos não financeiros: Em 
cada data de reporte, a Companhia e suas controladas revisam os valores contábeis de seus 
ativos não financeiros (exceto impostos diferidos) para apurar se há indicação de perda ao 
valor recuperável. Caso ocorra alguma indicação, o valor recuperável do ativo é estimado. 
Para testes de redução ao valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras 
de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo 
seu uso contínuo, entradas essas que são em grande parte independentes das entradas de 
caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo ou UGC é o maior entre o 
seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para alienação. O valor em uso é baseado 
em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente usando uma taxa de 
desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinhei-
ro no tempo e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Perdas por redução ao valor recupe-
rável são reconhecidas no resultado. Perdas reconhecidas referentes às UGCs são inicialmen-
te alocadas para redução do valor contábil dos outros ativos da UGC (ou grupo de UGCs) de 
forma pro rata. As perdas por redução ao valor recuperável são revertidas somente na exten-
são em que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apura-
do, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhe-
cida. m. Provisões: As provisões são reconhecidas quando: (i) a Companhia tem uma 
obrigação presente ou não formalizada (constructive obligation) como resultado de eventos 
já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obriga-
ção; e, (iii) o valor puder ser estimado com segurança. n. Arrendamentos: No início de um 
contrato, a Companhia e suas controladas avaliam se um contrato é ou contém um arrenda-
mento. Um contrato é, ou contém um arrendamento, se o contrato transferir o direito de 
controlar o uso de um ativo identificado por um período de tempo em troca de contrapres-
tação. Para avaliar se um contrato transfere o direito de controlar o uso de um ativo identi-
ficado, a Companhia e suas controladas utilizam a definição de arrendamento no CPC 06(R2). 
A luz da referida norma contábil, o impacto mais significativo identificado foi que a Compa-
nhia e suas controladas reconheceram novos ativos e passivos para os seus arrendamentos, 
anteriormente reconhecidos como operacionais, relacionados aos arrendamentos e parcerias 
agrícolas. Os contratos de arrendamento e parcerias agrícolas firmados pela Companhia (ter-
ras agriculturáveis) junto a terceiros, preveem, em sua maioria, o pagamento de um valor, 
em uma determinada data, indexados em uma quantidade fixa de toneladas de cana-de-açú-
car. As oscilações dos preços são reconhecidas mensalmente nas rubricas de Direito de uso 
dos ativos e Passivos de arrendamento. (i) Como arrendatário: No início ou na modificação 
de um contrato que contém um componente de arrendamento, a Companhia e suas contro-
ladas alocam a contraprestação no contrato a cada componente de arrendamento com base 
em seus preços individuais. No entanto, para os arrendamentos de propriedades, a Compa-
nhia e suas controladas optaram por não separar os componentes que não sejam de arren-
damento e contabilizam os componentes de arrendamento e não arrendamento como um 
único componente. A Companhia e suas controladas reconhecem um ativo de direito de uso 
e um passivo de arrendamento na data de início do arrendamento. O ativo de direito de uso 
é mensurado inicialmente ao custo, que compreende o valor da mensuração inicial do passi-
vo de arrendamento, ajustado para quaisquer pagamentos de arrendamento efetuados até a 
da data de início, mais quaisquer custos diretos iniciais incorridos pelo arrendatário e uma 
estimativa dos custos a serem incorridos pelo arrendatário na desmontagem e remoção do 
ativo subjacente, restaurando o local em que está localizado ou restaurando o ativo subja-
cente à condição requerida pelos termos e condições do arrendamento, menos quaisquer 
incentivos de arredamentos recebidos. O ativo de direito de uso é subsequentemente depre-
ciado pelo método linear desde a data de início até o final do prazo do arrendamento, a 
menos que o arrendamento transfira a propriedade do ativo subjacente ao arrendatário ao 
fim do prazo do arrendamento, ou se o custo do ativo de direito de uso refletir que o arren-
datário exercerá a opção de compra. Nesse caso, o ativo de direito de uso será depreciado 
durante a vida útil do ativo subjacente, que é determinada na mesma base que a do ativo 
imobilizado. Além disso, o ativo de direito de uso é periodicamente reduzido por perdas por 
redução ao valor recuperável, se houver, e ajustado para determinadas remensurações do 
passivo de arrendamento. O passivo de arrendamento é mensurado inicialmente ao valor 
presente dos pagamentos do arrendamento que não são efetuados na data de início, descon-
tados pela taxa de juros implícita no arrendamento ou, se essa taxa não puder ser determi-
nada imediatamente, pela taxa de empréstimo incremental da Companhia e suas controla-
das. Geralmente, a Companhia e suas controladas usam sua taxa incremental sobre 
empréstimo como taxa de desconto. A Companhia e suas controladas determinam sua taxa 
incremental sobre empréstimos obtendo taxas de juros de várias fontes externas de financia-
mento e fazendo alguns ajustes para refletir os termos do contrato e o tipo do ativo arren-
dado. Os pagamentos de arrendamento incluídos na mensuração do passivo de arrendamen-
to compreendem o seguinte: • Pagamentos fixos, incluindo pagamentos fixos na essência; 
• Pagamentos variáveis de arrendamento que dependem de índice ou taxa, inicialmente 
mesurados utilizando o índice ou taxa na data de início; • Valores que se espera que sejam 
pagos pelo arrendatário, de acordo com as garantias de valor residual; e • O preço de exercí-
cio da opção de compra se o arrendatário estiver razoavelmente certo de exercer essa opção, 
e pagamentos de multas por rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento refletir 
o arrendatário exercendo a opção de rescindir o arrendamento. O passivo de arrendamento é 
mensurado pelo custo amortizado, utilizando o método dos juros efetivos. É remensurado 
quando há uma alteração nos pagamentos futuros de arrendamento resultante de alteração 
em índice ou taxa, se houver alteração nos valores que se espera que sejam pagos de acordo 
com a garantia de valor residual, se a Companhia e suas controladas alterarem sua avaliação 
se exercerá uma opção de compra, extensão ou rescisão ou se há um pagamento de arrenda-
mento revisado fixo em essência. Quando o passivo de arrendamento é remensurado dessa 
maneira, é efetuado um ajuste correspondente ao valor contábil do ativo de direito de uso 
ou é registrado no resultado se o valor contábil do ativo de direito de uso tiver sido reduzido 
a zero. A Companhia e suas controladas apresentam ativos de direito de uso que não 

atendem à definição de propriedade para investimento em “direito de uso” e passivos de 
arrendamento em “arrendamento a pagar” no balanço patrimonial. Arrendamentos de ativos 
de baixo valor: A Companhia e suas controladas optaram por não reconhecer ativos de direi-
to de uso e passivos de arrendamento para arrendamentos de ativos de baixo valor e arren-
damentos de curto prazo, incluindo equipamentos de tecnologia da informação. A Compa-
nhia e suas controladas reconhecem os pagamentos de arrendamento associados a esses 
arrendamentos como uma despesa de forma linear pelo prazo do arrendamento. o. Mensura-
ção do valor justo: Valor justo é o preço que seria recebido na venda de um ativo ou pago 
pela transferência de um passivo em uma transação ordenada entre participantes do merca-
do na data de mensuração, no mercado principal ou, na sua ausência, no mercado mais 
vantajoso ao qual a Companhia e suas controladas têm acesso nessa data. O valor justo de 
um passivo reflete o seu risco de descumprimento (non-performance). O risco de descumpri-
mento inclui, entre outros, o próprio risco de crédito da Companhia e suas controladas. 
Quando disponível, a Companhia e suas controladas mensuram o valor justo de um instru-
mento utilizando o preço cotado num mercado ativo para esse instrumento. Um mercado é 
considerado como ativo se as transações para o ativo ou passivo ocorrem com frequência e 
volume suficientes para fornecer informações de precificação de forma contínua. Se não 
houver um preço cotado em um mercado ativo, a Companhia e suas controladas utilizam 
técnicas de avaliação que maximizam o uso de dados observáveis relevantes e minimizam o 
uso de dados não observáveis. A técnica de avaliação escolhida incorpora todos os fatores 
que os participantes do mercado levariam em conta na precificação de uma transação. A 
melhor evidência do valor justo de um instrumento financeiro no reconhecimento inicial é 
normalmente o preço da transação - ou seja, o valor justo da contrapartida dada ou recebida. 
8. Novas normas e interpretações ainda não efetivas: Uma série de novas normas contá-
beis serão efetivas para exercícios iniciados após 1º de abril de 2026. A Companhia e suas 
controladas não adotaram as seguintes normas contábeis na preparação destas demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas. a. CPC 51 Apresentação e divulgação das de-
monstrações contábeis: O CPC 51 substituirá o CPC 26 Apresentação das Demonstrações 
Contábeis e se aplica a períodos de relatórios anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 
2027 (no caso do Grupo 1º de abril de 2027). O novo padrão introduz os seguintes novos 
requisitos principais: • As entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas 
em cinco categorias na demonstração de lucros e perdas, a saber, as categorias operacional, 
de investimento, de financiamento, de operações descontinuadas e de IR. As entidades 
também são obrigadas a apresentar um subtotal de lucro operacional recém-definido. O lucro 
líquido das entidades não mudará. • As medidas de desempenho definidas pela administra-
ção (MPMs) são divulgadas em uma única nota nas demonstrações financeiras. • Orientações 
aprimoradas são fornecidas sobre como agrupar informações nas demonstrações financeiras. 
Além disso, todas as entidades são obrigadas a usar o subtotal do lucro operacional como 
ponto de partida para a demonstração dos fluxos de caixa ao apresentar fluxos de caixa 
operacionais pelo método indireto. A Companhia e suas controladas ainda estão no processo 
de avaliação do impacto do novo padrão, particularmente com relação à estrutura da de-
monstração de lucros e perdas da Companhia e suas controladas, a demonstração dos fluxos 
de caixa e as divulgações adicionais exigidas para MPMs. A Companhia e suas controladas 
também estão avaliando o impacto sobre como as informações são agrupadas nas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, incluindo itens atualmente rotulados como 
“outros”. b. Outras normas contábeis: Não se espera que as seguintes normas novas e alte-
rações tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras individuais e conso-
lidadas da Companhia e suas controladas: • Contratos de eletricidade relacionados à nature-
za (alterações IFRS 9 e IFRS 7); • Classificação e mensuração de instrumentos financeiras 
(alterações IFRS 9 e IFRS 7).
9. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras:

Controladora Consolidado
2026 2025 2026 2025

Ativo circulante:
Caixa e bancos 163 167 1.672 1.804
Aplicações financeiras - CDB 967.003 719.061 1.088.602 810.939

967.166 719.228 1.090.274 812.743
Ativo não circulante
Aplicações financeiras - CDB – – 4.983 8.686

– – 4.983 8.686
As aplicações financeiras são consideradas como equivalentes de caixa, por terem alta li-
quidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que es-
tão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. As aplicações financeiras refe-
rem-se, substancialmente, a aplicações automáticas e fundo de renda fixa indexadas 
101,58% (101,86% em 31 de março de 2025) do Certificado de depósito interbancário - 
CDI com liquidez diária. Na controlada Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. são aplicações 
financeiras em Certificado de depósito interbancário e LF à taxa de 100,91% (100,72% em 
31 de março de 2025) do CDI, sendo sua liquidez diária. Na controlada Ipiranga Bioenergia 
Mococa S.A. são aplicações financeiras em Certificado de depósito interbancário e LF à 
taxa de 100,27% (100,58% em 31 de março de 2025) do CDI, sendo sua liquidez diária. 
Na controlada Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. são aplicações financeiras em Certifica-
do de depósito interbancário e LF à taxa de 100,82% sendo sua liquidez diária, temos 
aplicações em (“LFT”), ofertada em garantia de contrato de comercialização de energia, 
sem liquidez, com um saldo em 31 de março de 2026 de R$ 4.983 (R$ 4.345 em 31 de 
março de 2025). Na controlada Ipiranga Agrícola Ltda. são aplicações financeiras em 
Certificado de depósito interbancário e LF à taxa de 100% do CDI em 31 de março de 2026 
(99% em 31 de março de 2025), sendo sua liquidez diária. A exposição da Companhia e 
de suas controladas a riscos de taxas de juros e uma análise de sensibilidade para ativos e 
passivos financeiros são divulgadas na nota explicativa nº 28. Veja política contábil na 
nota explicativa nº 7 (j). 10. Contas correntes - Cooperativa: Corresponde aos direitos a 
receber por comercialização de produtos da Cooperativa de Produtores de Cana-de-açúcar, 
Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo. A exposição da Companhia e de suas controladas 
a riscos de crédito, bem como as médias das idades dos saldos, risco de moeda e perdas 
por redução no valor recuperável relacionadas às contas correntes-Cooperativa, são divul-
gadas na nota explicativa nº 28. Outros ativos financeiros - Contingentes: O Poder Ju-
diciário condenou a União a indenizar a Cooperativa por danos causados a seus coopera-
dos decorrentes da fixação de preços defasados em vendas de açúcar e etanol realizadas 
na década de 1980. Em março de 2019, foi realizado o levantamento pela Cooperativa de 
uma primeira parcela do primeiro precatório expedido no curso do referido processo, no 
valor bruto de R$ 906.000, representando 5,5% do total das requisições de pagamento. 
Ainda se encontram pendentes recursos e ações judiciais para os quais, na data-base da 
elaboração das demonstrações financeiras da Cooperativa, a melhor estimativa da Admi-
nistração é de ser o crédito provável, mas não praticamente certo. Portanto, o direito 
creditório atribuível aos então cooperados que integravam o quadro associativo da Coope-
rativa no período indenizado não foi registrado e está sendo divulgado naquelas demons-
trações financeiras. A Companhia como parte integrante do sistema da Cooperativa, pos-
sui direitos sobre esses créditos, os quais serão reconhecidos à medida que a Cooperativa 
reconheça as obrigações de repasse junto a Companhia. Paralelamente, a Companhia e 
suas controladas impetraram mandado de segurança objetivando afastar as exigências de 
PIS, COFINS, IRPJ e CSLL sobre as parcelas que lhe cabem da verba indenizatória em 
questão, por objetivar ressarcir danos suportados no passado. Em dezembro de 2019 a 
Companhia recebeu a segunda parcela do primeiro Precatório e também a primeira parce-
la do segundo Precatório, valor indenizado no montante de R$ 23.447 (R$ 8.428 em 31 de 
março de 2019 referente a primeira parcela do primeiro Precatório). Em 30 de setembro de 
2020 a Companhia recebeu a terceira parcela do primeiro Precatório e também a segunda 
parcela do segundo Precatório, valor indenizado no montante de R$ 24.983. Em 29 de 
setembro de 2021 e 05 de outubro de 2021 a Companhia recebeu a quarta parcela do 
primeiro Precatório e também a terceira parcela do segundo Precatório no montante de R$ 
27.065. Em 10 de outubro de 2022 e 17 de outubro de 2022 a Companhia recebeu a 
quinta parcela do primeiro Precatório e também a quarta parcela do segundo Precatório no 
montante de R$ 31.015. Em 13 e 14 de julho de 2023 a Companhia recebeu a sexta par-
cela do primeiro Precatório e também a quinta parcela do segundo Precatório no montan-
te de R$ 48.189. Em 13 de março de 2024 a Companhia recebeu a sexta parcela do segun-
do Precatório no montante de R$ 33.021. Em 20 de março de 2024 a Companhia recebeu 
a parcela única do Precatório no montante de R$ 39.784. Os valores foram registrados na 
rubrica de outras receitas operacionais na demonstração do resultado, líquido de impostos 
(PIS, COFINS, IRPJ e CSLL).
11. Estoques: Controladora e Consolidado

2026 2025
Produtos acabados 4.944 761
Estoque Cbios 7.612 23.675
Almoxarifado 44.578 49.181

57.134 73.617
Os produtos acabados referem-se a açúcar e etanol e estão à disposição da Cooperativa 
para comercialização. Os estoques são avaliados pelo custo médio de aquisição ou de 
produção e não excedem ao valor de realização. Veja política contábil na nota explicativa 
nº 7 (h). RenovaBio - CBIOs: Em 31 de março de 2026, a Companhia possuía 260 mil 
CBIOs emitidos. A comercialização destes títulos, após sua escrituração, ocorre principal-
mente com as distribuidoras de combustíveis, que possuem metas de aquisição estabele-
cidas pelo RenovaBio. A mensuração a valor justo desses Créditos de Descarbonização 
(“CBIOs”) na data das demonstrações financeiras foi registrado como estoque em 
contrapartida de outras receitas operacionais. Sobre o RenovaBio: Instituída pela 
Lei nº 13.576/2017, o RenovaBio é a Política Nacional de Biocombustíveis. O principal 
instrumento do RenovaBio é o estabelecimento de metas nacionais anuais de descarboni-
zação para o setor de combustíveis, de forma a incentivar o aumento da produção e da 
participação de biocombustíveis na matriz energética de transportes do país. As distribui-
doras de combustíveis deverão comprovar o cumprimento de metas individuais compulsó-
rias por meio da compra de CBIOs, ativo financeiro negociável em bolsa, derivado da cer-
tificação do processo produtivo de biocombustíveis com base nos respectivos níveis de 
eficiência alcançados em relação às suas emissões. 12. Ativo biológico: A movimentação 
do ativo biológico encontra-se detalhada a seguir:

Controladora e Consolidado
Saldo em 31 de março de 2024 427.562
Adição de tratos culturais 470.421
Diminuição devido ao consumo (427.562)
Mudança no valor justo menos despesas estimadas de venda (5.248)
Saldo em 31 de março de 2025 465.173
Adição de tratos culturais 443.433
Diminuição devido ao consumo (413.300)
Mudança no valor justo menos despesas estimadas de venda (7.798)
Saldo em 31 de março de 2026 487.508

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 059B-2754-EC3D-9531.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Ipiranga Agroindustrial S.A.

continuação

continua

continuação

continua

Lavoura de cana-de-açúcar: As áreas cultivadas representam apenas as plantas de cana-
de-açúcar, sem considerar as terras em que estas lavouras se encontram. O valor justo dos 
ativos biológicos é calculado utilizando o fluxo de caixa descontado da safra em formação, 
uma vez que não existe mercado ativo para esse produto agrícola. A mensuração é basea-
da em diversas premissas e metodologias adotadas pela Administração da Companhia, 
para as quais foram utilizadas informações internas e externas, principalmente relaciona-
das à produtividade, rentabilidade, preços e taxa de desconto. Abaixo demonstramos as 
principais premissas que foram utilizadas na determinação do valor justo por meio do 
fluxo de caixa descontado:

2026 2025
Área estimada de colheita (hectares) 107.914 101.124
Produtividade prevista (tons de cana/hectares) 81,17 75,41
Quantidade total de açúcar recuperável - ATR (kg) 139,29 137,94
Preço do Kg de ATR - R$/Kg 1,0816 1,2475
Em 31 de março de 2026, os fluxos de caixa foram descontados por 8,90% a.a. (7,46% a.a. 
em 31 de março de 2025) que é o WACC (Weighted Average Capital Cost - Custo Médio Pon-
derado do Capital) da Companhia. As atividades operacionais de cultivo de cana-de-açúcar 
estão expostas às variações decorrentes das mudanças climáticas, pragas, doenças, incên-
dios florestais e outras forças naturais. Historicamente, as condições climáticas podem 

causar volatilidade nos setores de etanol e açúcar e, consequentemente, nos resultados 
operacionais da Companhia, por influenciarem as safras, aumentando ou reduzindo o volume 
de colheita. Além disso, os negócios da Companhia estão sujeitos à sazonalidade de acordo 
com o ciclo de crescimento da cana-de-açúcar na região Centro-Sul do Brasil. O período de 
colheita anual de cana na região Centro-Sul do Brasil geralmente começa entre abril e maio, 
e termina entre novembro e dezembro. Isso cria variações de estoques, que geralmente en-
contram-se mais elevado em novembro e dezembro, para cobrir as vendas na entressafra 
(dezembro a abril) e um grau de sazonalidade no lucro bruto, que tende a ser menor no úl-
timo trimestre do ano fiscal (outubro a dezembro). Análise de sensibilidade do valor jus-
to: A Companhia avaliou o impacto sobre o valor justo do ativo biológico em 31 de março 
de 2026, a título de análise de sensibilidade, considerando a mudança para mais ou para 
menos das seguintes variáveis: (i) preço da tonelada de cana-de-açúcar, e (ii) volume de 
produção de cana-de-açúcar. As demais variáveis de cálculo permanecem inalteradas. Dessa 
forma, uma variação (para mais ou para menos) de 5% no preço da tonelada de cana resul-
taria em um aumento ou redução de R$ 60.135 no valor justo do ativo biológico. Com rela-
ção ao volume de produção, uma variação (para mais ou para menos) de 5% resultaria em 
um aumento ou redução de R$ 40.573 no valor justo do ativo biológico. Veja política contá-
bil na nota explicativa nº 7 (g).

13. Investimentos: Veja política contábil na nota explicativa nº 7 (a). A movimentação dos investimentos na controladora está apresentada a seguir:
Ipiranga  

Bioenergia  
Iacanga S.A.

Ipiranga  
Bioenergia  

Mococa S.A.

Ipiranga  
Bioenergia  

Iacanga II S.A.

Ipiranga  
Bioenergia  

Mococa II S.A.

Ipiranga  
Bioenergia  

Descalvado S.A.
Ipiranga  

Agrícola Ltda.
Copersucar  

S.A. (*) Total
Saldos em 31 de março de 2024 69.633 57.605 – 15.509 3 211.087 155.414 509.251
Dividendos recebidos (32.035) (19.323) – – – – (21.482) (72.840)
Dividendos a receber (2.006) (1.879) – (14) – – (282) (4.181)
Resultado de equivalência patrimonial 40.114 37.586 – 285 – 20.221 29.454 127.660
Ajuste de avaliação patrimonial reflexa – – – – – – (11.624) (11.624)
Outras movimentações – – – – – – (336) (336)
Aporte de capital – – 3 53.771 – – – 53.774
Saldos em 31 de março de 2025 75.706 73.989 3 69.551 3 231.308 151.144 601.704
Dividendos recebidos (38.109) (35.741) – – – – (27.954) (101.804)
Dividendos a receber (1.756) (2.227) – (792) – – (443) (5.218)
Resultado de equivalência patrimonial 35.112 44.545 – 15.846 – 25.759 46.665 167.927
Ajuste de avaliação patrimonial reflexa – – – – – – 4.020 4.020
Outras movimentações – – – – – – 1.225 1.225
Aporte de capital – – – 10.987 – 471.561 – 482.548
Saldos em 31 de março de 2026 70.953 80.566 3 95.592 3 728.628 174.647 1.150.392
(*) Os investimentos no consolidado referem-se a participação na coligada Copersucar S.A. contabilizado pelo método de equivalência patrimonial.
Informação sobre os investimentos na Copersucar S.A.: A Copersucar S.A., constituída na forma de sociedade anônima de capital fechado, domiciliada no Brasil, tem a exclusivi-
dade na comercialização dos volumes de açúcar e etanol produzidos pelas unidades produtoras sócias e que inclui a Ipiranga Agroindustrial S.A., localizadas nos Estados de São Paulo, 
Paraná, Minas Gerais e Goiás, gerenciando todos os elos da cadeia de açúcar e etanol, desde o acompanhamento da safra no campo até os mercados finais, incluindo as etapas de 
armazenamento, de transporte e de comercialização. Além de um modelo de negócios considerado único no setor sucroenergético, a Copersucar S.A. estruturou também um modelo 
de governança corporativa transparente, incorporando as melhores práticas do mercado. A Ipiranga Agroindustrial S.A. é uma unidade produtora de açúcar e etanol, acreditamos 
neste modelo de negócio como uma visão integrada das operações e resultados complementares. Atualmente, membros da Administração da Ipiranga Agroindustrial S.A., representam 
a Companhia nas decisões das políticas operacionais, financeiras e estratégicas da Copersucar S.A., através da participação no Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Comitês 
de Governança. Assim, o investimento na Copersucar S.A. é reconhecido pelo método de equivalência patrimonial uma vez que a Companhia exerce influência significativa em sua 
administração. Os percentuais de participação, os saldos patrimoniais e de resultado das controladas e o resultado de equivalência, incluindo a coligada estão apresentados a seguir:

31 de março de 2026
Percentual de  
participação

Ativo  
circulante

Ativo não  
circulante

Total de  
ativos

Passivo  
circulante

Passivo não  
circulante

Total de  
passivos

Patrimônio  
líquido

Resultado do  
exercício

Efeito no resultado  
da controladora

Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. 99,99% 52.003 23.568 75.571 1.773 1.088 2.861 72.710 35.112 35.112
Ipiranga Bioenergia Iacanga II S.A. 99,99% – – – – – – – – –
Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. 99,99% 66.790 22.340 89.130 1.669 4.669 6.338 82.792 44.545 44.545
Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. 99,99% 14.697 82.477 97.174 790 – 790 96.385 15.846 15.846
Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A. 99,99% – – – – – – – – –
Ipiranga Agrícola Ltda. 100,00% 31.470 725.673 757.143 40.269 – 40.269 716.874 25.930 25.759
Copersucar S.A. 7,3966% 13.833.367 3.627.531 17.460.898 8.782.894 6.624.591 15.047.485 2.413.413 653.141 46.655

167.917

31 de março de 2025
Percentual de  
participação

Ativo  
circulante

Ativo não  
circulante

Total de  
ativos

Passivo  
circulante

Passivo não  
circulante

Total de  
passivos

Patrimônio  
líquido

Resultado  
do exercício

Efeito no resultado  
da controladora

Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. 99,99% 56.998 22.901 79.899 3.146 1.049 4.195 75.704 40.114 40.114
Ipiranga Bioenergia Iacanga II S.A. 99,99% 3 – 3 – – – – – –
Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. 99,99% 49.736 32.913 82.649 3.466 5.229 8.695 73.954 37.586 37.586
Ipiranga Bioenergia Mococa II S.A. 99,99% 1.047 70.783 71.830 2.263 – 2.263 69.567 285 285
Ipiranga Bioenergia Descalvado S.A. 99,99% 3 – 3 – – – 3 – –
Ipiranga Agrícola Ltda. 100,00% 719 219.749 220.468 1.243 – 1.243 219.225 16.583 20.221
Copersucar S.A. 7,3606% 11.671.616 4.455.001 16.126.617 8.324.838 5.710.634 14.035.473 2.091.144 408.235 29.454

127.660
14. Imobilizado:
Controladora Imóveis Benfeitorias

Máquinas e  
equipamentos Veículos

Móveis e  
utensílios

Obras em  
andamento Outros

Lavoura  
de cana Total

Custo
Saldo em 31 de março de 2024 175.577 5.052 1.323.142 472.893 27.733 39.300 7.464 2.352.590 4.403.751
Adições 6.323 – 193.212 95.715 4.103 54.622 30.805 240.099 624.879
Baixas (3.571) – (1.809) (22.806) (73) – – – (28.259)
Transferências 17.542 – 40.080 5 21 (40.960) (16.688) (9.617) (9.617)
Saldo em 31 de março de 2025 195.871 5.052 1.554.625 545.807 31.784 52.962 21.581 2.583.072 4.990.754
Adições 662 – 105.035 103.174 1.994 22.824 21.134 332.829 587.652
Baixas – – (446) (50.553) (54) – – (73.963) (125.016)
Transferências 12.750 – 72.679 – – (50.178) (35.251) (11.974) (11.974)
Saldo em 31 de março de 2026 209.283 5.052 1.731.893 598.428 33.724 25.608 7.464 2.829.964 5.441.415
Depreciação acumulada
Saldo em 31 de março de 2024 (32.499) (2.147) (774.148) (162.054) (16.874) – (7.464) (1.328.897) (2.324.083)
Depreciações do exercício (4.473) (166) (145.815) (38.139) (2.698) – – (270.014) (461.305)
Baixas – – 761 14.553 46 – – – 15.360
Transferências – – – – – – – 9.617 9.617
Saldo em 31 de março de 2025 (36.972) (2.313) (919.202) (185.640) (19.526) – (7.464) (1.589.294) (2.760.411)
Depreciações do exercício (4.864) (166) (175.039) (42.934) (2.735) – – (296.626) (522.364)
Baixas – – 195 27.826 44 – – 53.853 81.918
Transferências – – – – – – – 11.974 11.974
Saldo em 31 de março de 2026 (41.836) (2.479) (1.094.046) (200.748) (22.217) – (7.464) (1.820.093) (3.188.883)
Valor líquido contábil
Em 31 de março de 2025 158.899 2.739 635.423 360.167 12.258 52.962 14.117 993.778 2.230.343
Em 31 de março de 2026 167.447 2.573 637.847 397.680 11.507 25.608 – 1.009.871 2.252.533

Consolidado Imóveis Benfeitorias
Máquinas e  

equipamentos Veículos
Móveis e  

utensílios
Obras em  

andamento Outros
Lavoura  
de cana Total

Custo
Saldo em 31 de março de 2024 397.291 5.052 1.392.862 472.893 27.840 43.244 3.321 2.352.590 4.695.093
Adições 9.923 68 238.153 95.715 4.105 74.501 31.563 240.099 694.127
Baixas (3.571) – (1.809) (22.806) (73) – – – (28.259)
Transferências 17.542 – 40.080 5 21 (40.960) (16.688) (9.617) (9.617)
Saldo em 31 de março de 2025 421.185 5.120 1.669.286 545.807 31.893 76.785 18.196 2.583.072 5.351.344
Adições 510.014 – 110.694 103.174 2.197 32.984 25.944 332.831 1.117.838
Baixas – – (967) (50.553) (54) (4.823) (8.889) (73.963) (139.249)
Transferências 22.515 29 91.421 – 8 (78.722) (35.251) (11.974) (11.974)
Saldo em 31 de março de 2026 953.714 5.149 1.870.434 598.428 34.044 26.224 – 2.829.966 6.317.959
Depreciações Acumulada
Saldo em 31 de março de 2024 (34.318) (2.149) (799.493) (162.053) (16.950) – – (1.328.897) (2.343.860)
Depreciações do exercício (4.695) (166) (150.015) (38.139) (2.704) – – (270.014) (465.733)
Baixas – – 761 14.553 46 – – – 15.360
Transferências – – – – – – – 9.617 9.617
Saldo em 31 de março de 2025 (39.013) (2.315) (948.747) (185.639) (19.608) – – (1.589.294) (2.784.616)
Depreciações do exercício (5.142) (169) (179.758) (42.934) (2.740) – – (296.626) (527.369)
Baixas – – 195 27.826 44 – – 53.853 81.918
Transferências – – – – – – – 11.974 11.974
Saldo em 31 de março de 2026 (44.155) (2.484) (1.128.310) (200.747) (22.304) – – (1.820.093) (3.218.093)
Valor líquido contábil
Em 31 de março de 2025 382.172 2.805 720.539 360.168 12.285 76.785 18.196 993.778 2.566.728
Em 31 de março de 2026 909.559 2.665 742.124 397.681 11.740 26.224 – 1.009.873 3.099.866

a. Bens dados em garantia: A Companhia e suas controladas cederam determinados bens do 
ativo imobilizado em garantia de operações de empréstimos, financiamentos e debêntures no 
valor de R$ 77.833 (R$ 82.415 em 31 de março de 2025). b. Valor recuperável do ativo 
imobilizado: Durante os exercícios encerrados em 31 de março de 2026 e 2025 não foram 
identificados eventos que indicassem a necessidade de efetuar cálculos para avaliar eventual 
redução do imobilizado ao seu valor de recuperação. 15. Direito de uso, parceria agrícola e 
arrendamentos a pagar: A movimentação do direito de uso está apresentada a seguir:
Controladora 31/03/2026 31/03/2025
Ativos de direito de uso: Ativos de direito de uso:
1º de abril de 2025 1.521.548 1º de abril de 2024 1.674.622
Novos contratos 393.504 Novos contratos 164.680
Depreciação (268.835) Depreciação (274.009)
Remensuração (i) (261.360) Remensuração (i) (43.745)
31 de março de 2026 1.384.857 31 de março de 2025 1.521.548
Consolidado 31/03/2026 31/03/2025
Ativos de direito de uso: Ativos de direito de uso:
1º de abril de 2025 1.467.731 1º de abril de 2024 1.610.668
Novos contratos 266.243 Novos contratos 164.680
Depreciação (252.917) Depreciação (262.108)
Remensuração (i) (208.634) Remensuração (i) (45.509)
31 de março de 2026 1.272.423 31 de março de 2025 1.467.731
(i) Atualização do índice de correção, substancialmente composto pela variação do preço 
da CONSECANA - Conselho dos Produtores de Cana de Açúcar, Açúcar e Etanol do Estado de 
São Paulo aplicado nos contratos de arrendamentos e parcerias agrícolas. A movimentação 
dos arrendamentos e parcerias agrícolas a pagar está apresentada a seguir:
Controladora
Passivo de Arrendamento: Passivo de Arrendamento:
1º de abril de 2025 1.792.656 1º de abril de 2024 1.863.255
Novos contratos 393.504 Novos contratos 164.680
Despesas financeiras 150.943 Despesas financeiras 145.992
Pagamentos (384.074) Pagamentos (337.526)
Remensuração (i) (261.359) Remensuração (i) (43.745)
31 de março de 2026 1.691.670 31 de março de 2025 1.792.656
Circulante 333.278 Circulante 338.595
Não circulante 1.358.392 Não circulante 1.454.061
Consolidado
Passivo de Arrendamento: Passivo de Arrendamento:
1º de abril de 2025 1.720.683 1º de abril de 2024 1.786.659
Novos contratos 266.243 Novos contratos 164.680
Despesas financeiras 140.786 Despesas financeiras 139.078
Pagamentos (357.736) Pagamentos (324.225)
Remensuração (i) (208.634) Remensuração (i) (45.509)
31 de março de 2026 1.561.342 31 de março de 2025 1.720.683
Circulante 307.217 Circulante 323.370
Não circulante 1.254.125 Não circulante 1.397.313
(i) Atualização do índice de correção, substancialmente composto pela variação do preço 
da CONSECANA aplicado nos contatos de arrendamento e parceria agrícola. A taxa incre-
mental média ponderada de empréstimos aplicada ao passivo de arrendamento em 31 de 
março de 2026 foi de 12,22% a.a. (10,25% a.a. em 31 de março de 2025). Os saldos esti-
mados de arrendamento a pagar e parceria agrícola a pagar no curto e longo prazo tem a 
seguinte composição de vencimento:
Vencimentos Controladora Consolidado
Ano/Safra
2026/2027 333.278 307.217
2027/2028 298.520 270.992
2028/2029 278.553 251.025
A partir de 2029 1.948.737 1.837.276
Ajuste a valor presente (1.167.418) (1.105.168)
Total 1.691.670 1.561.342

16. Fornecedores: Controladora Consolidado
2026 2025 2026 2025

Fornecedores de bens e serviços 89.549 103.407 92.053 104.773
Fornecedores de cana-de-açúcar 31.156 9.062 3.916 9.062

120.705 112.469 95.969 113.835
Os valores a pagar aos fornecedores de cana-de-açúcar levam em consideração a cana-
de-açúcar entregue e ainda não paga, bem como o complemento de preço calculado com 
base no preço final de safra. A exposição da Companhia e de suas controladas para os 
riscos de moeda e de crédito relacionados a fornecedores está divulgada na nota explica-
tiva nº 28. Veja política contábil na nota explicativa nº 7 (j). 
17. Obrigações a pagar por aquisições de participações e ativos:

Controladora Consolidado
2026 2025 2026 2025

Contas a pagar por aquisição de ações próprias (i) 45.578 75.286 45.578 75.286
Contas a pagar por aquisição de ativos (ii) – 22.269 38.600 24.069

45.578 97.555 84.178 99.355
Passivo circulante 22.802 44.596 61.402 46.396
Passivo não circulante 22.776 52.959 22.776 52.959
(i) O saldo a pagar corresponde a aquisição de parte das ações de ND3 Bioernergia Ltda. 
em 31 de outubro de 2016, corrigido pela variação do índice de ATR - Açúcar Total Recu-
perado divulgado pelo CONSECANA e será pago em 11 parcelas com vencimento da última 
parcela em 03 de novembro de 2026. E parte corresponde a aquisição pela Companhia em 
22 de novembro de 2018 das ações da A.P.B.C. Agropecuária Ltda. pelo preço fixado em 
dólar, sendo certo que em nenhuma hipótese a taxa poderá ser inferior a R$ 3,24, e será 
pago em 11 parcelas com vencimento da última parcela em 25 de novembro de 2028. 
(ii) O saldo a pagar correspondem a aquisição de terras a seguir: a) Em 08 de maio de 
2025, conforme contrato de compra e venda foi adquirido pela controlada Ipiranga Agrí-
cola Ltda. o imóvel rural denominado Estância Taquari, com área de 125,49 alq, pagos em 
2 parcelas, sendo a última em 02/06/2026; b) Em 01 de agosto de 2025, conforme con-
trato de compra e venda foi adquirido pela controlada Ipiranga Agrícola Ltda. o imóvel 
rural denominado Fazenda Santa Cruz do Monjolinho, com área de 291,925 alq. com paga-
mentos até 31/01/2027, corrigido pela aplicação da taxa do CDI da data de assinatura do 
contrato até o efetivo pagamento; c) Em 08 de outubro de 2025, foi realizada a Reunião 
de Abertura das Propostas Fechadas para venda da UPI Imóveis do Grupo Itaiquara, con-
forme previsto no edital publicado pela Folha de São Paulo e na decisão judicial do pro-
cesso de Recuperação Judicial. A sentença determinou que a venda ocorreria sem sucessão 
de passivos tributários, trabalhistas, ambientais ou de qualquer outra natureza ao compra-
dor. Como não houve outros interessados habilitados nem apresentação de propostas 
concorrentes, foi declarada vencedora a proposta apresentada pela Ipiranga Agrícola 
Ltda., inscrita no CNPJ nº 39.337.370/0001-54, com sede em Mococa/SP. As condições da 
proposta vencedora seguem o previsto no edital, incluindo a garantia de que a adquirente 
não assumirá dívidas, passivos, contingências ou obrigações do Grupo Itaiquara, de qual-
quer natureza, conforme os artigos 60 e 141, II, da Lei de Recuperação Judicial. A opera-
ção prevê: (a) a aquisição integral da UPI Imóveis pela controlada Ipiranga Agrícola; (b) a 
inexistência de responsabilidade subsidiária ou solidária da Ipiranga Agrícola pelas obri-
gações do Grupo Itaiquara; (c) a não sucessão de quaisquer dívidas, passivos ou contin-
gências do Grupo Itaiquara, inclusive ambientais, tributárias, trabalhistas e previdenciá-
rias, nos termos da Lei de Recuperação Judicial; e (d) o pagamento de R$ 150.326, 
acrescido de IOF de R$ 4.439, por compensação de créditos extraconcursais, além de 
R$ 145.425 em moeda corrente, divididos em 10 parcelas mensais e sucessivas com ven-
cimento final em junho de 2026. A exposição da Companhia e suas controladas para os 
riscos de moeda e de crédito relacionados a obrigações a pagar por aquisições de partici-
pações e ativos está divulgada na nota explicativa nº 28. A seguir apresentamos as movi-
mentações da controladora e consolidadas dos exercícios 2026 e 2025:

Controladora 31.03.2025 Adições Juros e variações apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros 31.03.2026
Contas a pagar por aquisição de ações próprias 75.286 – (6.376) (14.693) (8.639) 45.578
Contas a pagar por aquisição de ativos 22.269 7.412 2.123 (29.681) (2.123) –

97.555 7.412 (4.253) (44.374) (10.762) 45.578
Controladora 31.03.2024 Adições Juros e variações apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros 31.03.2025
Contas a pagar por aquisição de ações próprias 92.585 – 7.570 (14.693) (10.176) 75.286
Contas a pagar por aquisição de ativos 49.287 6.318 (1.119) (24.033) (8.184) 22.269

141.872 6.318 6.451 (38.726) (18.360) 97.555
Consolidado 31.03.2025 Adições Juros e variações apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros 31.03.2026
Contas a pagar por aquisição de ações próprias 75.286 – (6.376) (14.693) (8.639) 45.578
Contas a pagar por aquisição de ativos 24.069 513.108 2.123 (498.577) (2.123) 38.600

99.355 513.108 (4.253) (513.270) (10.762) 84.178
Consolidado 31.03.2024 Adições Juros e variações apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros 31.03.2025
Contas a pagar por aquisição de ações próprias 92.585 – 7.570 (14.693) (10.176) 75.286
Contas a pagar por aquisição de ativos 65.287 9.918 (1.119) (37.311) (12.706) 24.069

157.872 9.918 6.451 (52.004) (22.882) 99.355
Veja política contábil na nota explicativa nº 7 (j).
18. Financiamentos - Cooperativa: Controladora e Consolidado

2026 2025
Moeda nacional
Repasse de recursos - juros médios de 14,73% a.a. 27.199 26.513
Passivo não circulante 27.199 26.513
Correspondem a recursos repassados pela Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo a título de empréstimos e são substancialmente 
compostos por valores decorrentes de operações sub-judice, garantidas por Letras de Câmbio, avais da Diretoria e produção de açúcar e etanol.
A seguir apresentamos a movimentação no exercício:

31.03.2025 Captações Juros apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros 31.03.2026
Financiamentos - Cooperativa 26.513 320.570 1.167 (319.884) (1.167) 27.199

26..513 320.570 1.167 (319.884) (1.167) 27.199
31.03.2024 Captações Juros apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros 31.03.2025

Financiamentos - Cooperativa 27.618 1.096 1.162 (2.171) (1.192) 26.513
27.618 1.096 1.162 (2.171) (1.192) 26.513

Veja política contábil na nota explicativa nº 7 (j).
19. Empréstimos, financiamentos e debêntures: A seguir demonstramos as principais informações sobre os termos contratuais dos empréstimos e financiamentos, na Controladora 
e no Consolidado, que são mensurados pelo custo amortizado. Para mais informações sobre a exposição da Companhia e suas controladas a riscos de taxa de juros e liquidez, veja nota 
explicativa n° 28.
Controladora Vencimento Saldo devedor
Modalidade Moeda Encargos De Até Garantias 2026 2025
Debêntures (i) R$ IPCA + 2,6125% a.a. 23/10/2019 15/10/2026 Aval 71.948 138.393
Debêntures (ii) R$ IPCA + 4,4500% a.a. 24/06/2021 16/07/2029 Aval 154.510 186.366
Debêntures (iii) R$ IPCA + 7,4000% a.a. 29/07/2022 15/08/2029 Aval 232.382 224.255
Debêntures (iv) R$ IPCA + 6,4400% a.a. 04/07/2023 16/06/2031 Aval + Contrato cessão energia 227.484 219.566
Debêntures (v) R$ IPCA + 6,15% a.a. e IPCA + 6,33 a.a. 21/02/2024 17/02/2031 Aval 297.526 287.179
Debêntures (vi) R$ IPCA + 6,5473% a.a. 17/06/2024 15/06/2032 Aval 142.256 137.307
Debêntures (vii) R$ IPCA + 8,0656% a.a. 15/05/2025 15/09/2032 Aval 300.751 –
Cédula de Crédito Exportação - CCE R$ Juros de 1,5% a.a. CDI (100%) 22/06/2018 11/05/2026 Aval + penhor de Cana de Açúcar 8.832 26.230
Cédula de Crédito Bancário - CCB R$ CDI (100%) + Juros de 0,94% a.a. a 1,5% a.a. 24/03/2023 23/03/2032 Aval 244.741 76.365
Nota de Crédito Exportação - NCE R$ Juros de 119% a 120% a.a. do CDI (100%) 22/10/2018 16/02/2027 Aval Acionistas 4.601 9.601
Finame/BNDES R$ IPCA acrescida de 4,85% a.a. 15/04/2009 16/07/2035 Hipoteca 43.341 48.084

Finame/BNDES R$ Juros de 3,21% a.a. a 11,74% a.a. 15/04/2009 16/07/2035
Aval Acionistas + 

Equipamento Financiado 74.745 28.531
CPRF R$ CDI (100%) + Juros de 1,52% a.a. a 1,8% a.a. 30/01/2018 30/01/2026 Aval + Contrato cessão energia 25.477 74.434

1.828.594 1.456.311
Circulante 399.360 342.763

Não circulante 1.429.234 1.113.548

Consolidado Vencimento Saldo devedor
Modalidade Moeda Encargos De Até Garantias 2026 2025
Debêntures (i) R$ IPCA + 2,6125% a.a. 23/10/2019 15/10/2026 Aval 71.948 138.393
Debêntures (ii) R$ IPCA + 4,4500% a.a. 24/06/2021 16/07/2029 Aval 154.510 186.366
Debêntures (iii) R$ IPCA + 7,4000% a.a. 29/07/2022 15/08/2029 Aval 232.382 224.255
Debêntures (iv) R$ IPCA +6,4400% a.a. 04/07/2023 16/06/2031 Aval + Contrato cessão energia 227.484 219.566
Debêntures (v) R$ IPCA + 6,15% a.a. e IPCA + 6,33 a.a. 21/02/2024 17/02/2031 Aval 297.526 287.179
Debêntures (vi) R$ IPCA + 6,5473% a.a. 17/06/2024 15/06/2032 Aval 142.256 137.307
Debêntures (vii) R$ IPCA + 8,0656% a.a. 15/09/2025 15/09/2032 Aval 300.751 –
Cédula de Crédito exportação CCE R$ Juros de 1,5% a.a. CDI (100%) 22/06/2018 11/05/2026 Aval + penhor de Cana-de-Açúcar 8.832 26.230
Cédula de Crédito Bancário - CCB R$ CDI (100%) + Juros de 0,94% a.a. a 1,5% a.a. 24/03/2023 23/03/2032 Aval 244.741 76.365
Nota de Crédito exportação NCE R$ Juros de 119% a 120% a.a. do CDI (100%) 22/10/2018 16/02/2027 Aval Acionistas 4.601 9.601
Finame/BNDES R$ IPCA acrescida de 4,85% a.a. 15/04/2009 16/07/2035 Hipoteca 43.341 48.084

Finame/BNDES R$ Juros de 3,21% a.a. a 11,74% a.a. 15/04/2009 16/07/2035
Aval Acionistas + 

Equipamento Financiado 79,981 34.327
CPRF R$ CDI (100%) + Juros de 1,52% a.a. a 1,8% a.a. 30/01/2018 30/01/2026 Aval + Contrato cessão energia 25.477 74.434

1.833.830 1.462.107
Circulante 399.927 343.330

Não circulante 1.433.903 1.118.777
(i) De acordo com os termos e condições definidos no Instrumento particular de escritura da 
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública com esfor-
ços restritos de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A., aditado em 18 de outubro de 
2019 (alteração das cláusulas 5.13.1, 6.2.1 6.2.2 ) e, em 15 de outubro de 2019 foram emi-
tidas 200.000 (duzentas mil) debêntures não conversíveis em ações, da espécie quirografária 
com valor nominal unitário de R$ 1, perfazendo o valor total de R$ 200.000. O valor nominal 
unitário das debêntures ou seu saldo, será atualizado monetariamente pela variação acumu-
lada do IPC-A, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o 
valor nominal unitário atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 2,6125% ao 
ano, base 252 dias úteis, a partir da primeira data de integralização. A partir da data de 
emissão, o valor nominal unitário atualizado será amortizado em 04 (quatro) parcelas anuais 
e consecutivas, a partir de 15 de outubro de 2023. Os juros remuneratórios serão apurados e 
pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de abril e outubro de cada ano, com o 
primeiro pagamento efetuado em 15 de abril de 2020. Farão jus ao recebimento dos paga-
mentos aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior 
a respectiva data de pagamento. (ii) De acordo com os termos e condições definidos no Ins-
trumento particular de escritura da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, 
para distribuição pública com esforços restritos de distribuição da Ipiranga Agroindustrial 
S.A., em 24 de junho de 2021 foram emitidas 150.000 (cento e cinquenta mil) debêntures 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1,00 
perfazendo o valor total de R$ 150.000. O valor nominal unitário das debêntures ou seu saldo, 
será atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor nominal unitário atualizado inci-
dirão juros remuneratórios equivalentes a 4,4500% ao ano, base 252 dias úteis, a partir da 
primeira data de integralização. A partir da data de emissão, o valor nominal unitário atuali-
zado será amortizado em 05 (cinco) parcelas anuais e consecutivas, a partir de 15 de julho de 
2026. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos 
meses de janeiro e julho de cada ano, com o primeiro pagamento efetuado em 17 de janeiro 
de 2022. Farão jus ao recebimento dos pagamentos aqueles que forem titulares de Debêntures 
ao final do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. (iii) De acordo 
com os termos e condições definidos no Instrumento particular de escritura da 3ª (terceira) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública com esforços restri-
tos de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A., em 29 de julho de 2022 foram emitidas 
200.000 (duzentas mil) debêntures não conversíveis em ações, da espécie quirografária com 
valor nominal unitário de R$ 1,00 perfazendo o valor total de R$ 200.000. O valor nominal 
unitário das debêntures ou seu saldo, será atualizado monetariamente pela variação acumu-
lada do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o 
valor nominal unitário atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 7,4000% ao 
ano, base 252 dias úteis, a partir da primeira data de integralização. A partir da data de 
emissão, o valor nominal unitário atualizado será amortizado em 03 (três) parcelas anuais e 
consecutivas, a partir de 15 de agosto de 2027. Os juros remuneratórios serão apurados e 
pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de janeiro e julho de cada ano, com o 
primeiro pagamento efetuado em 15 de fevereiro de 2023. Farão jus ao recebimento dos pa-
gamentos aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente ante-
rior a respectiva data de pagamento. (iv) De acordo com os termos e condições definidos no 
Instrumento particular de escritura da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não con-
versíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série 
única, para distribuição pública em rito de registro automático de distribuição da Ipiranga 
Agroindustrial S.A., em 04 de julho de 2023 foram emitidas 200.000 (duzentas mil) debêntu-
res não conversíveis em ações, da espécie com garantia real com valor nominal unitário de 
R$ 1,00 perfazendo o valor total de R$ 200.000. O valor nominal unitário das debêntures ou 
seu saldo, será atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor nominal unitário atuali-
zado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 6,4400% ao ano, base 252 dias úteis, a 
partir da primeira data de integralização. A partir da data de emissão, o valor nominal unitá-
rio atualizado será amortizado em 07 (sete) parcelas semestrais e consecutivas, a partir de 15 
de junho de 2028. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos semestralmente, sempre 
no dia 15 dos meses de junho e dezembro de cada ano, com o primeiro pagamento efetuado 
em 15 de dezembro de 2023. Farão jus ao recebimento dos pagamentos aqueles que forem 
titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior a respectiva data de paga-
mento. (v) De acordo com os termos e condições definidos no Instrumento particular de es-
critura da 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, com garantia adicional fidejussória, em duas séries, para distribuição pública 
em rito de registro automático de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A. O valor total da 
Emissão será de R$ 270.000, (i) R$ 170.000 o valor total das Debêntures de Primeira Série; e 
(ii) R$ 100.000 o valor total das Debêntures da Segunda Série. Em 15 de fevereiro de 2024 
foram emitidas 170.000 (cento e setenta mil) debêntures não conversíveis em ações, 1ª série, 
da espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1, perfazendo o valor total de 
R$ 170.000; em 21 de fevereiro de 2024 foram emitidas 100.000 (cento mil) debêntures não 
conversíveis em ações, 2ª série, da espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1, 
perfazendo o valor total de R$ 100.000 Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado incidirão 
juros remuneratórios equivalentes (i) a 6,15% ao ano para as Debêntures da Primeira Série, 
base 252 Dias Úteis, a partir da Data de Emissão, e (ii) 6,33% ao ano para as Debêntures da 
Segunda Série, base 252 Dias Úteis, a partir da Data de Emissão. A partir da data de emissão, 
o valor nominal unitário atualizado será amortizado em 04 (quatro) parcelas anuais e conse-
cutivas, a partir de 15 de fevereiro de 2028. Os juros remuneratórios serão apurados e pagos 

semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de agosto e fevereiro de cada ano, com o pri-
meiro pagamento efetuado em 15 de agosto de 2024. Farão jus ao recebimento dos pagamen-
tos aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente anterior à 
respectiva data de pagamento. (vi) De acordo com os termos e condições definidos no Instru-
mento particular de escritura da 6ª (sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para 
distribuição pública em rito de registro automático de distribuição da Ipiranga Agroindustrial 
S.A., em 17 de julho de 2024 foram emitidas 130.000 (cento e trinta mil) debêntures não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária com valor nominal unitário de R$ 1,00 perfa-
zendo o valor total de R$ 130.000. O valor nominal unitário das debêntures ou seu saldo, será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). Sobre o valor nominal unitário atualizado incidirão 
juros remuneratórios equivalentes a 6,54% ao ano, base 252 dias úteis, a partir da primeira 
data de integralização. A partir da data de emissão, o valor nominal unitário atualizado será 
amortizado em 06 (seis) parcelas anuais e consecutivas, a partir de 15 de junho de 2027. Os 
juros remuneratórios serão apurados e pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de 
junho e dezembro de cada ano, com o primeiro pagamento efetuado em 15 de dezembro de 
2024. Farão jus ao recebimento dos pagamentos aqueles que forem titulares de Debêntures 
ao final do dia útil imediatamente anterior a respectiva data de pagamento. (vii) De acordo 
com os termos e condições definidos no Instrumento particular de escritura da 7ª (sétima) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública em rito de registro 
automático de distribuição da Ipiranga Agroindustrial S.A., em 15 de setembro de 2025 foram 
emitidas 300.000 (trezentas mil) debêntures não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária com valor nominal unitário de R$ 1,00 perfazendo o valor total de R$ 300.000. O valor 
nominal unitário das debêntures ou seu saldo, será atualizado monetariamente pela variação 
acumulada do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”). 
Sobre o valor nominal unitário atualizado incidirão juros remuneratórios equivalentes a 
8,0656% ao ano, base 252 dias úteis, a partir da primeira data de integralização. A partir da 
data de emissão, o valor nominal unitário atualizado será amortizado em 02 (duas) parcelas 
anuais e consecutivas, a partir de 15 de setembro de 2031. Os juros remuneratórios serão 
apurados e pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de março e setembro de cada 
ano, com o primeiro pagamento efetuado em 15 de março de 2026. Farão jus ao recebimento 
dos pagamentos aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do dia útil imediatamente 
anterior a respectiva data de pagamento. Garantias e cláusulas restritivas (“covenants”): 
(i) Debêntures: Para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas 
as obrigações assumidas, os acionistas Fiadores Ricardo Tittoto Neto e Leopoldo Tittoto, 
prestam fiança em favor dos debenturistas, representados pelo agente fiduciário, na 1ª emis-
são, na 2ª e 3ª emissão as controladas Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. e Ipiranga Agrícola 
Ltda. prestam fiança em favor dos debenturistas. As principais cláusulas restritivas do contra-
to descrito acima são as seguintes: • Inadimplemento, pela emissora, e ou fiadores de quais-
quer obrigações relativas às debêntures na data de pagamento. • Decretação de falência da 
emissora, requerimento de autofalência formulado pela emissora, requerimento de falência da 
emissora formulado por terceiros, pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudi-
cial formulado pela emissora. • Transformação da emissora em qualquer outro tipo societário, 
nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações. • Inadimplementos e 
qualquer obrigação pecuniária da emissora contraída no âmbito do mercado financeiro ou 
mercado de capitais, local ou internacional, cujo valor individual ou agregado, seja igual ou 
superior a R$ 5.000. • Manter os seguintes índices financeiros consolidados: - Dívida Líquida/
EBITDA <=3,0x; - Liquidez Corrente >+ 1,0x. Os custos incorridos na captação são apropriados 
ao resultado em função da fluência do prazo, com base no método do custo amortizado, para 
a apropriação dos encargos financeiros durante a vigência da operação. O montante a apro-
priar no resultado futuro totaliza R$ 20.094 em 31 de março de 2026 (R$ 14.205 em 31 de 
março de 2025). (ii) Cédula de produtor rural financeira (“CPRF”): Os recursos decorrentes 
das CPR Financeira são utilizados nas atividades relacionadas ao agronegócio, assim entendi-
das as atividades relacionadas com a produção, comercialização, beneficiamento ou industria-
lização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos utilizados na 
atividade agrícola. A Companhia possui cláusulas de vencimento antecipado referente ao 
contrato de CPR Financeira celebrado em 19 de fevereiro de 2021, para manter os seguintes 
índices financeiros consolidados, conforme abaixo: • Dívida Líquida/EBITDA <=3,0x; • Liqui-
dez Corrente >+ 1,0x. (iii) Cédula de crédito bancário - Cédula Rural (“CCB”): Os recursos 
decorrentes das CCB - Cédula Rural são utilizados nas atividades relacionadas ao agronegócio, 
assim entendidas as atividades relacionadas com a produção, comercialização, beneficiamen-
to ou industrialização de produtos ou insumos agropecuários ou de máquinas e implementos 
utilizados na atividade agrícola. A Companhia possui cláusulas de vencimento antecipado 
referente ao contrato de CCB - Cédula Rural celebrado em 06 de maio de 2022, para manter os 
seguintes índices financeiros consolidados, conforme abaixo: • Dívida Líquida/EBITDA 
<=3,0x; • Liquidez Corrente >+ 1,0x. A Companhia e suas controladas estão sujeitas ao cum-
primento de certas cláusulas contratuais (“Covenants”) que estabelecem o vencimento ante-
cipado de seus empréstimos, financiamentos e debêntures. Caso ocorra descumprimento de 
obrigações ou um evento de inadimplemento nos contratos de empréstimos e financiamentos 
em decorrência de determinadas situações, entre elas, o vencimento antecipado de outros 
contratos (cross-acceleration ou cross-default) os empréstimos, financiamentos e debêntures a 
eles vinculados poderão ser considerados vencidos antecipadamente pelos respectivos credo-
res. A Companhia e suas controladas estimam que irão cumprir os covenants que serão apre-
sentados nos próximos doze meses, dessa forma os saldos de curto e longo prazo das suas 
dívidas representam a melhor estimativa de desembolso com base nos vencimentos previstos 
em seus contratos para os próximos doze meses.

Movimentação dos empréstimos, financiamentos e debêntures: Abaixo apresentamos a movimentação dos empréstimos, financiamentos e debêntures:
Controladora Movimentação dos financiamentos
Tipo de financiamento Saldo inicial 2025 Captações Juros apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros Saldo final 2026
Debêntures 1.193.059 294.112 128.123 (80.000) (108.441) 1.426.853
Cédula de Crédito Bancário - CCB 76.364 180.000 37.445 (25.163) (23.916) 244.740
Nota crédito exportação NCE 35.831 – 3.499 (21.667) (4.230) 13.433
FINAME/BNDES 76.623 49.247 7.241 (7.886) (7.135) 118.090
CPRF 74.434 – 7.189 (38.118) (18.027) 25.478
Total 1.456.311 523.359 183.507 (172.834) (161.749) 1.828.594

Movimentação dos financiamentos
Tipo de financiamento Saldo inicial 2024 Captações Juros apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros Saldo final 2025
Debêntures 1.065.380 130.000 129.331 (50.000) (81.652) 1.193.059
Cédula de Crédito Bancário - CCB 101.492 – 12.404 (25.163) (12.369) 76.364
Nota crédito exportação NCE 71.157 – 5.790 (34.584) (6.532) 35.831
FINAME/BNDES 63.357 19.981 5.647 (6.968) (5.394) 76.623
CPRF 201.978 – 13.713 (104.228) (37.029) 74.434
Securitização 25 anos 17 – – (15) (2) –
Total 1.503.381 149.981 166.885 (220.958) (142.978) 1.456.311
Consolidado Movimentação dos empréstimos, financiamentos e debêntures
Tipo de financiamento Saldo inicial 2025 Captações Juros apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros Saldo final 2026
Debêntures 1.193.059 294.112 128.123 (80.000) (108.441) 1.426.853
Cédula de Crédito Bancário - CCB 76.364 180.000 37.445 (25.163) (23.916) 244.740
Nota crédito exportação NCE 35.831 – 3.499 (21.667) (4.230) 13.433
FINAME/BNDES 82.418 49.247 7.415 (8.445) (7.310) 123.325
CPRF 74.434 – 7.189 (38.118) (18.027) 25.478
Total 1.462.107 523.359 183.681 (173.393) (161.924) 1.833.830

Movimentação dos empréstimos, financiamentos e debêntures
   Saldo inicial 2024 Captações Juros apropriados Pagamento de principal Pagamento de juros Saldo final 2025
Debêntures 1.065.380 130.000 129.332 (50.000) (81.652) 1.193.060
Cédula de Crédito Bancário - CCB 101.492 – 12.404 (25.163) (12.369) 76.364
Nota crédito exportação NCE 71.157 – 5.790 (34.584) (6.532) 35.831
FINAME/BNDES 69.713 19.981 5.839 (7.528) (5.587) 82.418
CPRF 201.978 – 13.713 (104.228) (37.029) 74.434
Securitização 25 anos 17 – – (15) (2) –
Total 1.509.737 149.981 167.078 (221.518) (143.171) 1.462.107

Devido à natureza dos empréstimos, financiamentos e debêntures seu valor justo se apro-
xima do valor contábil. As parcelas dos empréstimos, financiamentos e debêntures têm o 
seguinte cronograma de pagamento:

Controladora
Ano/safra 2026 2025
2025/2026 – 342.763
2026/2027 399.360 224.944
2027/2028 224.115 203.051
Acima de 2028 1.205.119 685.553

1.828.594 1.456.311
Consolidado

Ano/safra 2026 2025
2025/2026 – 343.330
2026/2027 399.927 225.511
2027/2028 224.675 203.618
Acima de 2028 1.209.228 689.648

1.833.830 1.462.107
Veja política contábil na nota explicativa nº 7 (j).
20. IR e CS diferidos e correntes: (i) Impostos diferidos: O IR e a CS diferidos são re-
gistrados para refletir os efeitos fiscais futuros atribuíveis às diferenças temporárias entre 
a base fiscal de ativos e passivos e seus respectivos valores contábeis. Os impostos dife-
ridos, classificados no passivo não circulante (pelo valor líquido) têm a seguinte origem:
Controladora Ativos Passivos Resultado
IR e CS 2026 2025 2026 2025 2026 2025
Reserva de reavaliação – – 11.536 12.343 808 910
Custo atribuído – – 4.780 5.224 444 430
Ativos biológicos 2.651 1.784 – – 867 2.399
Ajuste a valor
 presente mútuos – – 517 673 156 82
Diferenças - Deprecia-
 ção fiscal e contábil – – 105.942 95.447 (10.495) (8.986)
Depreciação acelerada – – 403.251 390.127 (13.124) (25.648)
Resultados abrangentes
 - Valor justo – – 2.407 2.407 – –
Instrumentos finan-
 ceiros derivativos – – 24.642 4.469 (20.173) 8.317
Indenização ação
 de preços (IAA) – – 66.539 66.539 – –
Ativo de direito
 de uso (**) 565.206 521.583 458.714 420.487 5.396 28.042
C-Bios – – 2.588 8.049 5.461 1.723
Total 567.857 523.367 1.080.916 1.005.765 (30.660) 7.270
(–) Compensação (*) (567.857) (523.367) (567.857) (523.367)
Líquido – – 513.059 482.398
Consolidado Ativos Passivos Resultado
IR e CS 2026 2025 2026 2025 2026 2025
Reserva de reavaliação – – 11.534 12.342 808 910
Custo atribuído – – 5.868 6.273 405 464
Ativos biológicos 2.651 1.784 – – 867 2.399
Ajuste a valor
 presente mútuos – – 517 673 156 82
Diferenças - Deprecia-
 ção fiscal e contábil – – 105.942 95.447 (10.495) (8.986)
Depreciação acelerada – – 403.251 390.127 (13.124) (25.647)
Resultados abrangentes
 - Valor justo – – 2.407 2.407 – –
Instrumentos finan-
 ceiros derivativos – – 24.642 4.469 (20.173) 8.317
Indenização ação
 de preços – – 66.539 66.538 (1) –
Parcerias agrícolas e
 arrendamentos (**) 617.682 593.900 517.327 499.029 5.484 26.167
C-Bios – – 2.588 8.049 5.461 1.723
Total 620.333 595.684 1.140.616 1.085.355 (30.612) 5.430
(–) Compensação (*) (620.333) (595.684) (620.333) (595.684)
Líquido – – 520.282 489.670
(*) Saldos de ativos fiscais diferidos compensados, pois estão relacionados com tributos 
sobre o lucro lançados pela mesma autoridade tributária. (**) A Companhia aplicou o 
imposto diferido relacionado a ativos e passivos que surge de uma única transação (alte-
rações ao CPC 32) a partir de 1º de janeiro de 2023. Após as alterações, a Companhia re-
conheceu um ativo fiscal diferido separado em relação a seus passivos de arrendamento e 
um passivo fiscal diferido em relação a seus ativos de direito de uso. A Companhia utiliza 
taxas de depreciação diferentes daquelas previstas pela legislação fiscal vigente, mas que 
levam em consideração o prazo de vida útil, valor residual e uso estimado dos bens aloca-
dos no seu ativo imobilizado. A diferença existente entre o encargo de depreciação gerado 
com base na taxa fiscal e aquele gerado com base na taxa contábil é ajustada na apuração 
do Lucro Real, sendo o crédito ou débito tributário reconhecido no mesmo período. 
A Companhia reconheceu o ativo biológico a valores justos, para os quais também conta-
bilizou os respectivos impostos diferidos. Além disso, foi contabilizado o reflexo dos tri-
butos sobre o valor do custo atribuído reconhecido no balanço de abertura. A Companhia 
utiliza-se do benefício fiscal da depreciação acelerada incentivada, onde exclui em sua 
apuração do lucro real, a totalidade do investimento agrícola referente à compra de equi-
pamentos agrícolas e plantio, adicionando tal exclusão à medida da sua depreciação fiscal. 
A diferença existente entre a exclusão e a adição é ajustada na apuração do Lucro Real, 
sendo o crédito ou débito tributário reconhecido no mesmo período. (ii) Reconciliação 
da taxa efetiva: A conciliação da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais e 
da despesa de IR e CS debitadas em resultado é demonstrada como segue:

Controladora
% 2026 % 2025

Resultado antes dos impostos 449.309 453.675
IR no resultado do exercício (95.112) (108.438)
Imposto pela alíquota fiscal (34,00) (152.765) (34,00) (154.250)
Equivalência patrimonial 7,87 57.095 10,45 43.404
Diferenças permanentes 558 2.408
IR e CS correntes (64.452) (115.708)
IR e CS diferidos (30.660) 7.270
Alíquota efetiva 21% 24%

Consolidado
% 2026 % 2025

Resultado antes dos impostos 458.134 462.011
IR no resultado do exercício (103.937) (116.774)
Imposto pela alíquota fiscal (34,00) (155.766) (34,00) (157.084)
Equivalência patrimonial 28,88 15.866 46,14 10.014
Diferenças permanentes 35.962 30.296
IR e CS correntes (73.336) (122.204)
IR e CS diferidos (30.601) 5.430
Alíquota efetiva 23% 25%
Veja política contábil na nota explicativa nº 7 (f).

21. Partes relacionadas: a. Controladora final: A controladora final é a Santana Admi-
nistração e Participações S.A., com 85% (85% em 31 de março de 2025) de participação. 
b. Operação com pessoal-chave da administração: Remuneração do pessoal-chave da 
administração: O pessoal-chave da administração é composto pela diretoria. Os valores 
pagos no exercício a título de remuneração foram de R$ 9.475 (R$ 7.025 em 31 de março 
de 2025). c. Benefícios a empregados: A Companhia e suas controladas fornecem aos 
seus colaboradores benefícios que englobam: assistência médica, assistência odontológi-
ca, e o fornecimento de vale refeição. A Companhia e suas controladas incluem em suas 
políticas de recursos humanos, o Plano de Participação nos Resultados (PPR), sendo ele-
gíveis todos os colaboradores com vínculo empregatício formal. As metas e critérios de 
definição e distribuição da verba de premiação são acordados entre as partes, incluindo os 
sindicatos que representam os colaboradores, com objetivos de ganhos de produtividade, 
de competitividade e de motivação e engajamento dos participantes. Os montantes refe-
rentes a benefícios a empregados estão apresentados abaixo:

Controladora e consolidado
2026 2025

Participação nos lucros (16.088) (19.574)
Vale-refeição (21.677) (20.263)
Convênio médico, odontológico e outros benefícios (7.026) (6.465)

(44.791) (46.302)
d. Contrato de fornecimento: A Companhia possui contrato de exclusividade de forneci-
mento de açúcar e etanol junto à Cooperativa dos Produtores de Cana-de-açúcar, Açúcar e 
Álcool do Estado de São Paulo, que findará em 31 de março de 2027. A Companhia tam-
bém é interveniente garantidora das operações de venda de açúcar e etanol corresponden-
tes ao contrato firmado pela Cooperativa dos Produtores de Cana-de-açúcar, Açúcar e Ál-
cool do Estado de São Paulo junto à Copersucar S.A., o qual tem caráter de exclusividade, 
assegurando diretamente e indiretamente, benefícios e vantagens financeiras e mercado-
lógicas. Os fatores de risco de preço desse contrato são os indicadores CEPEA/ESALQ para 
os mercados interno e externo. Em 31 de março de 2026 as receitas da Companhia junto 
à Cooperativa totalizaram R$ 2.646.691 (R$ 2.735.590 em 31 de março de 2025). 
e. Outras transações com partes relacionadas: Os principais saldos de ativos e passivos 
em 31 de março de 2026 e 2025 bem como as transações que influenciaram o resultado 
do exercício, relativas a operações com partes relacionadas, decorrem principalmente de 
transações com a controladora e suas controladas:

Controladora
Ativo: 2026 2025
- Dividendos a receber - Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. 1.756 2.005
- Dividendos a receber - Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. 2.227 1.879
- Dividendos a receber - Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. II 821 30

4.804 3.914
Ativo não circulante:
- Direito de uso - Ipiranga Agrícola S.A. (iii) 112.434 53.817

Controladora
Passivo: 2026 2025
- Fornecedores e outras contas a pagar
- Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. – (187)
- Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. – (151)

– (338)
Controladora

- Parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar 2026 2025
- Passivo circulante - Ipiranga Agrícola S.A. (iii) (26.062) (15.225)
- Passivo não circulante - Ipiranga Agrícola S.A. (iii) (104.267) (56.748)

(130.329) (71.973)
- Passivo fiscal diferido
- Passivo não circulante - Ipiranga Agrícola S.A. (iii) 6.136 1.875

6.136 1.875
Controladora

Receita operacional líquida 2026 2025
Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. (i) 2.345 1.833
Ipiranga Bioenergia Mococa S/A. (i) 1.992 1.810

30.673 16.944
Custo dos produtos vendidos
Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. (ii) (2.345) (1.833)
Ipiranga Bioenergia Mococa S.A. (ii) (1.992) (1.810)

(30.673) (16.944)
(i) Refere-se à venda de vapor à Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. e Ipiranga Bioenergia Moco-
ca S.A. para produção de energia elétrica, em condições específicas, determinadas em contrato 
de compra e venda, sem prazo de vigência e atualizados anualmente. (ii) Refere-se à compra 
de energia elétrica e vapor da Ipiranga Bioenergia Iacanga S.A. e Ipiranga Bioenergia Mococa 
S.A., em condições específicas, determinadas em contrato de compra e venda, sem prazo de 
vigência e atualizados anualmente. As operações entre as partes relacionadas estão sendo rea-
lizadas com base em termos e condições acordadas entre as partes. 22. Mútuo - Cooperativa: 
As operações de mútuo são classificadas como passivos financeiros demonstrados ao custo 
amortizado. As operações não têm prazos de vencimentos estabelecidos e não possuem incre-
mento de juros. 23. Provisão para contingências e depósitos judiciais: A Companhia e suas 
controladas possuem processos de natureza tributárias, trabalhistas e cíveis, todos em razão do 
curso normal das operações. A Administração, apoiada na opinião de seus assessores jurídicos 
e, quando aplicável, fundamentada em pareceres específicos emitidos por especialistas, avalia 
a expectativa do desfecho dos processos em andamento e determina a necessidade ou não de 
constituição de provisão para riscos tributários, trabalhistas e cíveis. Em 31 de março de 2026 
e 2025 não havia necessidade de constituição de provisão para riscos tributários, trabalhistas 
e cíveis. A Companhia e suas controladas possuem outras contingências passivas envolvendo 
questões fiscais, trabalhistas e cíveis no montante estimado em 31 de março de 2026 de 
R$ 219.927 (R$ 177.688 em 31 de março de 2025). Em razão do estágio em que se encontram 
essas ações e em função dos consultores jurídicos considerarem possíveis as chances de perda, 
nenhuma provisão para perdas foi registrada nas demonstrações financeiras. Depósitos judi-
ciais: Em 31 de março de 2026 o saldo de depósitos judiciais totalizava R$ 107.209 
(R$ 107.579 em 31 de março de 2025), referente a depósitos judiciais de natureza trabalhistas, 
cíveis e tributárias. Parte substancial desses depósitos refere-se aos levantamentos de valores 
referente ao IAA (nota explicativa nº 10) no montante de R$ 105.381 (R$ 105.381 em 31 de 
março de 2025). Adicionalmente, a Companhia também efetuou depósitos judiciais tributários 
relacionados a PIS e COFINS e IR e CS. Veja políticas contábeis na nota explicativa nº 7 (m). 
24. Patrimônio líquido: a. Capital social - Controladora: O capital social da Companhia no 
montante de R$ 1.141.002 em 31 de março de 2026 está representado por 162.626.303 ações 
sem valor nominal (R$ 676.003 em 31 de março de 2025, representado por 162.626.303 ações 
sem valor nominal), conforme abaixo:

2026
Acionistas Nº de ações Valor das ações R$ %
Santana Administração e Participações S.A. 138.224.919 969.852 85,00
ND3 Bioernergia Ltda. 12.200.692 85.575 7,50
LCunali Defilippi Participações Ltda. 12.200.692 85.575 7,50
Total 162.626.303 1.141.002 100

2025
Acionistas Nº de ações Valor das ações R$ %
Santana Administração e Participações S.A. 138.224.919 574.571 85,00
ND3 Bioernergia Ltda. 12.200.692 50.716 7,50
LCunali Agrícola e Participações Ltda. 12.200.692 50.716 7,50
Total 162.626.303 676.003 100

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 059B-2754-EC3D-9531.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Ipiranga Agroindustrial S.A.

continuação

continua

Em Assembleia Geral Ordinária/Extraordinária realizada em 18 de junho de 2025 foi apro-
vado um aumento de capital no montante de R$ 464.999, mediante as capitalizações da 
Reserva de lucros a destinar. b. Reservas de lucros: Reserva legal: É constituída à razão 
de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do artigo 193 da Lei 
nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. Reserva de retenção de lucros: Cons-
tituída em função do lucro do exercício após a reserva legal, bem como dos dividendos. 
Está à disposição dos acionistas. Em 31 de março de 2026, a reserva de lucros excedeu o 
capital social e, conforme previsto no art. 199 da lei nº 6.404/76, na próxima AGO (As-
sembleia Geral Ordinária), esse excedente será deliberado e destinado para integralização 
do capital, ou destinação de dividendos. c. Ajustes de avaliação patrimonial: A reserva 
para ajustes de avaliação patrimonial inclui: • Efeito da adoção do custo atribuído para o 
ativo imobilizado em decorrência da aplicação do Pronunciamento Técnico CPC 27 - Ativo 
Imobilizado e Interpretação Técnica ICPC 10 - Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao 
Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 
27, 28, 37 e 43 na data de transição pela Companhia e suas controladas, deduzido do 
respectivo IR e CS diferidos classificado no passivo não circulante, e que vem sendo reali-
zado mediante depreciação, alienação ou baixa dos ativos que lhe deram origem; • Varia-
ções líquidas acumuladas do valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda até 
que os ativos sejam desreconhecidos ou sofram perda por redução no valor recuperável; e 
• Diferença entre o valor patrimonial e o valor justo das ações adquiridas pela Companhia 
em 31 de janeiro de 2017 de parte dos acionistas da ND3 Bioernergia Ltda. d. Dividendos: 
O estatuto social da Companhia determina a distribuição de dividendo mínimo obrigatório 
de 5% do resultado do exercício após a constituição das reservas previstas em lei e no 
próprio estatuto. Em 29 de dezembro de 2021 foram distribuídos dividendos de lucros 
acumulados de períodos anteriores a 31 de março de 2021, no valor de R$ 124.696, con-
forme Ata de Assembleia Geral Extraordinária (AGE). Ficou definido conforme Terceiro 
Aditivo do Acordo de Acionista de 25 de outubro de 2021, que as partes acordam, expres-
samente, em suspender a distribuição de dividendos, pelo prazo de 06 (seis) anos, a 
contar do exercício 2021/2022, ficando estabelecido que não haverá distribuição de divi-
dendos aos Acionistas nos exercícios de 2021/2022 a 2026/2027, com exceção dos lucros 
acumulados até 31/03/2021, que poderão ser distribuídos a critério dos acionistas. Em 07 
de agosto de 2024 foram distribuídos dividendos no valor de R$ 20.000, conforme Ata de 
Assembleia Geral. Veja políticas contábeis nas notas explicativas nº 7 (i). 25. Receita 
operacional líquida: Veja políticas contábeis nas notas explicativas nº 7 (b). a. Fluxos da 
receita: A Companhia e suas controladas geram receita principalmente pela venda de 
açúcar e etanol e seus derivados e receita de venda de energia elétrica. A conciliação entre 
a receita bruta e a receita líquida para fins fiscais apresentadas na demonstração do resul-
tado é conforme segue:

Controladora Consolidado
2026 2025 2026 2025

Receita bruta 2.810.988 2.929.017 2.921.254 3.026.799
Devolução (450) (15.509) (450) (18.933)
Impostos sobre vendas (219.413) (227.638) (223.864) (231.144)

2.591.125 2.685.870 2.696.940 2.776.722
(i) Desagregação da receita de contratos com clientes: Na tabela seguinte, apresenta-se 
a composição analítica das receitas de mercadorias por categoria de produtos:

Controladora Consolidado
2026 2025 2026 2025

Venda de produtos no mercado externo 1.535.361 1.415.792 1.535.361 1.415.792
Açúcar 1.484.614 1.371.845 1.484.614 1.371.845
Etanol 50.747 43.947 50.747 43.947
Venda de produtos no mercado interno 1.275.627 1.513.225 1.385.893 1.611.007
Açúcar 5.869 156.862 5.869 156.862
Etanol 1.105.461 1.162.936 1.105.461 1.162.936
Cana-de-açúcar 15.964 29.780 43.870 46.564
Energia elétrica (i) – – 113.033 97.943
CBIOs 23.765 33.411 23.765 33.411
Outros 124.568 130.236 93.895 113.291
Total da receita bruta 2.810.988 2.929.017 2.921.254 3.026.799
(i) Receita de energia por tipo de contrato: Consolidado

2026 2025
CCEE (ii) 41.532 35.893
Mercado livre (ii) 71.501 62.050
Total 113.033 97.943

(ii) Os contratos de venda de energia no âmbito no Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica (“CCEE”) e do mercado livre têm as seguintes características:
Empreendi-
 mento/SPE Tipo

Energia con- 
tratada (MWh)

Preço contra- 
tado (MWh)

Índice de  
reajuste Reajuste

Bio Iacanga CCEE 65.894 369,58 IPCA Anual
Bio Iacanga Mercado livre 56.554 279,25 IPCA Anual
Bio Mococa CCEE 60.444 284,21 IPCA Anual
Bio Mococa Mercado livre 133.034 277,59 IPCA Anual
Bio Mococa II Mercado livre 35.955 282,66 IPCA Anual
26. Gastos por natureza: Controladora Consolidado
Custos e despesas por natureza 2026 2025 2026 2025
Gastos com pessoal (132.817) (130.318) (133.602) (130.829)
Matéria-prima adquirida de terceiros (247.853) (239.164) (274.189) (242.868)
CCT - Corte, Carregamento e Transporte (330.878) (299.243) (330.878) (299.243)
Consumo ativo biológico 
 - tratos culturais (398.229) (360.479) (398.229) (360.479)
Depreciação e amortização (367.184) (364.989) (369.561) (369.474)
Amortização do direito de 
 uso de arrendamento (402.790) (360.383) (376.454) (347.083)
Insumos e materiais de 
 consumo - industrial (148.147) (144.054) (150.390) (145.552)
Serviços de terceiros - industrial (23.375) (26.166) (23.998) (27.166)
Custos e incentivos - cooperativa (i) (131.067) (102.080) (131.067) (102.080)
Despesas com comercialização e logística (5.447) (9.051) (5.447) (9.051)
Ação de Preços - IAA 19.083 – 19.083 –
Demais (custos e despesas) e receitas 98.030 (25.028) 106.265 (27.074)
Total custos e despesas 
 operacionais (2.070.674) (2.060.955) (2.068.467) (2.060.899)
Reconciliação com os custos e 
 despesas classificados por função:
Custo dos produtos vendidos (2.095.471) (2.020.576) (2.086.994) (2.020.187)
Despesas comerciais (28.556) (25.593) (28.556) (25.593)
Despesas administrativas e gerais (47.951) (51.015) (48.128) (51.478)
Outras receitas operacionais líquidas 101.304 36.229 95.211 36.359
Total dos custos e despesas 
 classificados por função (2.070.674) (2.060.955) (2.068.467) (2.060.899)
(i) Despesas repassadas pela Cooperativa e amparada pelo Contrato de Safra de Produção 
de Açúcar e Etanol.
27. Resultado financeiro líquido: Controladora Consolidado
Receitas financeiras 2026 2025 2026 2025
Rendimento de aplicações financeiras 108.138 69.260 120.804 78.127
Ganhos em operações com derivativos - MTM 104.199 49.877 104.199 49.877
Juros repassados pela Cooperativa (i) 10.943 15.077 10.943 15.077
Juros sobre obrigações a pagar por 
 aquisições de participações 11.216 7.671 11.216 7.671
Variação monetária de obrigações 
 a pagar por aquisições ativos – 1.239 – 1.239
Receitas com derivativos 5.297 2.851 5.297 2.851
Outras receitas 3.774 19.130 4.017 19.177

243.567 165.105 256.476 174.019
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos, financiamentos 
 e debêntures bancários (183.507) (169.435) (183.681) (169.628)
Perdas em operações com derivativos - MTM (44.868) (74.338) (44.868) (74.338)
Juros sobre financiamentos - Cooperativa (1.167) (1.004) (1.167) (1.004)
Juros repassados pela Cooperativa (i) (1.825) (3.276) (1.825) (3.276)
Juros sobre obrigações a pagar 
 por aquisições de participações (4.892) (15.361) (4.892) (15.361)
Variação monetária de obrigações 
 a pagar por aquisições ativos (2.071) – (2.071) –
Despesas com derivativos (80.080) (47.850) (80.080) (47.850)
Juros sobre parcerias agrícolas 
 e arrendamentos a pagar (150.943) (145.992) (140.786) (139.078)
Outras despesas (5.485) (1.501) (6.301) (1.502)

(474.838) (458.757) (465.671) (452.037)
Resultado financeiro líquido (231.271) (293.652) (209.195) (278.018)
(i) Receitas e Despesas repassadas pela Cooperativa e amparada pelo Contrato de Safra de 
Produção de Açúcar e Etanol. Veja políticas contábeis nas notas explicativas nº 7 (c).

28. Instrumentos financeiros: a. Classificação contábil e valores justos: A tabela a seguir apresenta os valores contábeis e os valores justos dos ativos e passivos financeiros, 
incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo.
Controladora Valor contábil Valor justo

31 de março de 2026

Valor justo por  
meio de outros  

resultados  
abrangentes (VJORA)

Valor justo  
por meio de  

resultado (VJR)

Ativos  
financeiros  

a custo  
amortizado

Passivos  
financeiros  

a custo  
amortizado Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Aplicações financeiras – 967.003 – – 967.003 – 967.003 – 967.003
Outros investimentos 8.418 – – – 8.418 – 8.418 – 8.418
Instrumentos financeiros derivativos – 73.353 – – 73.353 – 73.353 – 73.353

8.418 1.040.356 – – 1.048.774 – 1.048.774 – 1.048.774
Ativos financeiros não mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa – – 163 – 163 – – – –
Contas correntes - Cooperativa – – 255.835 – 255.835 – – – –
Contas a receber de clientes e outros recebíveis – – 11.694 – 11.694 – – – –
Empréstimos a terceiros – – 480 – 480 – – – –

– – 268.172 – 268.172 – – – –
Passivos financeiros mensurados ao valor justo
Empréstimos, financiamentos e debêntures – – – 1.828.594 1.828.594 – 1.828.594 – 1.828.594
Instrumentos financeiros derivativos – 878 – – 878 – 878 – 878
Financiamentos - Cooperativa – – – 27.199 27.199 – 27.199 – 27.199
Mútuo - Cooperativa – – – 12.925 12.925 – 12.925 – 12.925
Obrigações a pagar por aquisições de participações e ativos – – – 45.578 45.578 – 45.578 – 45.578
Parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar – 1.691.670 – – 1.691.670 – 1.691.670 – 1.691.670

– 1.692.548 – 1.914.296 3.606.844 – 4.356.125 – 4.356.125
Passivos financeiros não mensurados ao valor justo
Fornecedores – – – 120.705 120.705 – – – –

– – – 120.705 120.705 – – – –
Controladora Valor contábil Valor justo

31 de março de 2025

Valor justo por  
meio de outros  

resultados  
abrangentes (VJORA)

Valor justo  
por meio de  

resultado (VJR)

Ativos  
financeiros  

a custo  
amortizado

Passivos  
financeiros  

a custo  
amortizado Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Aplicações financeiras – 719.061 – – 719.061 – 719.061 – 719.061
Outros investimentos 8.377 – – – 8.377 – 8.377 – 8.377
Instrumentos financeiros derivativos – 38.810 – – 38.810 – 38.810 – 38.810

8.377 757.871 – – 766.248 – 766.248 – 766.248
Ativos financeiros não mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa – – 167 – 167 – – – –
Contas correntes - Cooperativa – – 257.761 – 257.761 – – – –
Contas a receber de clientes e outros recebíveis – – 37.328 – 37.328 – – – –
Empréstimos a terceiros – – 153.200 – 153.200 – – – –

– – 448.456 – 448.456 – – – –
Passivos financeiros mensurados ao valor justo
Empréstimos, financiamentos e debêntures – – – 1.456.311 1.456.311 – 1.456.311 – 1.456.311
Instrumentos financeiros derivativos – 25.665 – – 25.665 – 25.665 – 25.665
Financiamentos - Cooperativa – – – 26.513 26.513 – 26.513 – 26.513
Mútuo - Cooperativa – – – 11.941 11.941 – 11.941 – 11.941
Obrigações a pagar por aquisições de participações e ativos – – – 97.555 97.555 – 97.555 – 97.555
Parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar – 1.792.656 – – 1.792.656 – 1.792.656 – 1.792.656

– 1.818.321 – 1.592.320 3.410.641 – 3.410.641 – 3.410.641
Passivos financeiros não mensurados ao valor justo
Fornecedores – – – 112.469 112.469 – – – –

– – – 112.469 112.469 – – – –
Consolidado Valor contábil Valor justo

31 de março de 2026

Valor justo  
por meio de  

outros resultados  
abrangentes (VJORA)

Valor justo  
por meio de  

resultado (VJR)

Ativos  
financeiros  

a custo  
amortizado

Passivos  
financeiros  

a custo  
amortizado Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Aplicações financeiras – 1.093.585 – – 1.093.585 – 1.093.585 – 1.093.585
Outros investimentos 8.418 – – – 8.418 – 8.418 – 8.418
Instrumentos financeiros derivativos – 73.353 – – 73.353 – 73.353 – 73.353

8.418 1.166.938 – – 1.175.356 – 1.175.356 – 1.175.356
Ativos financeiros não mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa – – 1.672 – 1.672 – – – –
Contas-correntes - Cooperativa – – 255.835 – 255.835 – – – –
Contas a receber de clientes e outros recebíveis – – 24.319 – 24.319 – – – –
Empréstimos a terceiros – – 480 – 480 – – – –

– – 282.306 – 282.306 – – – –
Passivos financeiros mensurados ao valor justo
Empréstimos, financiamentos e debêntures – – – 1.833.830 1.833.830 – 1.833.830 – 1.833.830
Instrumentos financeiros derivativos – 878 – – 878 – 878 – 878
Financiamentos - Cooperativa – – – 27.199 27.199 – 27.199 – 27.199
Mútuo - Cooperativa – – – 12.925 12.925 – 12.925 – 12.925
Obrigações a pagar por aquisições de participações e ativos – – – 84.178 84.178 – 84.178 – 84.178
Parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar – 1.561.342 – – 1.561.342 – 1.561.342 – 1.561.342

– 1.562.220 – 1.958.132 3.520.352 – 3.520.352 – 3.520.352
Passivos financeiros não mensurados ao valor justo
Fornecedores – – – 95.969 95.969 – – – –

– – – 95.969 95.969 – – – –
Consolidado Valor contábil Valor justo

31 de março de 2025

Valor justo  
por meio de  

outros resultados  
abrangentes (VJORA)

Valor justo  
por meio de  

resultado (VJR)

Ativos  
financeiros  

a custo  
amortizado

Passivos  
financeiros  

a custo  
amortizado Total Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Ativos financeiros mensurados ao valor justo
Aplicações financeiras – 819.625 – – 819.625 – 819.625 – 819.625
Outros investimentos 8.377 – – – 8.377 – 8.377 – 8.377
Instrumentos financeiros derivativos – 39.382 – – 39.382 – 39.382 – 39.382

8.377 859.007 – – 867.384 – 867.384 – 867.384
Ativos financeiros não mensurados ao valor justo
Caixa e equivalentes de caixa – – 1.804 – 1.804 – – – –
Contas correntes - Cooperativa – – 257.761 – 257.761 – – – –
Contas a receber de clientes e outros recebíveis – – 49.150 – 49.150 – – – –
Empréstimos a terceiros – – 153.200 – 153.200 – – – –

– – 461.915 – 461.915 – – – –
Passivos financeiros mensurados ao valor justo
Empréstimos, financiamentos e debêntures – – – 1.462.107 1.462.107 – 1.462.107 – 1.462.107
Instrumentos financeiros derivativos – 25.665 – – 25.665 – 25.665 – 25.665
Financiamentos - Cooperativa – – – 26.513 26.513 – 26.513 – 26.513
Mútuo - Cooperativa – – – 11.941 11.941 – 11.941 – 11.941
Obrigações a pagar por aquisições de participações e ativos – – – 99.355 99.355 – 99.355 – 99.355
Parcerias agrícolas e arrendamentos a pagar – 1.720.683 – – 1.720.683 – 1.720.683 – 1.720.683

– 1.746.348 – 1.599.916 3.346.264 – 3.346.264 – 3.346.264
Passivos financeiros não mensurados ao valor justo
Fornecedores – – – 113.835 113.835 – – – –

– – – 113.835 113.835 – – – –

b. Mensuração do valor justo: O valor justo de contas a receber de clientes e outros re-
cebíveis, é estimado como valor presente de fluxos de caixas futuros, descontado pela taxa 
de mercado dos juros apurados nas datas-base de apresentação que se equiparam aos va-
lores contábeis. Os valores contábeis, referentes aos instrumentos financeiros constantes 
no balanço patrimonial, quando comparados com os valores que poderiam ser obtidos na 
sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor presente líquido 
ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, se aproximam, substancialmente, 
de seus correspondentes valores de mercado. Não ocorreram transferências entre níveis a 
serem consideradas em 31 de março de 2026 e 2025. c. Gerenciamento de risco finan-
ceiro: A Companhia e suas controladas possuem exposição aos seguintes riscos resultan-
tes de instrumentos financeiros: • Risco de crédito; • Risco de liquidez; e, • Risco de 
mercado. Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia e de suas 
controladas para cada um dos riscos acima, os objetivos da Companhia e de suas contro-
ladas, políticas e processos de mensuração e gerenciamento de riscos e gerenciamento do 
capital. Estrutura do gerenciamento de risco: A Administração é responsável pelo acom-
panhamento das políticas de gerenciamento de risco da Companhia e suas controladas, e 
os gestores de cada área se reportam regularmente sobre as suas atividades. As políticas 
de gerenciamento de risco da Companhia e de suas controladas são estabelecidas para 
identificar e analisar os riscos enfrentados pela Companhia e suas controladas, para definir 
limites e controles de riscos apropriados, e para monitorar riscos e aderência aos limites. 
As políticas e sistemas de gerenciamento de riscos são revisados frequentemente para re-
fletir mudanças nas condições de mercado e nas atividades da Companhia e de suas con-
troladas. A Companhia e suas controladas, através de suas normas e procedimentos de 
treinamento e gerenciamento, objetiva desenvolver um ambiente de controle disciplinado 
e construtivo, no qual todos os empregados entendem os seus papéis e obrigações. (i) Ris-
co de crédito: Risco de crédito é o risco de a Companhia e suas controladas incorrer em 
perdas decorrentes de um cliente ou de uma contraparte em um instrumento financeiro, 
decorrentes da falha destes em cumprir com suas obrigações contratuais. O risco é prove-
niente das contas a receber de clientes e de outros recebíveis conforme apresentado 
abaixo. Caixa e equivalentes de caixa: A Companhia e suas controladas têm como prin-
cípio trabalhar com um número reduzido de instituições financeiras e busca negócios com 
aquelas que apresentam maior solidez. Além disso, outra política que busca mitigar o 
risco de crédito é manter saldos de aplicações financeiras proporcionalmente ao saldo de 
financiamentos junto a cada uma das instituições. O caixa e equivalentes de caixa são 
mantidos com bancos e instituições financeiras, os quais são considerados de primeira li-
nha. Exposição a risco de crédito: O valor contábil dos ativos financeiros representa a 
exposição máxima do crédito. A exposição máxima do risco do crédito na data das de-
monstrações financeiras foi:

Controladora Consolidado
Nota 2026 2025 2026 2025

Caixa e equivalentes de caixa 9 967.166 719.228 1.090.274 812.743
Aplicações financeiras 9 – – 4.983 8.686
Contas correntes - cooperativa 10 255.835 257.761 255.835 257.761
Contas a receber de clientes 
 e outros recebíveis 11.694 37.327 24.319 49.150
Empréstimos a terceiros 480 153.200 480 153.200
Adiantamentos a fornecedores 1.391 1.699 1.391 2.577
Instrumentos financeiros derivativos 28 73.353 38.810 73.353 38.810

1.309.920 1.208.025 1.450.637 1.322.927
Ativo circulante 1.240.317 1.038.497 1.376.051 1.144.713
Ativo não circulante 69.603 169.528 74.586 178.214
Contas correntes - Cooperativa: Toda a receita de venda de produtos da Companhia é 
gerada via transações com a Cooperativa, para a qual a Companhia entrega toda a sua 
produção de açúcar e etanol. A Cooperativa, por sua vez, tem contrato de longo prazo 
com a Copersucar S.A. e suas subsidiárias, no qual estão definidos preço e prazo médio 
de recebimento. A Companhia opera no modelo cooperativo e não apresenta histórico de 
perdas. Assim, provisões para perdas com tais créditos não são constituídas pela Com-
panhia. Contas a receber e outros recebíveis: Basicamente representada por clientes 
compradores de subprodutos da Companhia e de suas controladas, bem como cana-de-açú-
car. A exposição da Companhia e de suas controladas ao risco de crédito é influenciada, 
principalmente, pelas características individuais de cada cliente. Não há concentração de 
risco de crédito. Além disso, as vendas se dão de forma bem distribuída durante todo o 
exercício societário (principalmente no período de safra, que vai de março a dezembro 
de cana ano calendário) o que possibilita à Companhia e suas controladas interromper 
entregas a clientes que porventura se apresentem como potencial risco de crédito. Para 
clientes que apresentam histórico de não cumprimento de suas obrigações financeiras a 
Companhia e suas controladas procuram trabalhar com pagamentos antecipados. Não há 
histórico de perdas significativas e de riscos excessivos em valores a receber que justi-
fiquem a constituição de provisão para perdas no recebimento. Garantias: A política da 
Companhia e de suas controladas é a de fornecer garantias financeiras apenas para Com-
panhias do grupo. (ii) Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Companhia 
e suas controladas irão encontrar dificuldades em cumprir com as obrigações associadas 
com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. A abordagem da Companhia e de suas controladas na administração de li-
quidez é de garantir, o máximo possível, que sempre tenha liquidez suficiente para cumprir 
com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e de estresse, sem causar perdas 
a terceiros ou com risco de prejudicar a reputação da Companhia. A Companhia e suas 
controladas utilizam de sistemas de informação e ferramentas de gestão que propiciam a 
condição de monitoramento de exigências de fluxo de caixa e da otimização de seu retor-
no de caixa em investimentos. A Companhia e suas controladas têm como política operar 
com alta liquidez para garantir o cumprimento de obrigações operacionais e financeiras 
pelo menos por um ciclo operacional; isto inclui o impacto potencial de circunstâncias 
extremas que não podem ser razoavelmente previstas, como desastres naturais e movi-
mentos cíclicos do mercado de commodities. Exposição ao risco de liquidez: A seguir, 
está o valor contábil e os vencimentos contratuais de passivos financeiros, incluindo 
pagamentos de juros estimados: 
Controladora 2026

Valor  
contábil

Fluxo  
contratual

até 12  
meses

entre 1  
e 2 anos

entre 2  
e 5 anos

acima de  
5 anos

Fornecedores 120.705 120.705 120.705 – – –
Parceria agrícola e arren-
 damentos a pagar 1.691.670 2.772.448 336.380 293.748 538.314 1.604.006
Financiamentos 
 - Cooperativa 27.199 27.199 27.199 – – –
Empréstimos, financia-
 mentos e debêntures 1.828.594 2.577.875 389.888 385.192 1.131.247 671.548
Obrigações a pagar por 
 aquisições de partici-
  pações e ativos 45.578 45.833 21.833 12.000 12.000 –
Instrumentos finan-
 ceiros derivativos 878 878 – 878 – –
Mútuo - Cooperativa 12.925 12.925 – – 12.925 –

3.727.549 5.577.696 915.838 691.818 1.694.486 2.275.554
Circulante 876.145 915.838 915.838 – – –
Não circulante 2.851.404 4.661.858 – 691.818 1.694.486 2.275.554
Controladora 2025

Valor  
contábil

Fluxo  
contratual

até 12  
meses

entre 1  
e 2 anos

entre 2  
e 5 anos

acima de  
5 anos

Fornecedores 112.469 112.469 112.469 – – –
Parceria agrícola e arren-
 damentos a pagar 1.792.656 3.030.885 353.243 303.971 698.066 1.675.605
Financiamentos 
 - Cooperativa 26.513 26.513 – 26.513 – –
Empréstimos, financia-
 mentos e debêntures1.456.311 2.065.672 342.763 306.734 1.350.141 66.034
Obrigações a pagar por 
 aquisições de partici-
  pações e ativos 97.555 97.555 44.596 46.143 6.816 –
Instrumentos finan-
 ceiros derivativos 25.665 25.665 – 25.665 – –
Mútuo - Cooperativa 11.941 11.941 – 11.941 – –

3.523.110 5.370.700 853.071 720.967 2.055.023 1.741.639
Circulante 838.423 853.071 853.071 – – –
Não circulante 2.684.687 4.517.629 – 720.967 2.055.023 1.741.639
Consolidado 2026

Valor  
contábil

Fluxo  
contratual

até 12  
meses

entre 1  
e 2 anos

entre 2  
e 5 anos

acima de  
5 anos

Fornecedores 95.969 95.969 95.969 – – –
Parceria agrícola e arren-
 damentos a pagar 1.561.342 2.579.868 308.851 266.219 483.256 1.521.542
Financiamentos 
 - Cooperativa 27.199 27.199 27.199 – – –
Empréstimos, financia-
 mentos e debêntures1.833.830 2.583.879 390.605 385.892 1.133.240 674.142
Obrigações a pagar por 
 aquisições de partici-
  pações e ativos 84.178 84.178 60.433 12.000 12.000 –
Instrumentos finan-
 ceiros derivativos 878 878 – 878 – –
Mútuo - Cooperativa 12.925 12.925 – – 12.925 –

3.616.321 5.384.896 883.057 664.989 1.641.421 2.195.684
Circulante 864.515 855.858 855.858 – – –
Não circulante 2.751.806 4.502.094 – 664.989 1.641.421 2.195.684
Consolidado 2025

Valor  
contábil

Fluxo  
contratual

até 12  
meses

entre 1  
e 2 anos

entre 2  
e 5 anos

acima de  
5 anos

Fornecedores 113.835 113.835 113.835 – – –
Parceria agrícola 
 e arrendamentos 
  a pagar 1.720.683 2.937.527 337.246 287.974 650.076 1.662.231
Financiamentos 
 - Cooperativa 26.513 26.513 4.945 21.568 – –
Empréstimos, financia-
 mentos e debêntures1.462.107 2.073.167 343.330 307.468 1.353.738 68.631
Obrigações a pagar por 
 aquisições de partici-
  pações e ativos 99.355 99.355 46.396 45.775 7.184 –
Instrumentos finan-
 ceiros derivativos 25.665 25.665 – 25.665 – –
Mútuo - Cooperativa 11.941 11.941 – 11.941 – –

3.460.099 5.288.003 845.752 700.391 2.010.998 1.730.862
Circulante 826.931 845.752 845.752 – – –
Não circulante 2.633.168 4.442.251 – 700.391 2.010.998 1.730.862

Não são esperados que fluxos de caixa, incluídos nas análises de maturidade da Companhia 
e de suas controladas, possam ocorrer significantemente mais cedo ou em montantes 
significantemente diferentes. (iii) Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alte-
rações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros têm nos re-
sultados da Companhia e de suas controladas ou no valor de suas participações em instru-
mentos financeiros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e 
controlar as exposições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo 
tempo otimizar o retorno. Risco cambial: Decorre da possibilidade de oscilações das taxas 
de câmbio das moedas estrangeiras utilizadas pela Companhia para a aquisição de ações 
da própria Companhia. Os saldos de ativos e passivos expostos à moeda estrangeira 
em 31 de março de 2026 e 2025 compreendem unicamente operações em dólares 
norte-americanos e estão assim apresentados:

2026 2025
Passivo Nota R$ US$ (mil) R$ US$ (mil)
Obrigações a pagar por aquisições 
 de participações US$ 17 34.163 6.545 50.114 8.728
Total 34.163 6.545 50.114 8.728
Análise de sensibilidade de câmbio: A Companhia e suas controladas efetuaram uma 
análise de sensibilidade de quanto teriam aumentado (reduzido) o patrimônio e o resulta-
do do exercício à variação monetária do dólar para o cenário provável, conforme a seguir:

Exposi- 
ção em  

2026 R$

Exposição  
em 2026  

US$ (mil)

Provável

Passivo Risco
Câmbio  
médio

Câmbio  
médio Valor

Obrigações a pagar por aqui-
 sições de participações US$ (34.163) Câmbio 5,22 (6.545) 5,27 (34.494)
Total
Impacto líquido no resulta-
 do e no patrimônio líquido (34.494)
Fontes: a informação Dólar foi extraído da base do Boletim Focus, com a projeção mais 
atualizada para 2026/2027. Risco de taxa de juros: As operações da Companhia e suas 
controladas estão expostas às taxas de juros indexadas ao CDI, TJLP, TLP E IPCA. Exposi-
ção ao risco de taxa de juros: Na data das demonstrações financeiras, o perfil dos instru-
mentos financeiros remunerados por juros da Companhia e de suas controladas eram:

Controladora Consolidado
Nota 2026 2025 2026 2025

Ativos financeiros
Aplicações financeiras - circulante 9 967.166 719.228 1.090.274 812.743
Aplicações financeiras - não circulante 9 – – 4.983 8.686
Passivos financeiros
Financiamentos - cooperativa 18 27.199 26.513 27.199 26.513
Empréstimos, financiamentos 
 e debêntures 19 1.828.594 1.456.311 1.833.830 1.462.107
Mútuo - cooperativa 22 12.925 11.941 12.925 11.941
Análise de sensibilidade de fluxo de caixa para instrumentos de taxa variável: Com 
base no saldo dos instrumentos, e nas taxas de juros, a Companhia e suas controladas 
efetuaram uma análise de sensibilidade de quanto teriam aumentado (reduzido) o patri-
mônio e o resultado do exercício à variação das taxas de juros para o cenário provável, 
conforme a seguir:
Controladora Exposição Provável

31/03/2026 Risco % Valor
Ativos financeiros
Aplicações financeiras 967.003 CDI 12,4 119.908
Total de ativos financeiros 119.908
Passivos financeiros
Debêntures (1.426.857) IPCA 4,17 (59.500)
Cédula de Crédito exportação CCE (8.832) CDI 12,4 (1.095)
Cédula de Crédito Bancário - CCB (244.741) CDI 12,40 (30.348)
Nota de Crédito exportação NCE (4.601) CDI 12,40 (571)
Finame/BNDES (43.341) IPCA 4,17 (1.807)
CPRF (25.477) CDI 12,40 (3.159)
Total de passivos financeiros (1.753.849) (96.480)
Impacto no resultado e no patrimônio líquido 216.388
Fontes: As informações do CDI e IPCA foram extraído do Boletim Focus com data-base do 
último dia útil de marco de 2026.
Consolidado Exposição Provável

31/03/2026 Risco % Valor
Ativos financeiros
Aplicações financeiras 1.093.585 CDI 12,4 135.605
Total de ativos financeiros 135.605
Passivos financeiros
Debêntures (1.426.857) IPCA 4,17 (59.500)
Cédula de Crédito exportação CCE (8.832) CDI 12,4 (1.095)
Cédula de Crédito Bancário - CCB (244.741) CDI 12,4 (30.348)
Nota de Crédito exportação NCE (4.601) CDI 12,4 (571)
Finame/BNDES (43.341) IPCA 4,17 (1.807)
CPRF (25.477) CDI 12,4 (3.159)
Total de passivos financeiros (1.753.849) (96.480)
Impacto no resultado e no patrimônio líquido – 39.125
Fontes: As informações do CDI e IPCA foram extraído do Boletim Focus com data-base do 
último dia útil de março de 2026. Instrumentos financeiros derivativos: Conforme defi-
nido nas políticas internas, o resultado da Companhia deve ser oriundo da geração de 
caixa do seu negócio e não de transações no mercado financeiro. Desta forma, a utilização 
de derivativos deve ter como finalidade exclusiva a proteção das eventuais exposições que 
ela possa ter decorrente dos riscos nos quais ela está exposta, sem fins especulativos. A 
contratação de um derivativo deve ter como contraparte um ativo ou um passivo exposto, 
reconhecido ou não, e que podem afetar o resultado da Companhia, nunca alavancando a 
posição. O critério adotado para definição do valor de referência dos instrumentos finan-
ceiros derivativos está atrelado ao valor da dívida e/ou dos ativos. Durante o exercício 
findo em 31 de março de 2026, a Companhia não manteve posições com os conhecidos 
instrumentos financeiros derivativos exóticos. O saldo de derivativo contratado durante o 
exercício e reconhecido pelo seu valor justo está demonstrado abaixo:

Controladora e consolidado - 2026
Nocional - Valor justo -

Vencimento R$ R$
Derivativos - Ativo
Swap de IPCA x CDI Out/26 12.500 4.230
Swap de IPCA x CDI Jul/29 120.000 24.252
Swap de IPCA x CDI Ago/29 200.000 25.431
Swap de IPCA x CDI Fev/31 100.000 2.843
Swap de IPCA x CDI Fev/31 170.000 4.101
Swap de IPCA x CDI Jun/31 200.000 4.491
Swap de IPCA x CDI Set/32 300.000 8.005

73.353
Derivativos - Passivo
Swap de IPCA x CDI Jun/32 130.000 (878)

(878)
Controladora e consolidado - 2025

Nocional - Valor justo -
Derivativos - Ativo Vencimento R$ R$
Swap de IPCA x CDI Out/26 50.000 6.401
Swap de IPCA x CDI Jul/29 150.000 19.277
Swap de IPCA x CDI Ago/29 150.000 13.132

38.810
Derivativos - Passivo
Swap de PRÉ x CDI Abr/25 60.000 (47)
Swap de IPCA x CDI Jun/31 200.000 (7.731)
Swap de IPCA x CDI Fev/31 170.000 (6.761)
Swap de IPCA x CDI Fev/31 100.000 (3.622)
Swap de IPCA x CDI Jun/32 130.000 (7.504)

(25.665)
29. Gerenciamento de capital: A gestão de capital da Companhia e de suas controladas 
é feita para equilibrar as fontes de recursos próprias e terceiras, balanceando o retorno 
para os acionistas e o risco para acionistas e credores. A dívida da Companhia e de suas 
controladas para relação ajustada do capital ao final do exercício é apresentada a seguir:

Controladora Consolidado
Gestão de capital 2026 2025 2026 2025
Total do passivo 4.254.496 4.052.415 4.153.290 3.998.919
(–) Caixa e equivalentes de caixa (967.166) (719.228) (1.090.274) (812.743)
(=) Dívida líquida (A) 3.287.330 3.333.187 3.063.016 3.186.176
Total do patrimônio líquido (B) 2.628.721 2.270.505 2.628.721 2.270.505
Relação dívida líquida sobre 
 capital ajustado (A/B) 1,25 1,47 1,17 1,40
30. Compromissos: Compromisso de compra de cana-de-açúcar: A Companhia e suas 
controladas possuem diversos contratos de parceria agrícola com terceiros para garantir 
parte de sua produção para os próximos períodos de colheita. A quantidade de cana-de-
-açúcar a ser adquirida é calculada com base em uma estimativa de colheita de cana-de-
-açúcar por área geográfica. A quantia a ser paga pela Companhia e suas controladas será 
determinada para cada período de colheita ao término de tal período de colheita de 
acordo com a sistemática de pagamento da cana-de-açúcar adotado pela CONSECANA. 
Compromissos futuros: No exercício findo em 31 de março de 2026, a Companhia possui 
diversos contratos de venda de mercadoria futura, com o preço fixado em dólares. Dos 
contratos firmados para a Safra 2026/2027 já estão fixadas 29.718 toneladas de açúcar 
(384.658 em 2025/2026). Compromissos venda de energia elétrica: No exercício findo 
em 31 de março de 2026, a Companhia possui contratos de venda de energia elétrica ne-
gociados na modalidade de leilão com a CCEE e demais contratos de mercado livre, para 
entrega na safra 2026/2027, os quais possuem preços fixos e, são atualizados anualmente 
pelo IPCA. A quantidade contratada para a Safra 2026/2027 de 108.714 Mwh (96.975 Mwh 
em 2025/2026). 31. Demonstrações dos fluxos de caixa - Informações suplementares: 
A demonstração do fluxo de caixa foi elaborada de acordo com o CPC 3 (R2) - Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa. Atividades operacionais, de investimentos e financiamentos 
não envolvendo caixa:

Controladora Consolidado
2026 2025 2026 2025

Aquisição de imobilizado com linhas 
 de financiamentos 49.247 19.981 49.247 19.981
Adições e remensurações de direito de 
 uso com arrendamentos a pagar (132.144) (120.935) (57.609) (119.171)

A Diretoria

Contador
Enio Aparecido Oliveira do Nascimento - CRC 1SP320440-O/7

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Diretores e acionistas da Ipiranga Agroindustrial S.A. - Iacanga - SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Ipiranga Agroin-
dustrial S.A. (“Companhia”), e suas controladas, que compreendem o balanço patrimonial 
individual e consolidado em 31 de março de 2026 e as respectivas demonstrações indivi-
duais e consolidadas do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspon-
dentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira, individual e consolidada, da Ipiranga Agroindustrial S.A. em 31 
de março de 2026, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus 
fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzi-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabi-
lidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e as normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, apli-
cáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas, conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de audito-
ria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Principais assuntos 
de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento 
profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses 
assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma 
opinião separada sobre esses assuntos. Mensuração do valor justo do ativo biológico: 
Ver notas explicativas nos 7g e 12 das demonstrações financeiras individuais e consolida-
das. Principal assunto de auditoria: A Companhia mensura o seu ativo biológico de cana-
de-açúcar ao valor justo menos despesas com vendas. Essa mensuração requer julgamento 
crítico na determinação das diversas premissas adotadas pela Companhia, principalmente 
relacionadas a área total estimada de colheita, produtividade estimada desses canaviais 
(toneladas de cana-de-açúcar por hectares), a quantidade de açúcar total recuperável - 
ATR por tonelada de cana-de-açúcar, aos preços futuros estimados do ATR, aos custos 

necessários para os tratos culturais futuros, o custo do aluguel da terra e aos custos cor-
respondentes ao corte, carregamento e transporte dessa cana-de-açúcar e a taxa de des-
conto. Esse assunto foi considerado significativo para a nossa auditoria devido ao grau de 
julgamento na determinação das premissas utilizadas na mensuração do valor justo e ao 
impacto que eventuais mudanças nessas premissas poderiam ter nas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas. Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Nossos 
procedimentos de auditoria incluíram, mas não se limitaram: - Avaliação, com o auxílio 
dos nossos especialistas em finanças corporativas, das principais premissas utilizadas para 
determinar o valor justo do ativo biológico, incluindo produtividade estimada desses ca-
naviais, a quantidade de açúcar total recuperável - ATR por tonelada de cana-de-açúcar, 
aos preços futuros estimados do ATR, aos custos necessários para os tratos culturais futu-
ros, o custo do aluguel da terra e aos custos correspondentes ao corte, carregamento e 
transporte dessa cana-de-açúcar e a taxa de desconto e comparação das principais premis-
sas com informações históricas disponíveis, bem como, análise de sensibilidade das pre-
missas significativas utilizadas; - Recálculo matemático do valor presente determinado 
com base nos fluxos de caixa projetados e descontados; e - Avaliação também se as divul-
gações nas demonstrações financeiras consideram as informações relevantes, em relação 
às premissas utilizadas na mensuração do ativo biológico. Com base nos procedimentos de 
auditoria acima resumidos, consideramos que, a mensuração do valor justo do ativo bioló-
gico, assim como as respectivas divulgações, são aceitáveis, no contexto das demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto, relativas ao exercício 
findo em 31 de março de 2026. Outras informações que acompanham as demonstra-
ções financeiras individuais e consolidadas e o relatório dos auditores: A administra-
ção da Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Rela-
tório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relató-
rio da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administra-
ção, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 

das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários 
para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações fi-
nanceiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da ca-
pacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alterna-
tiva realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades dos auditores 
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos ob-
jetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras individuais 
e consolidadas. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo pro-
fissional ao longo da auditoria. Além disso: - Identificamos e avaliamos os riscos de dis-
torção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais. - Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia e suas controladas. - Avaliamos a adequação das políticas contábeis utili-
zadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração. - Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e 
suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulga-
ções forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audi-
toria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacio-
nal. - Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações finan-
ceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolida-
das representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com 
o objetivo de apresentação adequada. - Planejamos e executamos a auditoria do grupo 
para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações finan-
ceiras das entidades ou unidades de negócios do grupo como base para formar uma opi-
nião sobre as demonstrações financeiras do grupo. Somos responsáveis pela direção, su-
pervisão e revisão do trabalho de auditoria executado para os propósitos da auditoria do 
grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a adminis-
tração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Dos assuntos que fo-
ram objeto de comunicação com a administração, determinamos aqueles que foram consi-
derados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício 
corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descreve-
mos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha 
proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente ra-
ras, determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as 
consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, 
superar os benefícios da comunicação para o interesse público.

Ribeirão Preto/SP, 29 de maio de 2026

KPMG Auditores Independentes Ltda. Daniel Marino de Toledo
CRC 2SP-027666/O-5 F SP Contador - CRC 1SP249851/O-8
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